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ESTADOS UNIDOS DO .BRASIL. 

!\NO XI - N.• U5 CAPITAl. FEDERAl. . IQUAI\TA·FE!RA, U DE JULHO DE 1956 

• 

CONGRESSO NACIONA&L 
Presidência 

Convoeaç5.o de sessões conjuntas. })ara apreciação 
de vetos presidenciais 

O Presidente d.o Senado Federal. no.~ têrmos do art. 70, § 3.0
, da 

Coru;titUição Federal, e art. 45 do Regimento Comum. convoca as duas 
Casas do Congresso NaCional para, em sessões conjuntas a realtzarem·se 
nos ct1qs 5, 10 e 12 de Julho próxtmo. às 21 horas, no Palácio da Câmara 
dos Deputados, conhecerem das seguJntes vetos presldenclais: 

Dia 12 ae Julho: 
Veto ttotal> no Pro.jeto ·ae Lei cn.o 38, de 1952, no Senado Federal 

e n. 0 869, de 1955, na Câmara dos Deputaclos) que modifica o art. 8. 0 

da Lei n.u 1.505, de 19-12.:51, que dispõe sObre as ~ondtções que o advo~ 
·gado .ou o membro do. Ministério Público deve preencher para ser no-
meado desembargador. · 

senado Federal, em 15 de Junho .de 1956 

APÔLÕNIO SALES 
Vice-Pres~dente, no exerctcio 

da Presidência 

Relação das Comissões 

<..:omissões Permanenles 
Diretora 

Apolonlo Sallea - Prestdente. 
VlVB!C19 Lllllu, - V' decreta.rto. 
Freitas cavale:anti - 2." secr.?tã:no. 
Cartas Lindemberg - s.o l::)ecre~ário. 
KergmaJau cavaJcantl - 4." Se-

cretário. 
Neves da Rocha - t.o Suptente. 
Prl.llco dv.s Santoa - 2.0 SUpi'!nt,e 

Com1ssao ae ~manças 

_Alvaro· Adolfo - Prestdente. 
Cezar vergueiro - Vice-Presidente 
Ary Vianna. 
Alberto Pasquallni t 1) , 
Onofre Gometi. 
Paulo Fernandes f2J. 
Vitorino Freire c3). 
Mathias OlympiQ. 
Mourão VIeira. 

· Fausto Cabral_ 
antel Krieger. 

cy Magalhães {-\1. 

' 

SEN~L\DO 
M:aynard Gomes. 
(11 substituido pelo Sr. Pritriio 

Beck. 
1..2> SUbStit\ll.do pelo . Sr. Gas-pa

1
r 

Veloso. · 
13J Substitutdo pelo sr. Pedro Lu~ 

dovico. 
C41 ·substitUido oelo Sr. João Ar& 

ruda. 
Secretário - RenS.to Chermont. 1 

a.euntões - As Sextas-feira, as 10 
noras e 30 minutos. 

Com1ssao ae const1tu1çao 
e Justiça 

Cunha M€llto - pres1e1ente. 

Argem1ro Ftguelredo ·- Vi.Cê ?.e-
SJdente 

Gttaert.o Marmno. 
Benedito Va-ladares. 
Gaspar Vel1oso. 
Ru:Y l'arneuo. 
LoUriVaJ (i'oa~es. 

Lima GUiml:i raes 
Danie! Krieger. 
Attlho Viyacqua. 
Moura Andrad~. 
Secretá"!"io - João Al!1·edo Ravatos 

Convocação de sessão conjunta pará apreciação 

dã veto presidencial 

o Presidente do Senado FedE't al. nos têrrnos do art. 70. § 3.0 da 
constituição Federal- e do art. 45 do Regimento Comum, convoca as duas 
Casas do Congresso Nacional para~ em sessão conjunta a reall.zar-se na 

. dia 17 de Julho do ano em r.m~o. às 21 horas. no Palã.cio da Câmara aos 
Deputados, conhecerem do veto pres\dencial ao Projet:Q de Lei lO." 2, de 
!956, no Senado Federal e n. o 983. de 1956, na Câmara dos DeputadosJ 
que dispõe sôbre normas processuais para o reajuste de dividas ctol 
peCU<;l.fistas. 

Senado Federal, em ~7 de Junho de 1956 

APoLÔNio SALLES 

Vice-Presidente da Senado Federal, 

no exe1·c1c1o da Presidência 

FEllERAL 
SA rmoco. Lmo ae Mattos. 
seoasuao archer. 
Lltua te1xem1 João Arruda. 
Carlos Sabma 12). Paulo Fernandes. 
l&.rctslO 1\ilirttnaa. Secretário - Pedro de CnrvalhO 
111 SubStitutdo t~mporà,reamentE' por Reun1ões - Qumtaf.:.feir,l .... , às .f.l!l 

Ovidi-o Te1xe1ra. . Müller. 
t2J Substítmdo por Fei-nandes Tá·. 

vora. 
Secretario Aroldo Moreira 
Reumões - rerças·te1ra, aa 16 

noras. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

Lourival Fontt>s.- prestdente. 
NelSon Firmo - VICe-Presiaente. 
Armando cã.mara ( 1). -
GlltRrto Martnno .-
Mourão Vle.ru 
Regtnaldo f·el'nand~ 12•. 
&:ertn:u .. oa Rocha 
c 11 Substitmdo temporàreamen:e por 

Novaes Filho. 
B~>rr.:1rc.!t>~ PILhO 
Moura Andrade rl). 

Occtetáno - J B caste\\,n s·:am.o 
t--l<>umáo - Quat·tas-leu· ... s, a,:, 11• 

noras 

Comissão de Redação 
I 

1 - Ezechlas da ROcha - prest• 
dente .. 

2 - Gaspar· .VeHoso -· V1ce-Pre:1 .. 
3 - Jcão VllW.Sbóas UJ. 
4 - Ruy carnetro. 

5 - saulo t{qmos. 

01 substttutdo temporàreamen~e p: 

lo Sr. Argem1ro de FtgU.euec.. 
Secretário - Cecilia de Rezeud 

Martins. 

Reum~ 

:toras. 
Terças..:teu·a. ~ 11 

. t:om1ss~o de Saúde Poblica 
I - SUvtP curvo _ presidente-

JU\ 
No\ 
Dom. 
Lino. 

Mãder. 
I te. 

"ilho. 
Velasco. 
ttos. 

de Andrade. . 
Reuniões - ·Terças-feira, àS 11 :o~w:-~io de ·Lcql~l'!"ãn Soai~ 

hora.s. · ~ 

:& - Penra LUCIOVlCO - VICe• P'"-eo.<~J ... 
d~n~ . ' 

\ 

~!.ente• ' .. ,. 
Mendon('t \ 
Llma GUh \ 

r: 

C3:russào de Econom:a 
Jurf\cy Magalh@.e~ ..,. Pre.s!d!"nte • iJ 
JúUó Leite - Vice-PÍ-esicten1e. 

Ruy <.:nrne:ro -.: Vice-Pr.:-s'd•ut~·. 
SetA~tt?co Archer. 

.L1ma Gu:lna.tâe.s. 

------------------------

<2t Substítuido-temporàreamente pO'P~ 
Lino de M:1ttos. -

·Secretário - .FrU:nctsco Soares P.l• 
·udà 

·)· HP.umõe:- - Q'.Ht~tas·l etra, a.e ~ 
r.urtut. 
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. Comissão de Relações 
· Exteriores 

Gcorgino Aveano - ·Presidente 

.tC~o Vil~tôas .... Vice-Presiden­
te ~2) •. 

GilbertO Martiibo: 

Benectito vatadaies. 
' l.JJurtval Fontes . • - Oomes de Ollvettn, 

Rm paunetra. 
Bernnrdes Filho. 

Ben_edicto Vallaôar~. ·. 
-Secretário- J, B. Castelq Branco. 
Reuniões: qua.rtas-feiras, às 16 ru. 

~· r.nm1ssão ;de Segurança. 

NaciOnal -
Onf-fre Gome~ - PrestdP.nte. 
·~C.alaCIO de Qastro ·-..... ,.VlCe·l~re-sl-

aer te -

A.ry Vianna •. 
Francisoo GaUottl. f.2). 

Aiencastro Gwmaràes. 

Silvio curvo. 

EX P E O· I E N:r'E 
OEf ART AMENTO DE IMFRENSA NACIONAL· 

iJlA.TOA GCUIAt. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CM~Jo'li 00 GllilVIÇO 9&1-F\.tDLICAC:&D.a C•UZJI'fl. D~- &IIU;,Xo ;!;)& RI:GAÇJ'O 

MURILO F:;RREIRA ALVES UOPDLII~ CISAS DE MlllAIDl Ll!!l . 

. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
_GélçA.o n " 

• lmpreuo na• Cllchiet d"o Departamento de lmprenu Nacional 

. AVEN:OA RObRIGUES ALVES, 1 

ASSIRATURAS 

REPARTIÇ6ES · E. PARTICULARE~ FUIICIOR.UIIOS 

' Capital o ln\8l'lor Capital. o lmerlct 

Semes\l'B ·····-····· Cr$. &0.00 Sebles\re ................ ·cJi· IDO! 

&no ····~············· 
CrS . uo.urno -~~··············· 

Cr$ 76,00 , 
Exterior: hterlin: 

>\no· ·····~·•••••••••• Cr$ !36,061 Ál\0 ··6·~·~·····~···· 
Cr$ 108,00 

• 
1 Maynard a<>mes. _ Excetuadas as para e erterior. que serão sempre anuais. a~ 

(2; Substitl!._tdo temPoràreamenre pe; - assinaturas »oder-se-lo tcnD.ar~ em qualquer 6poca. por seis meses 
· lo sr. Paulo Fernandes. _ 

Secretárlo - aO~uda_ ouarte. 

··:_---;ReUniões 
. horas. 

Qumtas-leira; ts 16 

Comissão de· Serviço Pú~nco 
Civil 

Prisco dos Santos - Presldente. 
Gilberto MaÍ'~o - Vice-PreSJdente. 

-Ary_ Via-nna'. ~-

Caiado de Ca6U:D .• 

Novaes Filho. 
MathiaB. O~ymplo. 

sa Tinoco. 

· Sec;<tárlo - Jul!eta Ribeiro dos 
.Santos. 

Reuniões - · Qu!ntas-fe!rns. 

com1ssãQ de r rallllportes 
· e Comunicações e Obras · · 

Públicas 
Novaes -Filho - preside-nte. 

.. NeVes da. Roeba - Vloe-Pre&dente. 

· }'ranclsCo Gallottl (!) •. 

·Magalhães Barata !2) • 

éolmbr~ Bueno (3). 

. Ú> SubStltuido tempori\r<fimente por 
Ary Vianna. . 

U> SubStltUido.temporàreamente por 
·aaspar venoso. 

13> subStituldo temport.reamente por 
. Othon Mü.der. 

ou- um ano., . . .. 
- A fim de passibi1itar a remessa de valo~es acompanhados de 

. esclarec1mêntos q:u.an\Õ â sua aplicação. solicitamos dêem preferênci>l 
· 6;· remessa por·· mêto de cheÍ{ue ou va_Ie postal. emitidos a ~ayor do 

Tesoureíro dn Depart.ametito de Imprensa Racional 
· - Os ·suplementos As edições d!M 6rgãoa oficiais ser lo forua_cldo& 

aos -assinantes sOmente med-iante solirtLação , 
- O custo do numero atrasado sarA acrescido do Crt O,lll ' por 

ez:ercic1o decorrid-o. cobrar-se-lo mafs Cr$ o.so-: 

FUinto Müller. ~ · Filluto Müller-.· . 
Secre~t~ - JOSé da Snva UsMa · Franclroo Gallottl. 

ReUntões - . QUintas-teu-a. · Sàulo -Ramos. -

.. Comissã;d; Reforma I Argemlro ~gueJredo. 
! . :onstitucional 

;AUTO~OMIA DO DISTRITO 

FlilDERALl 

CUnha Mello - Preoident.. 

Cesar Vergue1r0 - VWO-Prool.iente 

Attlllo V!VBCQU& - Relator. · 
Gilberto Marinho. 

. Ker'gm:aldo ca'valeant1.-
. " 

Mendonça Clark. 

·clilado de castro. 
Danlel J{rleger. 

Guilherme MaJaQUiaa 

Benedito vat•<lana. 
Ruy Palmeira. • 
Lourival FÓnt ... 

·Jarba-S -~aranhlo. 
Argemtro Ftguetredo. 
ArmandQ CAmara·. 

Othon Mãder. 

l!:erglnaldo C•r.ücàntl. 

JúUo ·Lo~te. 

Deputado8 

ErilaDI &tiro - · V!ce-Pre&al!ll<e. 
·=~:.~cJí.- Relator·~. 

Jefferson Agutár, 

Motll'y FEl'Íia.lldes, 
Liourg(, Leite. 
Silvio SaDSOD, 

Lourival de Almelc!a • 
Raimundo Brito. 

Comissões de Inquérito 

seCretário· - Francisco soares ~ 
J'llda. Secretario - MleclO doo santeo An· 

!6 drade. Reuniões -· Quintas-feira, àS 
· boras. 

Comissão de -Inquérito · para 
apurar fatos relativos à li· 
beração da Glllmlca Bayer 
Limitada-. 

'comissões Espe('iais 
Oe Rev!são do' Código · 

· de Processo Civil 
Jolio vmasooas .:.. I?RSldente. 
Qeorltlno Avel_lno - vtce-Pr""esldtnte 
Attillo Vlvacqua --< Rel\ltol". · · 

Comissão Mista de Revisão da 
ConsolidàçãÓ das Leis do 
Trabalho. 

Senadorea . -
Lima Teixeira -'- PreBidel\te. 
n.uy. carnetro. 

CUnha Mello - Presldente, 

Alvaro Adolpho - Vice-Prealdmt•. 
Pedro Lndovtco. 

"Fausto Cab:t'al. 

- ... \tgemiro Flgu~lredo. , 

Kerg!naldo Cavalcanti. 

Ezech!as da Rocha. 

' 

Secreté,rto -.M1êcio doS SS,.t\\oot. "*-""' 
dra"de • 

Reunlôes àS qulllta-felr••· Ao lt 
hOl'al, 

De Mudança da Capil~l 
'C<>lmlr.a Bueno - presJdent~. 

Paulo Fernandes ~ VÚ:e-Presid!nt.e~. 

Attilio Vl.vacqua - Reiator; · 

Alberto pasq.ua11n1. 

LlnO de Matt9s.:-

Secretárlo - Sebastl~o VOiga. 

Reuniões - "QWntaS-te:tra. 

Comissão EspeCial· de Estudos 
da Valomação dos 'R1os To­
cantins e Parnaiba. 

Matliías OJYmpto - PreStáeute . 
Doipmgos Vetnsco•_: VlCe-Pr.esúsente . 

\ ~.Menu onça CJark - ReJa r-or .. 
Remy ArCher; 

Parst!aJ BarrosO. 

-Counora su~ao • 
Ezectuas da Rocha.. 
6ecretàno - JOSé soare• d.e 011-

vetra. 
Reuniões ... - Sextas .. f.e!r;.; !\!: <JV 

noras. 

Atas das Cqmissões 

Comissão de Segurança 
Nacional 

i.' REUNIAO· EXTRAORPINARIA 

'REALIZADA E~ 11 DE MAIO 
DE. 1956 

]>.,; !"5 horas do dia 1 f de ·maio de 
1956, -sob a pre~déncia do_ Sr. Caiado 
de castro. . Vic;e-Presidmte,- presentelõ 
os "Srs. Alencastro· Guimarães, Maga.­
lbaes Barata e· Sylvio Curvo, na Sala-­
das Comissões, reune-se, extraordinà.­
riamente, ·a - _Comissão de Sc:ç~ 
Nasional. 

Deixam "de comparecer com causa 
justificada Os Srs. Onofre· Gomei, 
Francisco- Gallotti e Mayard. Gomta. 

E' lida- e .sem- debates aprctvada' 11 
Ata da. reuni5o anterior. 

O Sr. ~Presidente que havia avoca .. 
do o Projeto de·Let.da·Cãmara n.• iO, 
de 1956, que dispõe sõbre a Or-gan!za..­
ção Básica do Exército1 esclarece aos 
seus pares que a reunião tem por li~ 
nat:dade a ·apreciação das emendas 
apresentadas em plenário ao aludido" 
projeto, que ~e- encontra em regime de. 
urgência.. · 

Proced~, em s~guida, à l_eíiura do 
seu parecer contrár!o-às referid~ emen..­
das, em virtude d~ n~o -se enquadrarem· 
as mesmas nos objetivos visados pela 
·proposição em exame,, 

·• 
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A Comissão. após iongoo d.ehat.s, 
4PrOVa por unanimidade o pare<;er -d9 
.Sr; t..aiado de. Cast:ru. 

Nada ma:s havendo :.a tratar encer· 
ra-se a reun:.ão, lavrando eu, Kom1lda 
Duarte, .Secretária, a presente Ata qu", 
aprovada, '----serâ assinada pelo Sennor 
Presidente.· 

S.• REUN!AO EXTRAORD!NARfA, 
REALILADA EM 22 DE MAIO 

DE 195p 

Jl..s 15,30 horas· do dia 22 de Ihaio de 
!9)6, sob a prestaênc.a ao ::ir: Uno­
f!e -tiomes, pre.sentes ·os ~rs. Caiado 

-de Last.o,-A.J.encas.ro üuimarães. e Sll· 
Yio l...urvo, na saia aas Conussoes, rtu· 
ne-se extraórdmánamente a \,;omissão 
de !:iegurança .Nao.onat. 

Dei.xãm de comparecer com causa 
Jusf:ti(;dcta os Srs. J:'rancisco Gallotti, 
~'Íagamães Bara.a e tvlaynard Gop1es~ 

h· Jiaa e aprovada a fita da reunião 
. -.•nteriot. 

O Sr. Presidente informa aos seus 
pares qui: a reuniao tem por objetjvo 
11 apredação do Projeto de lJecretO 

• LeijJ.sJab.vo n.0 15, de 1Y56, que con~ 
ceúe a am.sLa a todos- os C•V.lS e Dl'i· 
!itarc.s que direta ou ma1retamen~.e se 
:-:nvo.~veram nos mov.mentos revolucio· 
n.ár.Los. o..::arcidoS no paU!, a partir de 
W '~e novemoro de 1YS5 até 1 de 

-'Uatço de !955. 

Concede em seguida, o Sr .. Presiden~ 
te, à · paluvra ao ::ir. Sy.vio Lurv,o 
relator designado, que apresenta pare­
cer tavoráveJ 'a aludida propos..ção. 

Após preves debates é o parecer 
oi:iprovado contra o voto do Sr. Caiado 
de Castro. 

Nada mais havendo a tratar encer~ 
ra-se a reUlllão Jevrando eu, H.omJda 

'<> Dt.iar.te, a presente ata que, aprovada, 
será ·assinada pelo Sr. Presidente. 

DIÁRIO 1)0 CONGRESSO NACIONAl _(Seção IIJ 

qllt as demais venham a 1:onstltu!.r pro--
}l':to eJ;Il separado. · -

A Comissão aprova o parecer âo re-­
lator, contra o voto do Sr~ Catado de 
Castro. · 

Nada mais havendo a tratar encer,.. 
ra-se a reunião, lavrando eu. Rom!lda 
Duarte, a presente' Ata que~ aprovada, 
serâ assinada pdo Sr. Presidente. 

(7.' REUNIAO,' EXTRAORDL{a T.Ã, 
REALIZADA EM 2S DE JU.NliO DE 

• 1956) 

. As 15,15 ào dia 27 d~ )Unho de 1956, 
na. Sala t\as comissões, 'h> a .>resi.: 
dênc.ta do Sr. Onofre Gomes; pn:::en· 
tes os Sl·s. Caiado da CRJtlO, .LUaY · 
no.rd Gomes, Alencastra Guimarães, 
Paulo Fernand~,- Ary v·.ann.n: Syl­
vio Curvo, · re...,ne~se, cxtraoàiinà.~ .:­
mente, a Comissão de Segurano;a Na­
cional. 

'ássinaladQS · serviços à. . COrporação 
outras figuras existem entre E".S q_uat.'i 
.se destaca o Mareei: .. · f: ··;a .. gwar 
que igualmente,· tiveram -1tu!lção e.11 
cierite ·e br:lhante. 

A· comissão, após breve dcOOt:i, 
aprova o parecer do Relator, eontra 
o voto do Sr. Magalhães Ri.rata. 

Nada mais havendo ::1 ;.rMJ.r -ncer~ 
ra-se a reun.iio, lavra.ndo eu Romil· 
d::t. Duarte, secretária. a p.:es~nte aro 
que, aprovada será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 
(6.• REUNIAO, ORDINARIA, REA­
LIZADA EM 14 DE JUNHO JE .t.9)6) 

As 15·,00 ho;-"'ª, n~ sa1.~ 1.r:s -Ç'!D;l~ 
sõci; Só!). a pré.sldénC:í·a··--.ró· Sf: 'lb ire 
Gomes, presen~es os Srs. A..t~ncastN 

-GU:marij.es, Maynard Gotn~ e Ary 
Vianna, reune--se a ComiSSão de Se­
gurança:. Nacional. 

Deixam de comparecer, c-.mi rm:.sa 
ju3tificada, _üS Srs. Fran~~s~o J,tllot 
ti, Caiado de Castro e .SylvltJ vurvo. 

Ê U~a e 'aprovada a. Ata d.l.. reur.iãc Ê lida e aprovada a Ata J:\ Jlmiãc 
aitt~or • anterior. 

o Sr. Presidente 1nfo':'!lla aos seus 0 Sr. presictente nnunC:::t ::.\ _.Omis­
pares que a reuniã.o tem ·-ll01' vbJetn.~ são q:u

8 
a reunião tem _p-)r ~:na~1d'a~ 

a apreciação da.,s emenaas ~.z piená~ de 0 exame do Projeto Jo D~crrto Le· 
rio apresentadas -:to Prcjet.> de Le! -
da Câmara, .l. 102, de h.-55_ o.ue su~ g.:.s:ativo, n . .35, de 1956, 1ilt'! et -nce~ 

de· anistia a-os vrabàlhaaore-s { ue res­
pr;me a gracuação no txJSto J_ tec.ia~ pondero aos d~litcs em C'J!lS-;(!iitP.,_cia 
to aos Oficiais d:ld Fôrças Armadas, de ·párt:clpação em greve, a.Js,· ,o:na­
d& Policia ... MWtar e do COrp.> de 

belr _. . F dP.< ; li.s:tas prcce.ssados ou conden.ldas .r,or 
Bom o.s dq uiStrlto e .. t< .. ,_ cu,o ct·alitos ·de :mprensa, ads aacrarado:­
proj~to se ~ncogtra em l'~gUY.t.. (le .. ur-. ·insuhmlssos pelas Wõrçus A.·m:-a.::.s a 
gênc~ • partir de 1953, e dá out:as prcv1den· 

C<lncede em seguida. o ST. Pre- cias, que ss acha zm re:rime de llr· 
sidente a palavra. ao 3r. Ca1ad~ ue gência, 
c"'astro, retator d.es_g~ad? ~ :).ue pre- Usa da. palavra 0 sr. :\.!encRstr& 
s ... nta parecer -eontrár.lo _as mt:nciona- Guima!'ães, relator designado _ .Jtit: lê 
das emendas. seu parec~r favorável·à pr(lpofiçao em 

Alega o Sr, Caiado de C~"\St!'o que estudo. · 
as ,modificações de cc-rr~ptes dtv.) re· 
feridas emendas Vlriam uúlü~r a tti~ 
ção do ProJeti:> orig!nán-o d~ \1•-'m-S!"­
gem do ~t:cútivo.,. __ n~o coll.!uhano.o, 
portanto, os inter~es das F Jr;;as Ar­
madas. 

A com:ssão, após l0%160.S .. ebates, 

Após !igeiros -debates é fl rarecer 
aprovado. 

Nada tnais havendo a trat-l: e:r.:cer 
ra~se a reuU.:ão, ,lavrando ~u., .:tomil­
à.a Duart~. a presente A~-il q·1-e, .lprO· 
vada sez·á assinada pel:> ~.r. Pre-· 
siden'te« · . ·- : · 
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PalaVra aO Sr. Atencastr..> Qw."".lar.i.ea# 
que ofarece parecer contrário .w. P:'o• 
jeto de Lei- do sena.ao, n. 28. c'.~ 19.56 • 
que regUla o eKercic.o ·das runçtes 
privativas dos Oflcir:.!s ou te..::a~cf.IS daS 
Fôrças A.rm.adas e dá outru.s p>.'OVi~ 
dência.s. 

-·A ComiSsão aprova o seu l!~t~. 

Ainda com a pahvra o Si'. Alen .. 
c~tro GUimarães, emite parecer fa. .. 
vorável 'lO Projeto de Lei àv· _ ertado. 
n. 14, de 1956. que dlsc.l}li.ila o pro-­
cesso de a:teração ou ret.lfu·<ir:ão . de 
idade .dos Oficiais das lõ'Õr'(JS .....a .. 
das e dá outras vrovidé.nl}idJ, e A 
,etn;ap.q~ ~à. êste,..ª'P.r1~n~ag~ pf.la . .. \A:;.,.~ . 
inis.::ã.o de const:tu çãõ ~ Ju..<>tiço.. 

o :Parecer é :màní.mem".rite aprova· 
do pela ·conúi.são. 

O Sr. Presidente passa 11. r:alavra 
ao ·Sr~ ,Caiado ·de ·Castro, t1Ue ,pre .. 
seil.ta parecar favorável 40 Proje~..o ae 
Lei da cã.mara, n. 102, ne lt.f.l6 que 
suprime a graduação no pôst."J uneóia• 
to aos OficiaiS -das· Fôrças •\.rmaaas, 
da Policia Militar e do 8or~ de 
Bomhelros do Oistr'.to Federal," t. dá 
out!'as. providências. 

Por unânim!dade é aprovado O pa­
re-cer.,d.o . ..Sl', .. caiado_.Qe Castro,'""'-·'"' .,. 

·Nada in.ais havendo a r.rali::tr ~ncer~ 
ra...se a reunião, lavrando eu Romil~ 
da D'..larte.- :ecretária :ia Cv:l''.:::ao, a 
presente Ata1 que, aprovada., a.ssinada. 
pelq Sr. Presid,ente. 

6.• 

Comissão de Educação 
e Cultura 

REUNlAO, EM 5 DE JUl..HO D~ 

1956 

aprova o parecer do Sr. Relato-r 
ada m9.is havenc;.o a trat.l.r ellc.er· 

5.• REUNIAO EXTRAORDINARIA ra-se a reunião, lavrando "" ;:,._-mu- (7 .• REUNIAO, ORDINARI.<i, REA­
LIZADA EM 21 DE JUNHO DE. 1.956) 

Aos c~n:;o dias d-1 mês de ilãho d.f' 
mil novec-entos e cinqUehta e ::.tis, às 
ctez-es . ..;ete ho:as reune~s.;; ·a ...,.;m{ssão 
de Educação e' cultura, r>re.scr.teS oo 
srs. senadorrs Lo'<rlval Fontes. pi-e~ 
si~~nte, Jarbas. ~a.ranhio, Mvl!rã.o 
VJerra~ E1 ech1as da Roch'i e !'IItm de 
Sá-r ae:Xundo de compd . .'.'ecer, LOlU 
causa. justific~da os srs. cil"flcad<-rcs 
Gilberto Marin~ e Re;:r-na:do Fer 
nandes. 

,REAJ.;.1.4GAlJA EM ·23 1JE MAiü da DUarte, &cretár~o~ _a pré.s~:tte Ata 
• • DE 1956 que, aprovada, será asSinada oelo Se· 

nhor Presidente. 
As 15,00 horas do dia 23 de maio 

-de l9.)b, na ~a!a das Com.ssões, sob (5.a REUNIAO ORDINAP..IA l;-EALI· 
a .. presio.ênoa do Sr, lJnoJ:re üomes; ZADA EM 24 DE MAIO DE. o~.9~6 
pÍ'esen.e.s os Srs. Caiado de Castro, A1J 16,30 dia 24 de maio .1~ 19Ftl 
i\.tencastro i.i.uimarães e ~y:vio t....'uJ;vo, na Sala da::t;Comissões, sob a Presi .. 
. l'eune·se extraordinàriamente a ComLS~ dênc:a do Sr. Ou..;fre Uomes, ~lr..:!· 
aão de Segur~ça l~ac10nal. sentes os Srs. Caiado je Jastro 

Alencastrv Guiniarães. Maga!~"~es Ba: 
Qeixam de comparecer com causa rata E! Sylvio Curvo, reune-se .a. Co· 

justU:cada os -Srs. Maynard Gowe.,, m:ssão de Segurança Nacto::u~.l. 

Magalhães Barata e 1-'rancJsco Ualiotti. Deixam de comparec~r Co!m. ~ausa 
E' lida e sem dehate.S aprovada a justificada os Srs. Francisl!o GaJ1ottl 

Ata da reunião anterior. e Maynard Gomes. 

~ lida e aprovad&- a ata· ~"'t-1'eu!l1ão 
anterior. 

As 15,30 do dia ~1, de ;t.nho de 
1956, na Sala das corrussõf.:5 s&b a 
p:es.dênc1a d,J' Sr. Onofre Gom~s, 
presenlies os Srs. Caiado ~. C~t~o. 
Ary Viana, Alencastro Gul.marà_es, 
Maynard Gomes, Paulo' Ferr.a.nces c 
Sy:vio curvo. reune~se a Com..s:l:ão d,! 
Segurança Nacional . 

Lida e aprovada a A~::l <ia r. urlão 
anter1or o Sr. Prt'sidepte aru::c:a _a 
seguinte GIStribuição. 

- ao Sr. Alenc~tr0 .Gui!I"tatãe.s, o 
Projeto de Lei d~ Câmara. •t. H. de 
1956, que d!scipli~a o pro.::esso de a.l 
teração ou re~iflcaçã,o dt:> ·.~.da de , dos 
oecia:s daa Fôrças Armada~. 

- acr Sr. Ciliado de castro., o Pro-
A seguir, o Sr. Preside-:1te dá a pa.- jetó de Lei da Càmara, n.o 102, .de 

lavra ao Sr. Sylvio CUrvo que ~m te 1956, que supr1me · a. gl'?.dn .... ç:.i-o no 
parec~r r.ontrário ao Projeto de Lei. pôst.a imedi~to dos Oficiais das PQt~ 

Apó.s a. leitura e. aProvação da ato 
da reunião anterior, o ar. P":,..s\c:.t!ntf 
redistribui ao Sr. Sena:Jor- ii"""echial 
da· Rocha o -Projeto de Lei da Câ.· 
mara n. 267, ie IS5;;J, qae 1 t:i.~tnui o 
o:a da Saúd·e Dentária ."\ fim dP dat 
parecer f.6bre a emenda J. êle apre­
sentada em plenário. 

Em seguida, o Sr. Sena:ior. ~chiao; 
da R-ocha, Relaw-r· do Projet-o -~e Le~ 
da Câmara n. 30, ~e 1~55 c_uc JISo 
põe sôbre o ensino de -enf~r n:1gem 
no pais e dá outras pl·ovi1ênclas, <>;:m .. 
te· seu parecer, ma.ilifestand',}· ;,e f.t>..yo-­
rável ·à .aprovação do .ProJeto IX•m 
duas emendas de redação ;;t.P 'l!ere· 
ee e a três outras apresentad'U) ·,e· 
-rant~ a.comi.ssão. 

O Sr. Presidente informa à Comis· 
!tio qu.o;: a reunião tem por fic.aádadc 
"Q exame das emendas. de p!enârio ofe· 
..recidas ao Projeto de Decreto Le--9.is· 
!ativo- o.. o 15, de 1956, que conct!de ani~ 
tla a todos àS civis e militares que 
direta ou indiretamente se envolveram 
nos movimentos revoluc:onários ocorri­
dos no Pais, a partir de 10 de novem­

- hró- de 1955 até !." de março de 1956. 

do Senado n. 21 de ms~. que ..n.sti- ças Armadas, da Puüc1a M.ill[<U' e c.o Pósto em votação é o p~1·ecer ·apro­
tUf Patrono do Corpo "-e Uo~lbeiros Corpo de Bombeiros do Distrito Fe· vado, tendo o _Sr. · Seced...,r Jarbal 
do DiStrito Federal 0 Gener!lJ. ·,:·1s- deral, e dá outras prov;jê;:J.~Ias. Mftranhão votado cOm r~.zt-~·iç.õe1 ~ t 

Em segúida. o Si'. P~es.idente dá a pa­
lavra ao Sr. Sylv~o Curvo, .relator de-­
signado, que emite p3recer às re.feridas 
emendas concluindo' pela rejeição ~ 
de ns. S. 6. 8. 1 O e ll: opioando parj;i 

tarcho Pesroa Cavalca..:Itl t..''f' Albu· -ao Sr. Ma.{tlaJ'd Gumes o ProJe· Sr. senador Mero de Sá assinadc 
querque e dé. outras providências to de Lei da Câmara, n.o 130, de venc:do quanto lito emenda n. ~c. 

....- 195.·. que dispõe sóbre a extll·.ÇÊ.O da · 
Justifica o relator o teu 'JOnto de Comissão &ipecia.l de :i"rontefra.s e- cerrN~~ .. "'ma.:a r'esuhnfa-v.oe,n~~ qq'u":l.•.re':._"Fr· an'n: 

vist9. dizendo· que, embO:a ., ('l"P.neral transferência dos .ez:.cargos ~ lotaçõ& """""" 
Arlstat'cho Pes:soa ..:aval-can"~-1 de Al~ da .mesma Comissão. cisco SOares Arruda, SecNrl'trlo, 1& .. 
buquerque tenha prestao.o d.•tr:-.ntc os vro a presente ata. que, umâ vez apro-
15 anos em que 1'rlgiu o Co:1X• de D2.ndo lnf-~Jo aos trabalhos com;tan- vada,. serA ·~nada. p~lq Er. Pra. 
aombeiros ão Olstrlto :Federal ou mais te.s da pauta o Sr. Presidentó d.â ' sidente. 

) . 

', .~ ,.,. -·. 

·' 
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SUMARIO 

PROJETOS DE LEI CHEGADOS DA CAM.I.RA Municipais de Ribeirão Preto: no Estado de Minas Barbosa Airosa, vmva de ~ul AÍltOnlo Airosa, Cl 
DOS DEPUTA.DOS Gerais, e Borba, no Estado do Amazonas, nos tes-. filho. do Com:elheiro Ruy Barbosa. (A?rovado>. 

N.o 118,· de 1956, (na CaAmara. dos nt-.,utad.o.s_ : tejos- comemmativo.s dos centenáirios e aniversário Do Projeto· de Resolução n.0 19 de 19&5,, que 
...,._..v de fundação daquelas cidadEs. dispõe sõbre a constituição das bancas examina.-

1.173-B, de 19-56) que autoriza o Poder Exe-cutiyo DISCURSOS PROFERIDOS- doras para os concursos do 5eD.aQo Federal. 
a abrir, pelo ~tério da AgricUltura, o crédito . . . . (Aprovado) 
especial cte Cr$ 3.S46.000,00 pe.xa atender despesas Se~dor Cunh.a Mello .- apr~enta e justifica o Do Projet~ de Lei da Câmara. n.o 268, de 1955

1 omltidas no Orçamento Geral da União de 1956 Pro~eto de Lel do. ~enado n. 29, de 1955, que que altera. dispositivo.s da Lei do impôsto de ren• 
, No 119, de 1956, (na Câmara. dos Deputados: rees~r~tura a. Conussao Executlya de Defesa de da. (Aprovado). · 
1.1i1-B, de 1956)·, que autoriza D poder Executivo Borrac:ha, Projeto de Lei da câmara n.o 7, de 1956, quo 
a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras Públ!.- senador Gilberto ·Marinho - A posição do ensino abre oo 'Poder Judiciário . - Tribunal Regional 
as o crédito e.speciaJ de Cr$' 102.520.840,00, des- Üldustrial no plano de ensino nacional. - Eleitoral do Plau1 - o crédito es~ial de Cr$ oe 

tln~do a. saldar os oompromissos assumidos pelos Senador Gomes· de Oliveira - Teee considerações 92.400,00, destinado ao pagamento de gra.tilicaçáQ 
Serviços de Navegação da: ~zônia. e Adminis-_ em tórno da instituição ao novo salário mtnimo. E!leitoral aos meinbros daquele Tribunal e a treze 
tr.l!Ç~~o do Pôrto do Pará <S~APP), com a renova- senaMres Freita8 cavatcantt, Filinto Müller, Go- funcionários requisitadoo: (Aprovado>. . 
ção · de sua frota. · mes de oqweira e Mem de Sá - Discussão do Pro- · Projeto de Re.solução n.0 ·a, de 1956, que cria, ru\ 

N." i20 de 156, <na. Câmara dos .Deputados; jeto de Resolução n.o 8, de 1956. Secretaria. do senado Federal, o Serviço de coo .. 
890-C,-de' 19Q5), que autoriza o Poder Executivo a Senadores Freitas Cavalcanti e Fílinto Müller - Jer~Çi\o. . . · - ~-= 

. abrir, :Pelo. Ministério da· Fazenda, o crédito. espe- Discussão do Pedido de licenç'a do Sr. Presjdente Requerimento n.o 381, de 1956, .de urgência para 
Cial de Gr$ 500.000.000,00,. destinado a. atender a da República; para ausentar-se do Pais, . o pedido de licênça. do Sr. Presidente da Repú. .. 

·desPesas oom a execução, no exexcicio de 1955, da · . blica para. ausentar-se' do território nacional. 
Lei n." 2.453, de 16 de abril de 19õ5. •· MAT.!:RIAS VOT.I.D.I.S . Projeto de Decreto Legislativo n.• 46, 'de 19;5Q, 

N.0 121, de 1956, (na Câmara .dos Daputados: Redações Fui.ai8: que concede licença oo Presidente da ·Repúblie&~ 
'189-:B, de 1955J, que revela a prescrição em que Da emen'dn do senado ao . Projeto de Lei da paro ausentar-se do pais. 

· Lncorreu o direito· de Francisco Per.eira Veras, ser- Câmara. n.o. 91, de 1952, 'que altera disposiçõe.s .do MAT!'RJAS ADIADAS 
vidor do Território Federal do Acre, de pedir apo._ 1Jecreto-lei n.o 2.8ti5; de 12-12-40, Que dispõe sôbre 

· eent•:.doria. . a orgamzação e funcionamento do Instituto d~ 
N." 122; de 1956, (na Cã.ma.ra dos \peputado:;: Previdência e Assistência dos Servidores do Esta-

Pro;etos de _Lei da Cdmara: 

. 289-B, de 1955), que a:tera o .art. 13 éla Lei nu- do. (Aprovada), . 
mero 1. 533,. de 31 de dezembro de 19.51 (Altera Do ProJeto de Decreto Legislativo n.e 3, 4e 1956, 
_disposiç~s -do Código do .Proc~so Civil, ·relativas ongmário da Câmara dOa neputados, que aprow 
ao Mandado de Segurança) · 0 ato do Tribunal de COntas denegatório ao regls-

N.0 284. de 1955, que concede a subvenção anual 
de Cr$ 2.500.000,00; à Escola superior de Agrlcul• 
tura de Lavras, no Estado de Minas Gerais.' 

N.o 123, de 1956, (na éãmarã dos--Deputados: tro do têrmo_de co~trato celebrado entre a Comls-
1.082-C, -de 1956J, que a.utoriza o Poder Executivo são d? Salár:o Min1mo- Seção Sergipe- e Eu-
11,- abrir,- pelo Ministério da _Educação e C_ultura, frodislO Vieira Machado, (Aprovado>. 
os créditos e.spPCi2.is, «respectivamente, de Cr$ • . Da t.menda , do senado ao Projeto de . Lei da 
6.000.000,00, .Cr$ 5.000.000,00, -Cr$ 2.000.000,00 e Câmara. n.o 75, de 1956, que concede a pensão es­
Cr$- 1.000.000,00, para auxiliar as Prefeituras pecial de Cr$ 5.000,00 mensais a l'Tancl.sca Ruy 

N~0 111, de 1956, que autoriza o Poder Executivo 
~ al>rir, pelo Ministério da Educação e Cu!tm1>, 
os créditos especiais de Cr' 10.000.000,00 e Cr$ •• 
!o.ooo.ooo,oo, par~ conceder auxilios à Associaç~o . 
Museu de Arte de São Paulo e ao Museu çle Arte 
Moderna do Rio de Janeiro, · 

Comparecimento; 
. 49 Srs. senadores. 

AS 14 HORAS E 30 MINUTO!'i 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADpRES: 
Viualdo Lima. - Mourão Vieira ·­

Cufl:ha Métw - seuastiao ArCner -
.Mendonça ·Clark -- Onofre Gomes..-

•. Fau.st-O Cabral - Fem.andes TttV<..ra - · 
/(er(JmaidQ Cavalcanti _,. Georgino 
Avelino - Ruy carne<ro - ;lrgemtrO 
de . FigueiredO ---:. Apo1ônio sa.les · -
:Novaes Filho - Jarbas Mc.tr'lnhci.O 
- Ezechias da R.oclt"lL - Freita.<;/Ca­
valcanti - Rui Palmeira ·- Júltç 
Leite - M aynard Gomes -- Lounval 
Fontes - Neves cta Rocha _ - Om­
dío Teixeira _.,__ Carlos Ltndem?ierg 
- Attilio Vivacqua- - Ari Viana -
Tarctsio Mi,.anda - Alencastra Gui­
maráes - Caiado de cast1 u - Gil~ 
berto Marinho - Bernardes Filho 
- Benedito Valadares - Lima Gui­
marães - Domingo~ VelaSco- Sylvro 
Curvo - Filinto Müller, - Othon Mã­
der :._ Gomes de OlitJeira .- Francisco 
Gallotti .- Saulo Ramos - Primio Beck 
- Mem de Sã- (41). 

Projeto de lei da C~mara 
N. 118, de 1956 . 

Auto:rtza a· Poder Executivo a 
abrir pelo Ministério da Agricul­
tura, o cr .a.~ to u.veC•"-4 de !,.;';~ •• 
3.346.000;00 pa..a atolder desp~sas 
omitidas no Orçamento Gen l da 

- União de 1956. 
O .oon_;resso Nac:ona.l decrEta: 
Art. 1." lt o POder Executivo autori­

zaaol a abri, pelo M.nist.ér.o da Agri­
cu~tura· · o crédito especial de Cr$- •. 
3:346.Wo,oo (três m::lbõ.:s trt:zentos e 
(}.Uarenta e se:s mil cruz-iros), para 
atender .as seguintes despesas omiti­
dos no· Orçamento Geral da pniã~ 
para· 1956:· 

a) No Berv\ço de Expansão do Tri­
gJ, para d·z.s-nvolvJnento da prod~-
1 âo, median~e acôrdo, com as Prefei­
turas Mun.cipús · de São Pat:lo .São 
Luiz Gonzaga -e Irat Cr$ 1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros) ; e 

lJ) no Departamento Nf!:cional _51a 
Produção Vegetal, .~ para :nstalaçao, 
prOSSeguimento, complementação. e. fo­
mento de proãução, nos Postas Agro-

O SR. PRESIDJ;NTE: pecUários de cruz A:ta,. Cr$ 500.000,00 
_-_ A --lista de preSença a.cusa 0 cOm· (quinhentos mil cruzeirOs); de Santo 

An~ôn:o de Patrt.:.lha, cr$ 300.000,(0 
pacimcilto de 41 Srs. Senadores. _Ha- <trezentos mil cruze;rosl: dé São 
vendo número legal. estâ aberta a se.s- Fràncisco de .Ass~s. Cr$ 300.000,00 -
s:io. (tr..:::z-nt.Os . mil cruzeiros)· de- SAo 
·Vai ser lida a atâ. ..Franc:sco.de Paula - Cr$ 300-00()',00 

pr:me:ro orçamento . federal que se 
e:a.borar. . 

Art. 4.: Esct~ lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, Kvogadas 
as cü;;mições em contrário. 

4- Comissão de Finanças-. 

Projeto de Lei da Câmara 
, N. 119, de 1956 
(,N. 1.11~-B, .de 1956, na Câmara 

dos Deput~dos) 
Autoriza o Poder gxecutivo a 

abrir, pelo Mini..térío da Viação e 
Obras Pú)l.ca.s, o crédito upeCial 
de Cr$ 102.520.840,00, destinadft a 
Blildar·- . compromissos assum!dos 
pelos Se; vi :-os de Navegnt;ão da 
Am~O:tia e Adm:nistrarão do 
Póto do Pará <SNAPP), com a 
rc::'1t-oU:tç(io de sua trot'!. • 

0 Congresso Nac1onal decretá.: 
Art. 1.<> E' o Poder Exe:utivo au­

tor:Zado a a.br:r, pElo Mln·.stério de 
-VIação e 0'1ras. Púb~icas; o crédito es­
pecial de Cr- 102.5-2<' .840,00 <c-::onto e 
dois milhões qu'nhentos e vinte m!l 
o:tocen~os e. quarenta cruzeiros), des­
t!nado a saldar 03 compromissos as­
sumidos pelos Setv:c;os . dt> NavegMão 
da Amazonla e Ad"ll'nlsra 00 do Pôr­
to do Pará ISNAPPJ, com a renova­
ção de .sua frota. 

Art .. 2.0 Revogam-se as disposições 
~m contrár!o. . - . 

Projeto ,de lei da Câmara 
· N. 120, de 1956 

500.000.000,00 (quinhentos milhõfs d& 
cruzeiros) , destinado a . atender à. re­
gularização de débito do ~.~.--1esouro. Naa 
cional com o Banco do Brasil s. A.,._ 
decorrente da execução do contrata 
celebrado entre a· União Fed~al o ..: 
aquele estabelecimento bancário, para · 
cumprimento ·do disposto na lei n.o 
2.453, de 16 de al>ril de 1955, no .exer­
cicio a. 1955. 

Art. 2.0 .o crédito especial a que se 
refere esta let será registrado e _ dls• • 
tribuicio ao Tesouro Nacional pelo 
Tribunal de Conta.q. · 

. Art. 3.0 Esta lei entrarã em vigOl' 
na data de sua publicação. · , 

Art. 4.0 Revogam-se as <Usposiç{)ell 
em contrário. , 

A COmissão de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara. 
N. 121, .de 1956 · 

(N.0 789-B, de~ 1955, na Câmara. dOS 
Deputados) 

Releva a prescT1Çiio em qué m;, 
correu o direito de Francisco Pe­
reira Veras. servidor do Território 
Federal do Acre, de Ud_ir aposm~ .. 
tadoria, 

O Congresso Nàcional .decreta: . 
· Art. 1.0 E' relevada a prescrição ent . 

que incorreu o direito de Francisco 
Pereira Veras, servidor do T-errltól'~O 
Federal do Acre. de pedir aposenta• 
doria, 

o sr. Sylvio cunJo, _ tervin io de (treuntos mil cruzeii'Qs) ; de ~ão Oe­
_2• Secretário. procede ã leitura da rônimo, Cr$ 460.000.00 · cqua~l'OC1:!ntos 

e sessenta mll cruzeires) : e de SAo 
ata da sessão_ anterior. que. posta Lu.z Gonz.aga , Cr$ 486.00000 (qua- (N, 

890 
d 

19 
C 

em dlscussllo. é $etTl debate apro'-- troc"ntos- e oitenta e seis m11 cruzei- · . ~c;· e _55, na· àmara Àri. 2. • Esta lei en~ará. em vigor 
dos na data de -sua publicação,- revogadas 

as disoosições em contrário. ~açla. - - . tOS) • · Deputados) 
O sr. FranciscO Gallottf; servindo Art. 2.0 • Os créditoe parc:ais de oue . AutOriza o Poder llxecutivo a 

de ,. S~creMrio, Zé 9 ~f1!1intt'. tratam o art.· 1.0 serri.-O aUtomàtica.. abrir, pelo ~inistério da FazendG, 
mente rdrgso:a.s~s . : . . . . . • . . . . . ... . ·o crédi~o espec~al de Cr$ ....•.•. 

Expediente mente registl'ados pelo· Tribunal de 500.000.000,00, d.esttnada a atender 
Contas, e ct:stribPidos .à Delegacia Fis- n despesas. com -a execução,_ no 
cal do T;;o.!Quro Nacional dó Rio exercfcio de 1955 da lei n.• 3· 453 

OFICIOS G~:t~e 8~ ~~~à &pllca"iio efetiva dos ~ 16. de abril de 19;55. .. . , 
·Da Cârn::1ra dos Deputados, sôb nú~ recursos previsto nes~a le-· n§o "Se ve-. O Congre._~ Nacional decreta: 

meros 1 232. 1 233. L 237, 1 . 238. 1 24(\ rificar . nté o .. en ""ertarne~to do PX~r- • . ~rt. 1.0 E' o Poder ExecutiVO- auto­
e 1. 242, encaminhando -uutógra~ d~l ,ciclo fm-FnC:t r·:" ele 1!fd} -"~ ·õ.rl oo:; nzarlo a abrir. pelo Minisfério da Fa~ 
eegu.intes: - meernot obrlgtt.tàr1Rmente lnclui~os no ~da, o crédito es~clal de Cr$.: .••• 

A Comiasão .de Serviço Público 
Civil. 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 122, de 1956 · 

(N. 0 289-B, · de -1955, na. Câmara dos 
D~putados) 

Altera· o art~ 13 da lét n.0 1.533, 
de 31 de, d~z&mhro de 1951 .(nlte .. 

-~ ra. disposições do rrocesso Civil, .. 

-



Quarta-feira 1f · DIARIO DO éONGRESSO NACIONAl. (Seção "' .rtJiho de 1 ~56 1793 

relativas ao Mandado de SefÍu­
rança. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1-0 O art. 13 da lei n.o 1.533, 

de :n d.e dez-embro de 1951 (altera 
dispOsições do Código do Processo Oi­
vil; relativas ao Mandado de Segu­
rtmça) , passa a· ter a. seguinte re­
Qação: 

.. Art. 13. Quando o mandado fôr 
concedido, o Presidente do Tribunal, 
competente para conhecer do agravo 
de petição, _poderá, a requerimento da 
autoridade apontada como coatora, ou 
do MiniStério Público, para evitar le­
são· grave à ordem, à saúde, ou à se· 
gurança púolica.s, ordenar ao juiz a 
.suspensão da execução da sentença. 

§ 1.0 O pedido de suspensão só po­
derá ser formulado no prazo de 48 
(QUfP'enta e oito) horas, a partir da 
notificação para cumprimento da de-
ei.são. · 

§ ::l.o Antes de proferir o despacho 
suspensivo, o Presidente do Tribunal 
mandará ouvir o impetrante, na pra­
zo de 48 (quarenta e oito) horas, me-

~·· diante publicação no jornal oficial. 
:; .será es.se praz:> de 5 tcinco) dias se 

o impetrante não tiver procurador na 
iiéde do Tribunal. 

§ 3.0 Durante o prazo de audiência 
. do impetrante, ncaní. sustado o cum-
.priment~Y da decic;ão. , 

§ 4.0 .Do despacho que suspender a 
execução, o qual deve ser fundamen· 
ta.do, caterá agravo para o Tri\lunal. 

· § s.o o agr.wo será interposto den· 
tro do prazo de 5 <cinco) dias da 
publicação da despacho. 

' · . § s.o Dentro do pra-zo improrrogâ~ 
vel de 5 (cinco) dias, cantados de 
sua interposição ·o agravo será jul~ 
gado, facultando-se o debate oral aos 
procuradores· dos mteressados. 
· §·'Z.0 Provido o agravo, a decisão será 
comunicada imediatamente, pelo PreM 
sidente do Tríbunal, ao Juiz que houM 
ver proferido a. de~isão". 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, roevagacts 
as disposições em contrário. 

A Comissão de constituição e 
·Justiça. 

Projeto .de Lei da Câmara 
· . N. 123, de 1956 
(f'. 1. 082-C, de 1956 na Câmam 

dos Deputados) 

Autoriza o Poder ExecutiV~ a 
abrir, pelo M ini.Stério da Educação 

·e Cultura, .os créditos especiais, res ... 
pectívamente. de Cr$ 5.000.000,00, 
Cr$ 5. 000.000,00, Cr$ 2. 000,000.00 
e Cr$ l.COO.OOO.OO eara Buxitiarem 
as Prefeituras Municipais de Ri.­

·.beirão Preto,. no· Estado de São 
Paulo, Montes Claros e Formiga, 
no Estado de Minas Gerais, e Bor ... 
ba., no Estado do AmazorÍas. nos 

. festejos comemorativos dos cente .. 
'nãrios e anivers.irio de· fundação 
daquelas cidad~.s, 

O COngresso ·Na'cic~al decreta: 

Art. 19 E' ·O Poder· Executivo auto· 
·rizada a .abrir; pelo Ministério da Edu.­
. ~:ação·. e Cultura, oS crêditos especiais, 
respectivamente, de Cr$ 5.000.000,00 

,.(cinco· milhões de. cr.pzeiros}, Cr$ , .... 
.. 5 • .000~000.00 {cinco. milhões de. cru.­

zeiros), Cr$·2.000.000,00 (dois .ffiilhões 
de ·cruzeiros·) e Cr$ 1.000.()()';),00 {um 
milhão de cruzeiros) para auxiliarem 
8$ seguinte~ .Prefeituras Municipais em 

·Seus festejos· de co_rnemorações: 
Cr$ 

GerãiS,' p~Jo centertá .. 
Tio de fundação d~ .. 
quela cidade a ocor ... 
rer em 3 de julho de 
1957 ·············· 3) a Prefeitura Munici-
pal de Formiga, no 
Estado de Minas Ge~ 
ra!s.- pelo aniversário 
de fundaçao daquela 
cidade ocorrido em 6 
de junho' de 1956 •. 

4) a Prefeitura Muni· 
cipal de Bofba, no Es~ 
tado do Amazonas. 
pelo segundo centenã~ 
rio de fundação da .. 
quda cidade a trans .. 
correr em 30 de ju~ 

s.ooo:ooo.oo 

nho de 1956 . . . . . . I. 000.000.00 
Art. 2\t Esta lei enlrará em vigor na 

data de sua publicação, ·revogadas as 
disposições em contrário. 

A Comissão ele Finanças, 

E'< LIDO E V AI A IMPRIMIR O 
SEGUINTE PARECER . 1 

Parecer n. 61 O, de 1956 
Da Comissão Especial ·de Refor­

ma do Código de Processo Civil -
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
númerO. 12, de 1955, que regula o 
proce.'ls0 das ações discriminatôrias 
de terras públicas, 

Relator: Sr. João Villasboas. 

Retorna~ a esta Comissão o Projeto 
de Ll'i da Câmara n. 12. que regula 
o procesSo das ações discriminatórias de 
terras públicas. 

Insiste a honre~da Comiss~o de Cons· 
tituição e Justiça qu_c esta Comissão 
Especial sõbre êle se manifeste, não 
obstante concordar sue êle compreende 
matéria especifica e de caráter urgente, 
que não poderá aguardar a feitura de­
morada da. ·revisão da leijlslação pro~ 
cessual civil, · 

Não é de hoje que se fez necessária 
unia lei disciplinador·a da ação discri· 
minatôria das terras pUblicas. Sua fal­
ta tem se feito ·sentir de maneira alar ... 
mante para garantia dos díreitos patri~ 
moniaís, não só ·da Faze-nda Pública, 
como dos próprios particulares. 

A incerteza sôbre a existência de um 
direito é sempre prejudicial aos inte­
rêsses superiores de ordêm social, com 
reflexos ·-.na própria ·ordem püblica ~ Por 
isso mesmo, o presente projeto é da ... 
queles que merecem a melhor das aco· 
lhidas, Entretanto, é Preciso, para qu'e 
possa, quando transformado em lei," pro· 
duzir os benéficos efeitos que dé_le Se 
esperam,· seja êe .melhor aprimorado na 
sua técnica e na sua redação, Para 
is~o se lhe oferecem as seguintes· emen· 
das: 

Emenda n. l-C 

A~ artiiJo 1' 
Acrescente-se após a frase. -- <para 

deslinde de terras de seu doinJnio~. 
o segUinte: «inClusive das· terras situa­
das. nas oz;o_nas indispensáveis à defesa 
lo pais, a que .aludem o art, 180 da 
Constituição Federal e a Lei a. 2.597, 
de 12 de setembro de 1955,. 

Emenda n, 2..C 

Ao artigo 2\'1 
. SUprima-se na letra «d» as Palavras: 

«Indicias ou'». · . . 
O parágrafo único passará a ser pri-

meiro. · 

1) a PrefeitUra Munlci. 
pal de Ribeirão · Prê· 
to, no Estado de Siio 
Paulo, pelo primeiro 
centenário de funda~ 

·çao··. daquela cidade 
2) a Prefeitura Munici­

pal de Montes Claro:::·: 
no Estado de Minas 

Acrescente~se um. ~ ~, com eSta re­
. dação: 

5-.ooo.ooo.oo «A prÓva: ·da. existência de têrra.:o do 
patrimônio p.üblico, quandO a ação fõr 
intentada pela União Feder<!!, deverá· 
deixar evidente qÚe o caso 8':. c:ncuadra 

na etium.eração constante do art: 
do Decreto-lei .a. 7. 960, de S dt 
te~bro de 1946. letras <a:t- à dt. 

t• ~ s.eri\ aplicável ài terras situadas na 
se- denominada Faixa de Frontetrcl5. 

Emenda n. 3-G 

. Ao'"artigo 49 

Acrescellte~se, no final, - ~c será 
ohrigatórlamente publicado no Órgão 
Oficial do Estado, onde estiver situa~ 
da a área Oiscriminada)o. 

Em verdade, aa terr~s sttuaUas n<'!s 
zonas índispensávei:, à clei-esa nacwnaJ 
estão dísciplínada,; por Umd le1 \'.SpectaJ 
- a de n. 2.597. de 12 de ~lembro 
de 1955, de modo que, .sem o esclare-­
cimento previsto na emenda, se pod<>ria 
supor que- àqudas terras não serit1 ap.J• 
cável a ld que disctplina a- ação d1S• 

.criminatôra do terras públicas. ' Emenda n. 4;C 

Ao art. 5"'. deve dar~se nova 
Ção, que é a seguinte: 

2 - A emenda ao art, 2Y, que man ... 
reda- I da suprimir a palavra «md~tio .», t;J.1n ... 

bém, encontra plena e cabal justihca .. 
çEo. «Nos trint.:1 l30) dias seguintes à 

publicaçflo do edital, deverão os inte~ 
cessados apresentar oposição à ação, 
instruindo sua pretensão com os títulos 
em que fundaram suas alegações, de­
vidamente filiadas, PC\":' prova do do­
mínio particular. Recebiua a oposição 
peli juiz, ordenará êste seja aberta vis­
ta dos autos ao representante da Fa­
:enda Pública, pelo prazo de 3ci dias, 
prorrogável por igual tempo, a critério 
do juiz, para dizer sôbre- a oposição e 
alegar o que .fór de direito». 

Substitua-se o parágrafo Unico 
seguintes, que pa-ssarão a ser § 
§ 2'. 

pelos 
I' e 

§ 1" - «Quando o interessado pto­
var, com dOcumentos, domínio incun· 
testâVel sôbre a área discriminada, nos 
têrmos do, art. 59, letras «a» à «g». do 
Decreto~lei n. 9.760, de 5 éle setembro 
de 1946, o juiz, a seguii-, no prazo de 
cinco dias, deClarará extinta a instân­
cia, cabéndo dêsse .seu desPacho o re­
curso de agravo de petição para o Tri~ 
buD.aJ Federal de Re-cursos ou Tribunal 
de Justiça" local, conforme a hi.pótese», 

§ 2"' - «Julgando não ter a· parte 
feitop rova cabal de seu domínio, o juiz, 
tl() mesmo prazo, deverá ·mandar pros­
seguir a ação. que passará a ter o curso 
ordinário, previsto. no Código de ·Pro­
cesso Civil. proferindo, desde logo, o 
despachO sanea~ou, 

Emenda n. 5-C 
Ao artigo 79 

Substitua-se o parágrafo único pelo 
seguinte: 

«Da sentença proferida pelo juiz, ca· 
berâ apelação, devendo êste recurso 
ser recebido em ambos os efeitos±>. 

Emenda n. 6-C 

Acrescente-se, otlde convier, mais ê:;te 
artigo: 

<t.Ü Conselho de Segurança Nacional, 
dentro de seis meses, a contar da data 
da publicação desta lei, indicará as 
áreas necessárias, de nU o da zona de~ 
limitada ·pelo art. 2"' da Lei n. 2. 597, 
de 12 de setembro de 1955, à constru­
ção· do que fôr conveniente à defesa 
nacional. como quartds, campos de 
aviação militar. fortificações, a fina de 
serem estremadas das terras do domí­
nio dos Estados e de particulares. 

§ t• - Quando essa indicação re­
cair sôbre terras do dominio particular. 
a União Federal desapropriarâ a ·área 
respectiva, pagando seu justo preço, 
no prazo de trb meses, sob pena de 
caducidade. , 

§ 29 
- O processo expropriatórlo 

serã o estabelecido pelo Decreto-lei nú: 
mero 3.365, d• 21 de.junho d• !941, 
sô podendo a União Federal ser imita­
da na posse das terras desapropriadas 
depois de pago o valor da Justa inde­
nização arbit?ada. 

§ 39 - Se o proprietário prefetir. 
a UnÚio Fedeátl Poderá indenizá-lo cbm 
outras terras, "de valor equivalente, de 
seu patrim,Onio; for~ daquela área. 

}ustificaç5o 

1 ""'""" A emenda ao a':'t. 1• Jwtilica .. 
se, P«ra nUo deixa~ em düvidils se zt. lei 

. Não pode. nem deve a Fazenda Pü"' 
blica ingressar em jui:o com a ação 
discritnina'tória sem fazer prova cabal 
de que as terr<1S são publicás. 

Nã 1 bastam. pois, indícios, para le~ 
gitimar a ação a ser postulnda em jui .. 
zo, o que, aliás, serLa c~ntráüo ao ,is­
tema da nossa lcgislaçáo civil e pro­
cessuéll, que só asseguram o d;reito ao · 
exerCício de qualquer ação a quem tiver 
e provar legítimo intcrê"s:oe erO promo-­
vê-la. 

Ainda sob outro aspecto a emenda 
se justifica, Vi-:;a, pnnctpa!mente, a 
evitar perseguições politi.cas e que a 
açüo discriminatória possa transformar .. 
se em arma manejada pelo Poder Pú.­
b~ico, p:1ra satisfação de propás1tos in .. 
confessáveis. 

Realmente," iniciada que seja a ação 
discriminatória, como estã no art. 8" do 
projeto. o possuidor das terras passa a 
sofrer sérias restrições no ::.cu ditei.to 
de usufrui~las. 

Ora, isso constituiria, sem sombra 
da menor dUvida, uma poderosa arma 
política no inte~~or do pais, da qual se 
valeriam, corretamente, os chefe~ poli .. 
ticos dominantes e mescrupulosos, para 
sacrificarem senão liquidarem, os seus 
adverSários.'· 

Ncsbs· condições. a exigência da pro;o 
va liminar exigida. a .:.er junta com a 
petição inicial. é uma necessidade. <:~~o 
só de ordem jurídica, mas, sobretudo. 
de ordem moral, para evitar aç.ões t~· 
merárias, com intuitos,_ exclusivamente, 
de vingan,,;a ou perseguição· política. 

Poder-se-á di.zer mesmo que ate a 
economia brasileira correria sér1o pe..­
rigo. 

Haja visto o que ocorre na Faixa 
de Fronteiras dó Rio Grande- do Sul. 
tôda ela cultivada e em pleno desen­
volvimento· econômico, na.s mãos de 
particulares. 

Faciiitando~se uma ação discrimina .. 
tória temerária, a que ficaria reduzJda 
a segurança "daqueles open;>sos brasilei .. 
ros, que tanto tem constituído para o 
enriquecimento e grandeza do Brasil? 

A insegUrança, convém não olvidar, 
acarreta como consequência a de}cren• 
ça, que inevitàvelmente viria a tradu .. 
:z;ir-se ~na· falta de estímulo. para novos 
empreendimentos de alto teor. 

Idênticas razões, fácil é perceber, 
expJicain a razão de ser da emenda, 
que sugere o acréscimo de um § 2~ do 
artigo 2" do Projeto. 

3 - A emenda referente ao art. 4• 
torna·se necessária, para esclarecer que 
não b'asta a publicação do edital nos 
jornais locais, de pouca divulgação. 

Ademais disso, dt conformidade com 
o _processo comum, a publicação do 
edital no órgão ofictal é julgada im .. 
prescindível;,· não havendo raz§o para 
que assim ·n5o se considere no ·caso da 
ação discriminatória." · 

4 - A. alteràçao proposta na reda., 
çÍo. do ar"t. S• do Projeto encontra e~ 
pllcaçlo cabal lia CtrcunstâncJà'" de preoo 
ver o artigo ánterior a citação pessoal 
do possuidor e • dtaçlo edital d• t..., 
cetr<M oossivefl Jnterese;:~do.s.: • 
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Logo, nAo seria lógico que o pra%0 do ocupanta d .. terras, podeado mesmo cO domínlo públleo ·d;l UnlAo E6bre coiisolidaçAo definltlva do . direito ~~~ 

· de 30 -dias a que Se refere o texto do sãcrificar as colheitas c o pastoreio do as terras de Jrontdra é restrito ao fim propriedade. 
~ .artigo 5'1, começa.:.se a contar d.a cita- gado. · a que se Q.estiDa e que redUnda afinal E como n:io é Possível saa:ificar ne 

çlio pessoal. Deverá começar a. fluir. 6 - AfinaL sugeie-se o acréscimo numa serVidão de direitos público.:~ tde situações turidicas definitivamente COilS<I · 
isto sim. na data da publicação do ediw .. de um artigo ao.Projeto, mandando cjue base consttud.onaJ}. Wbre as terras não tituidas. cogita-se da desapropriação-d;:w 
tal pela óbvia razâo de que., o. pr~ o Conselho de Segurança Nacional in- utill%adaJ. 'Estas. se públicas, continu~ terras que fO::em necessárias efe;tiva, 
deve ser comum para todos os· inté- dique. ·em prazo raroãVel, quc..ls as áreas no dominio patrimonial do ~tado, aio- tnente à defesa nacional. 
1tssadõs. \ - tiecessâl'ia~ .à .construção do que fõr da que ~etadas pelas res~ç6es esta- Será' a solução inais justa .e humana.-

Uma outra modifiCação contida na lndispensâ"el à defesa nac~nal. belecidás. ,. • precisamente porqu-e, até então., o par-'1 
emenda diz respeito à apresen_tação, O tbjetivo visado com a emenda é «Veja-se a lição de Otto Meyer: ticular atuava· sem restJ?.ções e, com Q 
pelos -interessado_.;, dos títulos. em Jui.zp. discr~minar o direito da União Federal, f.ll se peut au.s si q:u'd existe,. au profit seu esfôrço, conseguiu adquirl_r as pr&-4 

O Projeto limita-se a cogitar d~ ap:e- dos Estados e dos particulare:J nas ter- de r admin~tration, de r Etat. ou de la priedades, que, . afinal, teVe <de abrit 
,se~ntação, quando .. mais consentãnto &erá ras stuadas na Zona das Fronteiras, 'personne· qtte est à . .sa. p!ace~ 8eulcment mão, e,m beneficio da defesa nacional~~ 

, .que os interessados ·apresentassem.: seus :Certo como é que, de acôrdo coiD -o ·se- un droit restreint sr:t la chese et- qriir Nem se compreenderia que, em bc"'· 
. documen!os, visando determinada fina- guro ensir aillento dos mais categorizaw bien que le nfoulant, laisse· subsister, neficio da coletividade a defesa do pnis1 

;~ lidade, .que não poderá ser outra senão dos mestreJ, o domínio da, União nessas _em príncipe, ie droit d'un #<:rs pro- viesse a ser sacrificado apenas o di"' 
: demonstrar não ter cabimento a ação ronas não .excluem o domínio dos Es- priettúre. li est des can oà un · pareil reito· de um cidadão. Ao invés, todos 

discriminatória, por serem as terras dó tados e "dos particulares. droit réduit pour que ãEtat puisse, devem contribuir para tão elevada ·n ... 
seu dornínio particUlar, · · ·para comprovar a assertiva, aqui está. en vertu de ce àroit, affecter la. Chose ~}idade. devendo indcoizar~se, por <:on"' 

Nessas cond!çõés, o que lhe cabe 0 douto· ensinamento do eminente· Miw a:u service régulier. de l'intéret públzc seguinte, os danos sofridos por um, 
faz~. com apoio na lei, é Õpor-se à nistro Castro Nunes, ne.te tópico de dont s'agit. Ce droit aura la nature quando resultantes de medidas· tomadas 

. discririlinação das terras. desde logo, magistral t.~abalho seu: d'une ·servitude. d'un jus in re aliena; em- beneficio geral. . . 
e· neste sentido deve· formular seu p·e- il aura pour conten.u la chage un· pMD-o A · el!lenda possibilita, afinal, que G. 

4:: ~- terras' d'" fronteira, na zona: ou ......... p 'et· · · d fi did9 . n;:; "' à l»imrtzroble di! sour.fir · l'ausage q'u.i ropn ano expropna o pre ra ser in-. 
1 f''xa res•-·ada a· Unia· o,. estas perten~ •· d·ru··ado c - tr t d d - 1 E. se houve contesta_ção, c aro estâ ..... ..... v en sera fait dans le but déterminé~. ... ... o- ou as erras o omtn a 

· d b c·ern, na·o a tit .. lo ·de- propriedade, mas da U"'a· ao 'nv 's d dinh · que aO autor se eve a rir vista para "' (ibidem, ibd .. pág. 13i). · ...... 
1
o. 1 e . e e.uç,, o qug 

como bens de .seu domínio público afe- se JUSti · q ·t d:zer sôbre ela. como que numa es~ ~o fato de serervar-se â Uniao· uma · tca por ue, .mw as vezes_, a 
. t.ado a um uso esp'ecial, que é· a d::ofe a irideniza -o b't d - dá pécie de réplica, mesmo porque se deve faixa ao longo das fronteiras não signi~ .. _ ça ar 1 ra a nao . para. S 

dar ao· adversário oportunídade para milH.Jr da fron1eira, e na medida do ftca. pois. que tais terras per!ençam à a_qutstçap de o~tra propnedade, que 
falar sõbre os dQcumentos apre:>cnta~ necessáÍ-Ú.l a essa 'defesa Se nela~ exts- União, a titulo de propr.ietâria. O verba s~~a ao exproprmdo ~as m~smas con .. 
dos,· apontado-lhes vícios e as nulida ... tem terras dcvo!utas (aliâs pressupos- .«pertencer~. algunla3 vêzes empregadó- .. ~çoe~ de. que se. ~m pnvad~ por 
dcs. tas no texto con'stitucjonal), tais ter· aa legislação, ou a locução «<ncluem-se dforç

1
hae d; dd~apr1~pnaça~, 1protporaonan~ Co - b · ras escapam àquela destin~ção espe- o- ~en 1men os eqmva en es mo se ve, esta e1ec~~se, por esta 1 entre os bens da União~ nâo tem êsse Em· t . . id t . ' · 

forma, um processo, que poderá ser ciál, de· vez qne le as não apropr:ou sentido, senão o do que tais te'rras são • c~os ?ts, ~v :n eme..nte, mais 
d t a União p:tr·a estabelecfmentos milita• d JUSto sena a mden••açao coro a pe1·• ·aproveita o !:e a ação vier a ornar o o domínio "bl' d N ã · t .. 
d 5' ,r_es ou fortifica. ç5es. ,E' exato que po- ~ pu tc.o: a aç 0 no tn e- muta de. terras. · 

curso Qr inário, previsto no art. , resse da defesa m!l1tar do território Pfl- u 85 bem . d - . 
1 parágrafo único do Projeto det'á a todo o tempo, faze.lo: e, por c·onal Nã e d . E t d ~v~ •, e e ver, so excepctona"' 

Q · · isso mesmo, nessa expectatjva. é que 1 
• 0 se s gue at que 0 

J a 0 rnente poder~se~â admitir isto ou se1·~ uanto a êste,- é proposta o. sua d afet_a_do P_ elas restri"õe.s consentidas à quando assun· que,·ra 0 pro'pn·o· rn· tere.'' 
b · · - d · não poderão ser. _alienados pelo Esta o U ' supressão e su stitmçao por ms pa- d C mmao nao possa ererter co.ncurrente- sado no seu amplo arb·,,,,-

0
· , ~ . 

I d d 1 rod -respectivo sem o consentimento o on· 
rágr 3 os, sen o que um é es rep uz, N 1 ente c.om esta, sôbre a_ m_ e. sma f a ira, . _Com 0 presente parecer,· esta Co. · · · d - t • ::elho de Segurança · aciona • o que . 

~ com mais tecmca, o que. l ... poe o exto, não exclui! antes confirma.' a possibi1i- que-é :P~e do. seu· ~rn~on~. poderes· miSsão Especial faz retornar O· proi!!t-:t 
cuja elimin~ção é sugerida. de junsdtç_ão, tr1butaça. o., pohoa •. etc., à honrada Com;ssão de Const'!tu·,ca·o ~ 

No § 1 ~. da em~nda, cogita~sc da dade de- existirem •. Se de um3 parte ne<m possw (c m 1 t 1 J , ~ 
possibilidade do Juiz deve:, desde logo, delas se apropriou a União, con~truindo r . b r .0 0

. ~ 1é!S• ~ p~r .1cu a- ustiça, a fim· de que_ tenha ~Ie o .scn 

d d quarteis, campos de aviação mil fJ r, 'for- est ens pa!runoruats ~ mats sttuados. andamento. regular e, posteriormente, s~ 
dedarar·a cessação' a instánt.iã: esde Tal o. caso das. t_erras devolutas pressuw. Incorpore, como parte intenrante, a<• 

t d I · t tificarões, etc., tais cons:ruções, com- ., .., que a prova apresen a a pe o ·m eres- ... postas· ou admttidas pe!a Constituição. Cód,·go de Pzocesso Civil 
d t d · .. I · a. área terrtorial ocupada, passam a A sa o, quan o ao seu omm;o, se a. tt~ .. « coexistência de vários dominfos Sala ·das Comissões', em- 9 de ·Julh·<- ~· 

recu:âveC · - -..... iprôprios'> n3cionab. como o direl~o titulad e t úbli d 1 v 
• '1 · de propried.ade tituladO na União». - 05 m e~ es I?. c.os i,erentes de 1956. -João Villasboas~ Pre:;idente~ 

Não há razão p.ausível que impeça s~b':'e o mesmo, t~rrltono e .poss1vel, .~e . Georgino Avelino,. Relator. _ 'Filinto 
se. ap~ique ·na discriminàt9ria o prtncl~ «Mas as âreas remanescentes que nao dt~tinto~. os ob~e!Jvos. (VeJa-se Biel~. Müller. _ Attilio Vivacqua. · 
pio..informRtiVQ, da eçonoma processual. ~ést.iVerem·.rio dominio .particular por. ti- obr,. CJt •• JI, pag. -J36) •. E é cr que '• · · 

Se o Juiz, com os documehtos .. exibi~ tulo- legítimo de aquisição, pertencem ocorre na orla fron~eiriÇa: União (do- COMPARECEM M~~S OS C:~~ 
dos Pdo, interessado~ se convence de ao Estado; que delàs poderá dispor~ minio .e.à:únente, dolnínio público restrito NHORES. SENADORES: 9 

que o domínio das terra~ é seu, nada como terras deVolut'ls,, ainda que na às ·necessidades da defesa militar, do- Assis 'Chateaubriand. -: l?eginsliJ,; 
justificaria pro~seguis~e nõ proCesso. com dependência do assentimento do Conse~ n:Ünio priVado sôbre ·as âi-eas ocupadas Fernandes.,_..._ Jarbas Mar.aiihAo. -. 
perda de tempo e despesa, quando, !h~ de Segurança Nádonall-. ou que declare necessárias a êsse -oh-- Lima Teixeira. _Sá Tinoco·. _ Mou .. 
.afinal, a, decisão teria de ser a mesma. . <Não fô~se assim .e forçoso seria ad.- jetivo); Estado (domínío 'eminente, dO- ra Andrade. _ Counbra Bueno« ]oll~ 

!...ponta a emenda como cábivel, da -mitir ou que inexis'tem terras devoluta~· minio privado ou patrimonial sõbre·-·a:s Villasboas -: {8}. . 
deci~ão, proferida nesta tase do ·pro- na faixa de fronteira, pressupostas .na terras públicas não uti~das ou· de' que 
cesso, O recurso de agravo de petição, Constituição e em tôda a legislação an- não precise a União para aquele fim}; 

.por te-i- andamento mais rápido,~ como terior; ou que as terras pUblicas, ine- Particulares (domínio priVado_.sÕbre· os 
convém a todos os intere~~ados: . cessárias à defesa militar da fronteira, bens que . pOssuam por título legítimo 

No· § ·2~. a que alude a emenda, co~ seriam propriedades da União, ~ sô por de propriedade)'. 
gita~se da hipótese da· prova ·produzida esta concessíveis. o que, como. jâ vj.~ c:Temos diante dos olhos· a .realidade 
·pelo interessado não 'ter llido cabal. no m é '" d · 1 I con titu · nalm te . os, ..... a mtss v e . • s c1o . en • viva de.ssa , coexistência. Existé. m naS 
-sentido de evidenciar ser líQuido e Cer-
to 

0 
sc·u direito.. Na verdade, ó que existe é uma ~- terras adjacentes às fronteirlças cidades 

E; então._ :mgere-se •. com 
0 

aprovelr vidão 'legal (Constitucional} gravando a e .povoações, .faz:HJdas, -campos-de .cria-
prop' riedade do Estadõ (terras devôlu-- çl!o ou pastoreio.. indústrias instaladas . 

O SR. PRE$1DEliTE: 

·'Está fiilda ··a leitura do -~~pedi'ente, 
· Tem a: palavra· o nobre Sen~dor Joãc~ 
Villas_boas, p~eiro or.a.dm· inscrito'., 
(]>ausa), · ' 

Não· ·está· pres~nte. 
Tem:· a ·palavra' o nobre· 

ÇunJla Mello, segundo orador 

o SR: CU IlHA. llEL~O: 

Semido.:.> 
inscrito,, 

. _tamento de todo o- processado anterior, E · tas) .. a propriedade_particular em t(t:. xistem mesmo cidades·, como ·no Es-- à· tr;anJformação da ã.ção ord. inária,· d~~ d Pa (.Lê "t'· _, __ ' ) S · p da a ·%ona froõteiriça. E' ·um direito ta o do ráná, a dl" Foz do·JgunçU, o seguzne.ui:>Curso _ .. r.- re.;;' 
Vendo. desde lõgo, para rconomizar tem. ·d t - · · de propriedade su1·eito a remi"õe3 con- situada .na· Unha· fronteira fluvial com st en e, ·O$ componentes membros d-:> 
po, o Juiz proferir o de.spacho :sanea- ')' p C Ih' d E N 1 síderãveJs. ditadas pelo Jnterêsse · públi~ o a:ragU.ai: e no ,Rio Grande Sant' Ana onse 0 · e cooomia aciona · 'numa 
do:- N -~ c_o. E tal é 0 sentido 1·urtdico das ser~ do Livramento e Rivera, separ_adas-por exposição sobi-e a borracha. ilo 'quildro 

:> -· a emeuua ao artigo 7°-. visou-se d • rt õ b Je' d c]' .vidõe.s militsru, de nu,. falam 01 c:r:- uma· rua sObrf! a Unha da fronteira com as Impo aç es - rasi tras, c aram 
Pn.·ncip.almeute ev.~.·ear a coàtr{ldiçao_ qua •- U T d ~· em 1956 d ' · · · · · N"'\stores estranqeiro3 , ac1·ma a"tados. o ruguai. u o~ isso estâ indicando ........ e.. . ,· evemos gastar quarenta 
contiDha o texto do Projeto. · Y~ e- · 'lh•- d • d ' d 

S 
Tais reStrições, trans_ pcrtadas para 0 que o dominio· públicO da .União sôbre .. cmco tlll vcs .e ómre<~., compian o e .a execução1só poderia. sêr. iniciá- · d 1 · Oórracha t " Há 1 

d Plano do· Diieito Público, traduzem-se as terras· a rontcira 'n:io t~m o sen- . no ex enor, a IJUI:I! 't."ta• 
a, depois-. de· transitar em J"ulgado a d · g· n · -n3 hi~fia do domínio em1·nente exer- ti o que Se lhe ntribui; é um regime ero., a preVisC\o. 

· aentença, como está no texto do ar- -· ~"' d 0 T'v••• S S E · ]'~-' · ciclo. pelá União sõbre 't6da a zona juri ico que St ~ efine por um-conteúdo 1 --=em · · xas. C'ônsU caco O!l 
tigo 7~ do Projeto. o Que se ·dispõe I policial~ desd brad did d Subsídios con~tantes do relatório do· 
no par.ágrafo único do mest!io proJ"eto con intDte com os países ~strangeiros. o o em me as e .se- B . d B I b d . 

acrescido dos ·poderes de polícia que g~rança e limitações ao direitó de pro- anco o rasi e,- so retu o, a:<~ publi ... 
~volve flagrante contradiç~... ficaram ·reservadcrs (art. s~: IV .>e VIl) priedade na utilização daquelas terras cações da. Comissão. Executi,•a da Bor...-" 

De fato, como se praticar os atos do poder de a:tabelecer limitações ao sem excluir, . entretanto,· a propriedade racha e teriam · andado · melhor aVi­
de execução nesta últitÍlo dispositivo direito .de propriedade, e que se de~ privada e o dorii.ínio patrimonial do-Es~ sados:. 
previsto, se a li\entença não trànsitou finew como srvid.ões, com a .particula- tado' sôbre ·as terra_s _deVolutas· Que exis· (L~ndo) · 
em · julgado 1 rid'!d!, notada' por Hauricu, de recai· tam naquele . domm10:. ( Par~c:r em}~ . ~ar~ evitar la! desg:?.!'.t(' noo:: nÕ.SXIs 

Ademais disso: nada aconsdha, no rem~· não. timto· sôOre os ·particulares, ! tido. nos rnltos da ~~ao ~e~c1sor1~ nu- ::tnemlco.~ recursos cambiais, só VÊCn) 
caso. se pos::;lbilite --~· • b d m~'ro 5 367 de Cunt•b?. proceo::snda no os· consplcuos econonii.'lta.s uma .!'alvo.-. .......... necuçdo pro- sei?-~ sõ re os epartamcntos comuna.) ... ·. · • . · · ·· - . _, çf.o a (l_e instalar-se no pais a lndú~-
IJ~sona. que sena demasiado dispen- cuja autonomia se re .. tringt! ou redll::t J. nbunal de ·Ju:;;hça do Parana )_. ,trüt. de· borracha sintética, di:;a~se ID(>-
thosa: . quando verdade não ~sse que por. efeito ·dáquela int('rvenço. ( Ha\l-1 Essa disc:riminacilo aludid<~. nn P>mc.'l· ;!·H,_ --;- d"' Sl•t:ed~n?Os rl.<! horraC"ha.-
• pratica dos trabalhos d~ agrimensura ricu Dro·t- Ad · · t á 710 d · 1 · I" R l · feriam _ . d' d ~ d . à - ~ 

6 
' • 1 • mlDJS • .p ·9. . no· ! a ter:1 e ev,.~n <1 1r:anc<' f\0 th!.':o e t-ro· e<> mente, dt> maior procl'rHor e r;._ 

p, Cttl tC<J 0 - ~ atJo.,os oosst 1 .a ·· ,·nôrnico, ~ omo tudo qu~: ... ~.du. rc< pdto à· po1 t.~J.,,.. de- borri!Cha natur<ll. c.~mtko.~ 



Quarta-feira 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL . (Seção 11} Julho de 1956 · 1795 
• 

1J passar a importar do 
.:luto. . 

mesmo _pro- ture:a técnica,' capazeS de estimular o custos óa produção, acrescidos do in-· que. os mesmos podem ofer.ecer, e coQ)) 
·aumento das aafras da borracha. • di.spensãvel margem de .segurança, para ponto de partida para o lançamento dllfl 

.Não podemos atribuir a realidade de 
"hoje simplesmente . ·à desasslstência _dos 
Poderes ,tlúblicàs à cultivação de nossa 
borracha natural, aos seringais e serin~ 
gueiros. 
· O acelerado ritmo do nosso desen~ 
~;oJvinfento econômico, processando-se 
D.bm ambiente de desorgailização de tô· 
-das as nossas atividades, de _preterên· 
d<J, ruflú.s, a nosso ver explica, aliás, 
de maneira satisfatória, que de ~randes 
i!!Xportactores de 'borracha, .já, hoje. es­
t:cj amos transformados em importadores 
1la mesma matéria-prima. . .. 

Eis que, enquanto não cuidamos dos 
iietingais e seringueiros, vimos de~en­
:volver·se e"m ritmo, dos mais progres­
.sistas, a indústria de artefatos de bor· 
p'"acha~ . 
~ li:, então, a nossa matérla-prlma, ou~ 
ttora abundante, que não mereceu as 
atenções do Govérno, que reClamava 
para aumento· de sua produção provi~ 
ciências eSpeciais, começou a escassear 
í!J& t.ndústrias de sua· maJluiatur(;l, 

Enquant9 a nossa produçãC? não au­
rnentou, a;J indústrias de seJ.?i artefatos. 
rtm ascensão de rara prosperidade, para 
satisfazer ao consumo crescente do pr~ 
pno pais, dia a dia mais se desenvol· 
peiam. 

De sorte" que, a-·situação não ê, pro· 
priamentc, de empobrecimento do pats,. 
)Pela diminuição de um dos seus pro­
dutos, mas,, do_ aproveitamento sempre 
maior desse meSmo produto ouriia das 
suas indústrias mais florescentes e prós-
peras. , 

Não pademos, porém, continuaT nessa 
Omissão, ne.sse descuido ~e providên· 
a::las em beneficio, senão do soergui· 
111ento, ao menos da conservação de· 
uossa borra~lla silvestre. . . . 

Ad-emais, essa matéria-prlrna, mdlS­
pensável numa grande quantidade de 
produtos manuf~turados, é insubstituível 
em certos artefatos considerados nobre-: 
~ de mais preciosa .utilidade. 

Por isto, embora reconhecendo que 
está superado o ciclo da borracha na­
tiva,. que sob certo aspecto foi algo 
prejudicial à economia ama:zf---.i,.:a, não 
devemos abandoná-la de vez, substitu~ 
indo·a pela instalação da borracha sin~ 
tética. 

Devemos, cedendo ao imperativo eco. 
nômico a que. não podemos enfrentar, 
cuidar simu.tâ11eamente da formaçâo de 
seringais de cultura da nossa borracha 
nativa, incrementar por todos os meios 
o seu plantio. _ -
Cos~ Ferreira, Sócrates Bomfim, Fir­

lno Duil-a e outros abalizados pelos 
~ophecimento~ in loco dos problemas 
~conômicos da amazônia, que os tem· 
yivido na_s suã.s atividade$, preconizam 
.essa orientação. 

Cosme. Ferreira que, aos seus conhe~ 
dmentos sôbre o assunto, alia as suas 
atividades de industrial operoso e adian~ 
tndo, secretário da Associação Comer~ 
dal do Amazonas, ainda recentemente. 
sob o tí.tulo !~:Borracha - Tema Ines-­
!Jotáveb, escreveu , uma , série ele ar~ 
tlgos, dehatendo.-.os com grande mestria. 

Num dêsses artigos, ~screveu o gran­
i.te economista amazonense: 

.;:E-mbora ·a inddstrla extt'aUva da 
Wrracha careça de assistência affipla­
mcnte diversificada. alcançando proble~ 
mas de equipamento, firíanciamento, ali· 
menk'tção, saUde, educa~ão-, crganG:açãÕ 
social e outros, todos jâ mlnudente~ 
lnente estudadoa por· economistas, sOr 
ciólogos, sanftaris!;as e· entendidos de 
'Várias categorias, não é ste o momen~ 
to de reatrir debates sôbre tão nsto 
oom.piexo de causas e circunstâncias, 
que oneram. êsse setor da produção 
tlloresta.l da Amazônia.. 

Por seu maior grau de incidêncla no que a atividade serfngalist<! se processe hevcicultura em todos os quadrantes da 
comportame:nto 1 dos <:onting_entes hum a- nunl clima de absoluta estabilidade eco-- planície. . 
nos - seringueiros, seringalistas e cQ- nômica. e) Fortalecimento e cxpans5.o das 
ruerCiantes aviadores, responsáVeis pelo b) "Elaboração de outro diploma Je- atividades, no setor da exploração dos 
voiunie dei produção, devemos destacar gaJ, assegurando gratuidade de trans- seringais silvestres, por meio de fin.:~.a .. 
a improprif!dade .da legislação vigente, porte aos· novos- seringueiros, de qual~ ctamento adPquado; gratuidade para o 
quando estabelece pre ;o fixo para a quer ponto do país para os serlngms transporte e instalação de novos serJn .. 
vend.i da borracha ao Banco de Cré- da Amazõnia, com o fornecimento, por gueiros, além de COJ:!Veniente orientação 
dito da Amazônia. A rigidez de co- verba federal, dos tmplc·mentos neces- no que concerne aos métodos de prO'< 
tação atribuída a esta mercadoria, sa- Sários a sua inStalação, de sorte a co- dução. 
bendo se que seu custo de produção locá·los. em "relação à assistência do f) Campanha, a prol da heveicui ... 
varia~ na medida em que se elevam os govêrno, no mesmo pé de igua!dade tura, conclamando para êsse empreen• 
preços dos artigos- de consumo reda· com os imigrantes estrangeiros trazidos dimento os govêrnos estaduais e muni-< 
madoso~pelos seringais; ·é um> evidente pelos serviços- de imigração e co!oniza: cipais, associações rurais e pessoas ·ín .. 
contrasenso econômico. Daí a neces- ção para os estabelecimentos "rurais e teressadas, sob os auspícios e assis­
sidade dos pe!'iódicos reajustapJ.ento.s. colônas agrícolas existentes no território tência técnica e financeira da Superin• 
que se transformam em verdadeiras ba- nacional. tendência. do Plano de Valorizt~ção Eco .. 
talhas pela sobrevivência dessa indús-- Q Sr. 1Vlourão Vieú-a Permite nõmica da Amazônia e do Baõco de-
teia. cercando-a de um clima de intole- V. Exa. u~ aparte7 Crédito da Amazônia, 
rável insegurnça, Clima que, como afir· O SR. CUNHA MELLO . Pois g) Elabcraçãc de um programa de 
mamas. é a causa maior do desinterêsse não, com prazer, cultura da seringt.eira, ·onde se defina o 
pelos empreendimentos nessa campo de • .O Sr. Mourão-~ Vieira - Mais uma coeficiente de partictpação de cada Es­
atividade.' . vez V, Exa. presta grande serviço ao tado ou Terrltô:-io da área Amazônia, 

Ora,. desde que n~o é ·possível, em Estado que nos elegeu, mals do que coni o prévio estudo das condições eco· 
virtude da de_.s__arganização da ecouomia isso, à Amazônia, trazendo ao conheci· nômicas e técnicas, a serem observadas, 
do país, ·como amargo fruto da onda menro do Senado expÓslção perfeita sô· visando a 9arantia do êxito dêsse mo 
inflacionária, garantU' ·aos produtores a bre o que ocorre em relação 'ao pro~ vimerno.> 
estabilidade nos clcltos. dos suprimentos blema da borracha. Precisamos exata- A .. atual legislação. r.eguladara. da. pr.o-, 
de que neceSsitam para sua subsistên- mente, _canalizar para a região colonos dução e do consumo da borracha no 
da, sô um. caminha se ofereçe para sa~ nacionais, cõm vani.dgens idênticas às P,Z~is, constante das Leis ns. 86, de ~e· 
_Lução dêsse impasse; - a garantia de conc.edida.,s aos de, origern estrangeira. temhro de 1947, e 1.184, de 30 de t'lô~to 
que o preço fixo da borracha será re· Sabe V. Exa., tão bem como eu, que de 1950 precisa ser rCvist-a e alterada.­
visto e reajustado, em relação a cada o colono' estrangeiro tem preferência Impondo preço fixo a êste produto. sem 
safra, ·isto é, ano a ano, a· exemplo especial sôbre o nacionaL Basta dizer lhe asseaurar, em contrapartida, m""Ca 8 

de como se procede com a juta e 5om que o ~m:grante nipônico. Por_ exemplo. nismo adequado, por meio dp qual se 
0 trigo. . ao lo('allzar-se na Amazônia, tem df- torne possível o sett reajustamento quan· 

Lei cspécífica deverá disciplinar êss~ reito a uma gleb . dentro da colônm do êsse reajustamento fõsse reclamado 
prOcesso de revis~o ga:antindo-lhe um agrícola, recebe- assistência médica e pele distanciamento de seu custo de pro­
mecanismo de execução capaz de con- dentária e até dinheiro, por empréstimo, dução, essas leis têm ·provocado crif;eS 
vertê-lo numa operação de rotina. para as primeiras despesas. O nordes· peciódicas, abelando a .economia da r-e­

Lei que atribuísse à CEDB compe- tinO, entretanto, qu-e é o colono que gl<"ío rtm3.zônica nestes· últimos ancs. 
tência priv<~tiva para determinação de mais n9s convêfu, chega à Amazônia e O climax dessas crises é caracterl-­
tõdas as medidas regula_doras do. preço fica desamparado, perClido nas selvas, zado pelos freqi.ientes movimentos em 
da borracha, inclusive a de tfansfehr sem qua!quer assistência, a não ser a que ~e empenham os produtores d'í! Awa• 
aos artefatos sujeitos ao tabelamento do seringalista. Quando fracassa ·o zônia, procurando obter o reaiu~ta­
oficial, as majorações ou reduções, que preço da borracha . esfâ perdido._. sem meÍ"\to ou majoração dos preços da bar­
viessem a ser concedidas a essa ma- dirC'ito a coisa alguma, V. Exa., repito, racha, atravé.s de dramáticos apélcs "'0:! 

térla-prifua. está prestando inestimável serviço à poderes públicos, que não respondem 
Ficaria, assim, hvre da interferênCia nossa terra, e dou inteiro apôio às suas com a presteza reclamada pela {lravi-

de qualquer outro ôrgão federab o pro- palavras. dade da situação, por rião disporem de 
cesso de regulação do preço da bor· O Sr. Fernandes 1'ávora- O nobre meios leç,ais. . · 
raché-!, dentro, naturalmente, da atual .orador permite um aparte? Por outro lado. sabendo-se que o 
legiS.Iação, que comanda a politi-c.a eco- O . SR, CUNHA MELLO - Com I aumento de tôdaS as me_rc<ldorias e ser .. 
nômica dessa matéria-;·rima. O reexa- prazer. . viçcs é -uma constante da é.,oca na­
me desse corpo de lei. para correção ·O Sr. Fernandes Távora.- O co- cional, p·ocessando-se mês a mês, dia a 
de outras possíveis improprie-dades.. :se- lona nordestino jamais me:-eceu qual- dia. é óbvio que os, aumentos do preço 
ria objeto de futuras cogitações. quer amp<:~ro, desde que penetrou nas da bort71cha, autorizados, ordinflriJmen­

E' óbvio que, transformando-se a ex~ selvas amazônicas; ja1nais teve quem o te, de dois em dois anos. dt~verto ex­
ploração seringalística numa atividade auxiliasse;· -fez por sí sô, o que a Ama· primir·se em elevadas percenta1C'11S. 
rendosa, pda exlStência de preço re- zõnia ê hOje. O Sr. Mourão Vieira - Permite V. 
munerador para a borracha e por meio · O SR. CUNHA MELLO - Agra- Exa. outro· auarte? 
do estabelecimento de um clima de deço os ;:~:partes dos ilustres colegas, O SR. CUNHA MELLO - Com 

I b d d h . d todo urazer. segurança. :se tornaria viáve o revigoT:=t~ so retu o o o meu compan etro e 0 8 
M - v· . t 

t d - d •. ·d d N- b d S d M - v· . B · r. ourao tezra :..- Es ou a men o esse campo e a.lVI a es. ao anca a, ena or ourao 1e1ra. em recordar-me, nes'ce momento, do gran-
faltariam, nesta· hipótese, seringalistas sab.e S. E,x:a .• que o trt~balh.o que traÇJo, de Senador da Re"t;Jública, Eloy de 
que desejasSem au~entar o número de . neste moment?, ao conhe-cmtento do Se· souza. Norteriogr..tndense. alteou nes• 
seus extratores, nem seria episôdio re- nado não é so meu; é de S. Exa. e de te plenário a voz debatendo os pro .. 
moto a reaPertura de seringais que se diversos economistas que defendem e blemas da borracha, sobre os· qum.a 
encontram paralisados". conhecem os problemas do Amazonas. produziu notável e pormenorizaçlo re­

E, encerrando os mesmos ?rtigos, diz O seringueiro, ao chegar aquela região, latório. Pois bem! Por incrível que 
Cosme Ferreira: está carregado de dívidas. Leva muito pareça, até. J;loje _sequer um dos ft:nfl 

Acreditamos haver cquacionudo o tempo para pagar as despesas de trans- dêsse ~lator10 foi po~to el!l execUÇ3.0. 
problenia com suficiente clareza e in- porte e a instalação·. Inicia, portanto, Se o tivesse sido, a. sttuaçao. da nossa 
clicado as providências que, a nosso suas atividades onerado e sem alento torr~cha seria, hOJe, supenor à que 

d ' d d . d - d ' prec1samos tmuortar do estrangeiro .. 
iui!o, po erão ser a ota as para que pots eve a? patrao, que o . man ou 0 SR. CUNHA MELLO _ LOuvo 
·se alcance êsse objetivo, através da buscar, soma avultada que raramente a memória de v. Exa., recordando 0 
utilização dos recursos-de que dispo-- consegue saldar. nome de Eloy de Souza.. um dos ma1~ 
mos. Nesta altura, só nos resta, por ( Le;ndo) . eruditos senadores que já. passaram 
conseguinte, renovar ·as sugestões que c)- Difusão e•. precOllído, entre os por es~a Casa.- Louvo, mais, a juStiça 
formulamos, t'llinhando-as em quadro. proprietários de seringais, dos métodos do n9bre colega, consignando, em· seu 
para que possam ser _mai~ facilmente de colheita do latex, aconselhados pe~os aparte, a homenagem do Amazonas 
estudadas e comnreendi.d21s. Pela or· técnicos que estudaram 0 assuuto, in àquelP. ilt~stre homem público. 
dem em que foram apresentadas, elas loco, para se .alc<~nçar: imediatamente, (Lendo} . 
se consubstandâm no esquema seguinte: maior rendimento na indústria extrativa O aumento recentemente concedidG 

-a) Elaboração de lei, disciplin;mdo d.1 borracha. d~ 44%, por exe~plo,~ sô~re as cota-
f d) E - ~- . 1 . . çoes, provocou v1ole_nto 1mvacto 1:':0.1 

o processo' ·de revisão do preço ixo , . xecuçao da et, 9ue c~JOU os meios consumidores de artefatos des-
da borracha, que passaTia a ser rea- sç:r~ngcu~-escolas, ~ara onentaçao ~os •Ra matéria prima, sobretudo prteu .. 
justado, ano a <mO, para cada safra. s~rmg~hstas e P"ermgue!ros, no sent1do 

1 

máticos e Câmaras dJ ar.· 

B' nosso iptuito, neste 
J5t:tt a.1 rn.dida::~ de ordem ... 

incumbindo à ConliSf;ãO Ext"Cutíva de do:: ccnv~rt~r ·o~ ~e-ringa's n::tivos t-m Como d-ecorrência dassa falha nàl 
Defe-sa da Borré!cha, sem interferência unidades de cxp!on.:ç.iSo flcrestal r5cio·

1 
.... i.stcma vigente de contrôle legal uo 

capítulo, indi- de qualquer-outro órgão, a determina~ 1mlizada, com o aprovcitarn~nfo in~cn~ 1:.e:-~ad.o da borracha. sua..-; safra..<:.vof:ru 
legal e- dt ~a-I ção da~ no'-'<!S coh1ções. com. bas~ nos.; sh-·o clü'> recursos .de- out..-~s .C<>t<..'QOri<ls .. c.:.t•cLm!:!diJ de· o.no tw.r:l t\UO. te1.o.~ _. 
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pOs.sado de '33 .000 tonelada& em 19ô2, 'Visa fase projeto, por conseguinte, A orlentaçilo industrial das papula. 
para 28.000 toneladas em 1954, o que a. corrigir uma. aituação. que R: vem c;ões Qêsses municípios a que acabo de 
representn. uma redução de cinco mil agravando todos os dias. _ ·• me referir, desviou, como era natural.) 
toneladas. A .sua. á. provação será das mais pro~ dos campOs, o traço, e a produçâo 

O· Sr •. Mourllu Vieira- Permito V. ·veJ.to.sas para R economia· dá borra- agrícola tornou.-se insufi-ciente. Dat 
Exa. um aparte? · cha, de região all}azônica.. quer noa od 

O SR. CUNHA MElLO -- Com Es~ados e Territórios que a prodttZCm, P er~se dizer, como, há dias, um 
nmito prazer. quer no _que tange à própria econoDJla gf erente ded: banco, .... que acolnpanha a 

o sr. Mourão Vieira -.A vitóna, nacional, sem alterar ~m essência, a iutuação os preços naquele Estado, 
nessa oatalha a que V. Ex.a. se ~ete- atual polltica de assiStência do ao- Que }oinville tinha um nível de vida 
re. nós a devemos à tenacidade com vêrno ao referido produto. : àos mais caros no SUl do Pais, e • .sem 
que· o nobre colegado enfrentou o Com estas collSlderações, .pois, te· düvida naquele Estado-. 
problema, evitando que os e!eJtos da nho como oferecido a deliberação ... Eis por que, Sr. Presidente, quando 
altade preços repercutissem junto aos desta Casa, ao seu sábio· e patriótico se prenuncia 0 resultado do trabalho 
p odutores julgamento, o projeto que envio à 
. r o SR. cUNHA MELLO- Fui,_ape- Mesa, <Muito bem; muit.o bem. paL- das Comissões encarregada da fixação 
nas, 0 líder de tõdas as. bancadas, mas prolongadas) • • do Salário-MinimO, quero advertir a 
pois Dessa conjuntura, tive a honra êste órgão. do Poder Executivo que 
-de representar, não apenas o Ama- .O SR. PRESIIJ:ENTE: Sarita Catarina· predsa ser encarada 
~nas. mas os colegas do Pará, Ma- com tôda a atenç~o para que os tra· 
Tanhão, Mato-Grosso e Teriitórlos.. Continua a hOra do expediente. balhadores das indústrias que ali se de· 
Foi a. mlssão que mais me de$vane- Tem ·a -palavra .o nobre Senador senvolvem sejam· contémplados ·com o 
ceu, ·no curso de ·minha vida paria• Atílio Viva"cqua, terceiro orador ins· mesmo pensamento de justiça· social 
mentar. · critó. . . . · com que estamos ·procurando·. beneficiar 

O Sr. Mour:do Vieira.--: V. Exa. Não se achando presente S. Exce• os demais trabalhadores do País. 
foi ,reprc!Sentante .brilhantissimo. lênci8.,· dou ·a palavra, ao nobre Se:..· O. Sr. Pêrnimdes Távora - Per· 

O Sr. Filinto Müller - Faço meus na(for Gilberto Marinho, .quarto orador mlte V. Exa. um aparte? · 
~ conceitos emitido§_ pelo nobre se- inscrito. . . O SR. GOMES DJE OLIVEIRA -
nadar Mourão Vieira tôbre a singu-
lar atuaç~o do nobre reP'.·esentante 0 SR. SENADOR GILBERTO Com prazer. . 
elo Amazonas. · . MARINHO PRONUNCIA DIS· O Sr. Fernandes Távora·- Não 

. o· SR: CUNHA MELLO - Multo CURSO QUE ENTREGUE. A' s. trata sómente de Sánta··Catarina;· 
obrigado a v. EXa .. ·-Aliás; o nobre REVISA.O 00 ORAIXJR SERA O salário--minimo e QuestãO muito séria. 
colega foi um dos que me delegaram PO~TERIORMENTB pU BLJ .. e os qUe estão ·tratanâo do assunto -
~sses poderes· O parece -· nada · cOnheCem dos seus 

O Sr. Ftlinto M11.ller - Fi~lo em CAD • " aspectos no Brasil. De vez em quando,· 
bOa. hora. 1 · "d o SR. cu~A MELLO ....:.... <.t~ndo' O ·SR. PRESIDENTE: surgem sa ários-minimos o m·ais . es.-

vld d d A .. t f o inda prOpositados possiveis, em relação à·s 
A gra a e ~ e en meno a Con•1"ua n hora do expediente. ã d d V ee torna mais gritante, quando se ......... . regiões a que s o estina os, ossa 

leva em conta. durante o~ mesmo pe- Tem ·_a -palavra o nobre Senador ·Exa. ·agora ·mesmo citou o ·de Santa 
rtodo; 0 consumo da borrach~ pelas "Gomés Pe\ Oliveira, quinto orador- ins· Catarina, que,_ desde o iniçio, consi· 
indústrias nacionais de 26.000 tonela~ crito, derei exagêrado:·o ·de São Parilo,.menor 
das sêcns, em 1952, l?ara ·39.000 .to.. de. que o ·do· Rio .de Ja~eiro; ·o~; do 
neladas em 1954, ind1cando um au- O SR. GOMES DE OLIVEIRA: Norte, em despropoiçâo absoluta com 
mento de 13.000 toneladas, pêso séco (Não foi i-evi#p pelo orador) _ as possibilidades econômicas de lá; 
do produto, que corresponde a cêrca Assim, a questão ·do salário--minbno é 
de· 17.000 tonéladas a ma.is da sa!rB Sr. P.residente. Sis. ~..:nadore~ -~sta· 
11aeional. , _ mos, 80· que parece, na última fase dos muito mais ·grave do que gera1merite se 
. As conseqüências dêsse progressivo debates para fixação do saláno--minimo pensa. Acredito que provocará fatos 
afastamento entre os algarismos da no país .. Pelo que se observao nem muito deploráveis no pais; 
produção, sempre decrescentes, e os sempre tem :havido proporcionali'dade O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
do consumo, em permanente ·a.scen- que seria de desejar,: quanto à fhcaç5o Sinto--me hoiiracio ·com·· o 'aparre do 
do, são fáceis de imaginar e est:Ao dos níveis désse salário para as di~ nobre coleg·a, repi~sentante do Ceará. 
Claramente definidos na eontingêneta. . s,. Presidente, 0 aspecto que. procuro · ! . versas reg.Wes. 
em que· se encontra o ·pa s. Entre. São Paulo e o· Distrito Fe.: focali:taJ, da desigualdade entre os .sa~. 

Assim, precisamos aplicar· ~rca de · f ·- lárro· s fixados para as várias · regiões 
18.0.10.1)00 de· dólares. na tmportação deral. veri icou-se .Certa disparidade. . . . _ Es 
de borracha asiática, para servir as· que n:io seria de louvar •. Evidente. do Brasil, sobretudo para o meu • 
necessidades do consumo interno no .Wen~e. a vida, tanto nesta Capital, tadO, jâ proVocOu~ entre os ~abalhadó­
corrente ano. como naquele Estado, sobretudo na res de Santa ·Catarina,, uma· reação, que 

Neste ·ano, além da lmportaçã.o de cápital paulista, ·n:~.o apresenta. diferen· St! féz Untir Dum memorial encaminhado 
4."000 toneladas, já embarcadas. atn .. ças que justifiquem tal desigualdade~ ao Sr_ Presidente da RepUblic3 .. as· 
da o Banco f# CrMito da AmazOni$, Não é só êste 0 problema. Estamos sioado por cêrca-.de 20· mil oper"ãrios.· 
está. abrindo concorência para a tm- a ·pique de ver qüe, em .Estados CClmo . Sei que a lei em vigor ilão.; facilita 
portação de ·maiS s.ooo· toneladãs, 0 de Santa Catarina, a· proporcioná.Ii· 30 Poder Executivo a maleabilídade 
~este·_pegundo s~mestre.~· .· dade salarial n:io é bem crimpreendidõ!·· ~ue seria.·de desejar para.proporctona• 

As razõ~ dêsse decréscimO· que ~;e · hdade d~ses salários; \mas · zá tenho 
'Yer'""ica a desueito das , m~oracões Em 1954. quando ·a~·. e·~tabel~ceu' o visto, na imprensa, noticiado _que o 
de preços dados. peràdicamente, '. â ~lário-mínimo -vigente .. vimos que, nO Senhor· Presidente da RepúbliCa pro· 
borracha, resultam da insuficiência meu· Estado. forã.m fixadoi níVeis multo cura examinar salários miolmos ·a serem 
de· ta1s aumentos, e do ambiente ac aquém daqueles que realmente lhe de· fixados para o Rio Grande do Sul, 
tn.r;egurança do trabalho dos serin .. veriam ser atribÍlidos e eni deSpropor• Paraná, SãO PaulO ·etc.", e· não quero 
guelros e seringalistas. Não existindO ção com os de. outras unidades .. fe•. deixar de, lembrar·· o ·casO ·de ·Santa 
um sistema que permita ao preco da derativas. Com efeito, _ali, Onae as Catarina, cU.; os · ti-abalhã.dOres não po--. 
borraCha· acompanhar' a ascensão do cOnOiçõe:s de vida Dão diferem dás Cio derãO: coõtintiilr na sitUação inconve:. 
émto de vida, angustioso .nos serin- R · p niente, de.sagra'da.·vel .e injusta em· que-
gais,_ não J5e explica como -e porque io Grande do .Sul, araná ·e, até. São h é 
emuenhar maiores esforços e Investi· Paulo, o saJário-:-minimo, àquela époCa se ac am at agora. 
meiltos, nesse camno de trabalho. Não oscilou entre· Cr$ 850,00 e Cr$ • :. • ~ Sei que se .Poderá dizer que O sa· 
é fato de todos sabido que, cada me .. 1.0~0,00, enquanto, no Paraná se man• lário,. sendo re.ínimo ppderâ baratear os 

.·lhorla de cotâçA.O obtida, depois de ·tinha entre os· 1.220.00 e Cc$ prodUtos indtlstriais •. ·em. benefício. da· 
lutas cruciais e insanas, ji não sa- l. SCX),OO: em São ·-Paulo, entre' Cr$ :. coletiVidade c3tarínense; por ou.tro IadÓ, 
tisfaz porque ·chega tarde, fora da 1.800,00 e Cr$ 2-.300.00; no Rio de devemos- compreender. que.· ós: trabalha·~ 
realidade. Janeiro entre ·cr$ _-t.850,00- e Cr$ .; ~ores pode-=-ãc evadir:-:-se. df. SC~:hta -Ca·. 
- Urge assegUrar, por, meios legais 
próprios, a certeza de que os preçus 
fixados, da ·bOrracfia seJam re"\'lstos, a 
perfodos certolS. 

2.100,00, e, "finaluiente, no Distrito Pe· tarina •. em· .busca de ·melhores venti· 
dera!, foi fixadó em C!.r$ ·2.400.00, mentes nos ."EStados ViZJnhôs;. tamhézi2 

· · não se!ia .. justo. qu~ á .. C';lSta. dos· tra·, 
Como se vê, apena~ e~ Santa ca~ balhadorcs .se ,procurasse desenvolver· 

tarinã, dentre os Estados do Sul, o 0 setor da~ indústria. 
Será uma garantia. lndi.<;.pensãvel ao salârici~míniniO ·foi fiXado, realmente, · Texiho, .SenhOr Pr~sidente .. desta tri~ 

amparo dos produtores de borracha, .no <min: ...... minimOruml>' o qu'e ·n·. o se' b ·• b 'd · f · uma vez que os desníveis entre ·os ..,.,"' "' una; ~c att o !"eqüentemente- a matéo:- · 
custos de produçfio e ns tabelas on- compreende, dà.dO ·o seu altO . PadrãO ria, manifestando-me. semnfe: ·.a ·favOr, 

. eiais po&am ser opartnnamente. e<; .f. de vida. Em cidades. Como Blumcrlau. dO strabalhadores nãO. só:· como tmpo­
rigidaa,. cobrindo-c~ C!e riscos e- pre- Joinville, Brusque e, mesmO, Florianó--.. sição da nossa :Lei -~8gna,Amas. ainda,' 

· jUizos, de. ~utra. !orína ·m_evtti\Veis. · polis; na zona dó·· .Sul. que é mine: Ta, como· .·determin"aÇ.ão das ·. circU.nsi:ãnc!as, 
·~se oê ._0 objetivo do· pr'o!etO de lel, a vida, pelos ramos industriais·· _-.que_ sociais que atravessa o pais._--

CJ.Ue, o·ra, com estas considerações em tomOK; também encareceu; conío n3s'Ca-·. ' Esto!j· cer,to ·de que,·, no ·entrê"choque . 
wa. justificativa; apresento a. ·esta pitaie de S:io PaulO •. Rio Grande do .. de op~ni~es \e···na. fixação-;:.dos ~vários 
Casn 1~0 congre~a Na,tonal. · j Sú1 P. Paran::J. pad~s, ___ d~ sa~rios, · há de· ,haver a 

· 'Julho. de c 1956 

cómpreensão indlspensável .. entre "CJB:I 
pregadores, para que na.o 1e verifique 
o· desniVelamento salarial pressentido DQI 

·caso do Rio de Janeiro e de SAo Paulo, 
evitando se estenda o ,desnivel a.o . meu 
Estado. cujos Salários ficaram em infea 
rloridade proporcionalmente aos doa 
demais Estados. 1 . 

Esta, a justiça social que reclamo 
para os trabalhadores . do Brasil. 

O SR. :PRESIDENTE - (Fazenda 
soar os tímpanos) - Comuiüco ao 
nobre· orador .que faltam dois· minutos 
pa:ra ·o término da hor"a do expediente~ 

O SR. CUNHA MELLO: 

(Pela ordem) - Senhor Presidente~'· 
peço a palavra. 

C! SR. PRESIDENTE: 

-~ Tem. a ·palavra o nobre SenadOJ1 
Cunha Mello. · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

-- Senhor Presidente, ·permlta·me 
V. Excia. antecipar--me ao nobre · Se .. 
nador Cunha· Mello~ que certamente 
ia _requerer a prorrog.ação da hora da 
expediente, agradecendo a gentileza· ã 
declarando a S. EJC:cia. e ao Senado 
que já .terminara ·o meu discursa~ 
(Muito bem/- Muito bemll 

O SR .. PRESIDENTE: 

~ Pelo nobre. Seriado r Cunha MeliÓ 
foi justificado da triJ:mna pr.Ojeto da 
Lei. que vai se~ lido. ' · · 

L!do·e apoiado, vai às Comissõell 
de ConstituiÇão· e. Justiça,' de ECO.ttJ 
nomia e de · Finanças '! sei;uintt: · 

. Projeto de .Lei do Senado 11 . • N .. 29, de 1956.. , 
Reestruturação da."Comi"is!io Ex&.s 

CÚ_t~va · de Defesa de Borrã.cha C 
. outras providênd~ medianté ma.· 
. dtficação parei~/ da.s Leis· númer~ 
86. ;-de 8 ·de · setembro ·de l9i7 (f 
30 de agôsto. de 1950. -

Art. _J.o'-.Ã._ alÍnea a do .artigo 6.0 ela' 
Lei n.0 -86, de 8 de seteínbro de 1947ci 
passa a vigorar com a seguinte rC.,. 
dação: · . \ · -

«a J Estudar o mercado da borra chá · 
e elaborar oS programas de · cOnSumo 
inter;no de _ gçma elâstita de qualCJUer 
tipo, origem ou procedêÍlcia, a· fim. dÍ. 
ass~g_ura:, · por ~.ter~diO do:-· Banco de~ 
Crédito· da Amazônia S.A .• o supJ"":r. 
menta em quantidade e qualidade ade-­
quadas ao fumionamento noriDal do 
parque · manufatureiro de artefatos. des .. · 
sa .matér~a ·prima. . ' 

Ar~. 2.11 A ali~ea c do <!,rtigo 1.3 da. 
Lei n.0 L 184, .de .. 34?: d_e_ ._ag~to . de. 
1950.· passa a ter a seguinte redaç§o: 

'.'C) ElastOmeroB ..~-u ptastôro::los ... er­
mo·plá.sticos importados e :to estirenlJ' 
a ·que corlespondem &.8• designaÇee 
Buna'S'•.e "GR---5'~ .·assmi. e:o.mo ou-·· 

.. tras variedades ou. tipos que, pou.u­
;n~o propr~edades. e aplicaçõt;a-er..á.io-_ 
gas, se incluem na.- cateJnri.ll. ·e. oS !!Uce• 
dAneos comum da. Dql"l'"~~ha -.;;·JZ"C'-~Bl" •. 

l\.rt .. 3."' O parâgy;afo. 2.0 dô .. à.rtigo 
13 <la Lei n .. • ·t.l84 •. · de 30 <Ie agOstó. 
de 1950, vigorará com a .seguinte re .. 
dação: , 

·«§ Z.9 - ExeCUta~Se da· f!xclusividadC , 
neste · a·r~gO o .latex de ·planta!. · Uomt .. 
ferl:l.s;. preparado sob ·ror.rna de concen .. 
trador,' pOr" :·qUálquer·· · Proce:Jso: bem: 
como. os -láticos· sintétkos; quàndo de' 
fáóricàf;ão nai:.io.óah. ' · ' : 
····Art,:·if.0 A·aliriea ('do atti;o () 0 da·, 
Léi .n.9 86 ·mCKfficado ·pelo tt:rtigo l:J 
da Lel' nUmero 1.1'!4, de :-40 de a~05to 
de 1950, passa.râ a. ter a segumte re .. 
. daçã.o: . · . . , -. . _ · . 

.-<cJ Fix8r semestr~Jmente, cOm:~ 
tc~s mf'sés- ·de. !lDttÇ:ed~.ot:iá: os. ~, 

' 

,, 
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de compta da borracha .nacional para 
o semestre seguinte, a serem pagos 
pelo Banco de Crédito da Ama:z;õnia 
Sociedade Anônima, ao último vende­
dor, e .a serem cobrados pelo mesmo 
Banco às indústrias manufaturadas e 
demais consumidores. 

§ 1.0 Na eventualidade da liberaç~o 
das opérações finais de compra e venda 
de borracha, a Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha igualmente esta-· 
bt.lecerá, no terceiro trimestre de cada 
-ano, preços mimmos ou fixos, a serem 
pagos aos produtores pela borracha de 
produção nacional. · 

§ 2.'-' Nao serão consideradas. para 
efeito de alteração de preço oficial" da 
borracha, as diferenças no seu custo 
d.e produção inferiores a 5% (cinco por 
cento). ~ . . · 

Art. 5,0 São privativas da Comissão 
Ex"ecutiva de JJefesa da Borracha a 
iniciativa e execução de tôd.as. as pro­
vidências necessárias â determinação 

· dôa preços d1t borracha n. vi_;orar e~ 
c_ada safra, cumpríndo·lbe para isse 
fim: . · 

·a). Registrar-se as osdlações de pre. 
ços de tõdas 'ou das principais mer­
cadorias de ooJl.SWl<O habitu~• uos s2-
ringais, solktt.;sndo, para êsse fi~ sUb­
sídios fuformativos às associações co­
merciais :e de seringalistas -das áreas 
produtoras d~ ~órracha~ · · 
'b) InveStigar e ·definir -·o gTaU de 

incidência de cada uma dessas merca­
dorias,- na formação do éusto da pro­
dução de borracha; · 1 
. c) Apur~r a~ dif.erenças verific~das 

~ntre êst~s preços e os que . ·.ennJ.lJ 
servido de base ao re-ajusta.m_e•."to p.n-
terior; _ 

d)- Determina,r, c9m base nesses da­
dós, Os coéfidentes de encarecimento 
Ou de barateámento, no custo da pro- · 
,duçãÇl de borracha; . . _ _ 

e) nformações .sõbre as · .-t h.P.uçoes 
bâvidas em fretes, impostos e mais des­
pesas que oneram a borracha, . nos 
-diferentes Estado~> .e TerritóriOs que a 
Produzem:. · - · 

/) Determinar. à luz dêss'es elementos, 
O preço--padrão .a. ser pago ao prC?dutor, 
por quilogra-ma de borracha, ~:m reM 
laçáo a .:ada· semestre; . . .. 

g) -Promover, simultân~nmente. a reM 
. vlsão das tarifas de hendiciá~ncnto da 

b'orracha, peloS estabe~ecimentos i~dus­
triais que exer•1tam · e_,.<>sa .oPeração_ por 
conta do Banco de CréditO· da · Ama ... 

.'lônia · S.A.; iis taxas· fixas. re,,aju'ltân ... 
do--as em função das alteraçõe~ do·custo 

· do respectivo processo indUstrial; 
h} lnçorporar. áUtomàticamente, nos 

aftefatos de preÇos · cOntrolados, na 
proporção devida, os aumt'ntos ·ou aba­

. timentos concedidos if borracha in·· na­
tUra, os ·resultantes da el?vação ele 
irllpostos, fretes.; benefidalne!lto ou ouM 

· tros ·gastos ·não r:specificados quando 
incidentes· no -custo_-dessa matéria prima. 

' Art. 6." Cómp .... +e à. Comissão Ex eM 
cutiva de Defesa oa Borracha licenciar 
as quantidade:o: e·. oS tipos de 'elastô· · 
rneros termo~plási:icos w a Serem pÍ'odu. 
:,~dOs no paJs, ~~d.~ndo estabelecer· os· 
preços de vehda- e as cotas de consumo 
d~ cada tipo para· uSo da indústria 
nacioriàl. ' ' 

..... Art. 7.0 -A Comissf:O. Ext>~utiva de 

. DefeSa da Borrach-á fixar(' RS cotas 
de· con~Umo_ r os "reç-os ·d{' ve-nda da 
borracha . import'1da, . nssim como. dos 
seus suced mros. elastÔmtTos o'.l pl_aS. 
tômero.s terrha-p~ástlcos ,. .LM cos na. 
turais ou ·sintéticos de ofi9em estran..c 
getra, oondleiopand() ao Jn:·.o dP n{to 

Art. 8.0 Sao reVogadas as dlspooo 
siçõeS contidas nas letra a do artigo 
15, da Lei o.' l.18i, de 30 de agOsto 
d• 1950. . • 

Justificaçiío feita da tribuna. 
Sala das Sessõe-s, em · 1 O de julho 

de 1956, - Cunha, Mello. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Alínea a "do artigo 6.0 da' Lei n° 86 
de 8 de setembro de 1947 
· a t ãsséqurar, por intermédio do Banco· 

de Crédito da Borracha S.A .• a ma­
nutenção de estoques de borracha ·nos 
centrc•s industriais, em qualidades e 
quantidades, saficientcs paia ·garantir 
o pleno funcionamento dos estabeleci-
mentos manufatureiros. · 

Alínea .:: do artigo 13 da Lei no 1.184-. 
de· 30 de agôsto de 1950 · 

c) todo o sucedâneo de borracha. 
elastõmero oÚ plastõmero termoplá~tico 
genêricame-nte ·denominado borracha s:n:.. 
téticao 

Parágrafo 2.-c do artigo 13 da Lei 
n.9 1.184, de 30 de agosto de de 1950 

Parágrafo 2.0 
- ~xcetua~se da ex~ 

chisividade cstatuida ·no presente artigo 
o látex de plantas· gomíferas. preparadO 
sob a forma de concentradOs, pelos 
processos "de crlmagem,_ ceiltrifúgaçâo 
e evaporaçfio, ·desde que seja: de- pfoc~ 
dência n~ciona1. · , . 

Alínea c do artigo 6." da Lei n." 86, 
modificado pelo artigo 1? da Lei pú· 
mero 1.184, de 30 de agôsto de 1950 

c) fixar a partir. de 1950 sempre que 
fõr nec essârio, pelo menos com , SeUs 
me!'I.':S de antecedênCia, os preços da 
borracha a serem p~gOs ·pélo Banco de 
Crédito da Borarcha ·s.A .• ao prcr 
dutor, e a sere-, cobrados pelo ineS:mo 
Banco às indústrias nlanufatureifas, 
quer nas Vendas efetuadas em Belém. 
quer nas ·vendas éfeiuadas nos própftos 
centros industriais. 

O SR, PRESIDEKT:t: I 

- Sôbre a mesa. . requerimento . de, 
urgência. 

ft lido O $Cg:Jinté 

Requerimento n. 381, Íle 1956 
Nos têrmos do artigo .156 § 4.0 - do 

Regimentc. Interno, requeremos urgêzicia 
para o pedido de. licença do Senhor 
Presidente da Repüblica para- se ·au-
sentar do territó.:io nacional. · 

Sala das Sessões. em 10 de jtilh~ 
de 1956 - Filinto Müller - Mendonça 
Clark - Onofre· Gomes - Caiado de 
CastrO - Gilberto ·Marinho - Ezechias 
da Rocha - Mow·âo Vieirc - Gomes 
de Oliveira - FrancisCo Gallotti. 

, O ,SR, PRESIDENTE: 

- O .requerimerito será. votad~ no 
final da Ordem do- Dia. 

Esgotada a hor·a do expediente, pü5· 

Si!I·SC à 

ORDEM CO DIA 

Di.~cussão única da redaç~o fin.31 
ela einenJa do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n/ 91. de 1952. 
-que- alte'ra disposições do De reto· 

·lei n.~ '2.865, -de 12 de dezembro 
de 1940, que dispõe sôbre a orga~ 
nizaç5o e .funcionamento do [ns. 
tituto de._ Previdência e Assisténcia 
dos Scrv;dores do lJsiado (redação 
oferecida PÇ!la CJm!sslfo de Reda. 
ção em ,~eu Parecer n.0 584, de 
)956), . 

• pi-ejudicar a prodUçi':ío nado na I. riPm 
nO preço. de- . venda -que· ni\o- poderá I - Em: discussfio 
!ter inferior ao desta.· nem ~.m qt!ai_lti· · Não havendo quem 
?rd'e, leva~o em conf;J rf"mpre o vo- 'i ('P.Ce.rrarei a discussi'í.o 
uut? da· mesma ·produç~o.-• n:-.cirna1 1· -En•er:rdJn. · 

pt~<;~ • f)'ól~avr!l. · 
(Puus~). 

Em votaç:lo 
Os Senhores. Senadores qu aprovam 

a rdação final, queiram permanecer 
sentados (Pausa) 

F: aprovado e vai à Câmara dos 
Deputados a redação final con.s. 
tante do t-"\•uin!c 

PARECER 

N,' 584, de 1956 

Redação final daemenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da Cãamra 

'n,' 91, de 19,>2. 

:.Julho '~e 1956 , 1797' 

Contas denegatório de reglstro ao! 
têrmo de contrato de registro ao. 
têrmo de contrato celebrado entre 
a Comissão do Salário Minimo.. 
Seção de Sergipe e Eufrodisio. 
Vieira Machado, 

Paço saber que o Congresso Nacional 
aprovou n~s têrmos do artigo 77. § 
1.", da Constituição Federal, e tu pro"' 
mulgo o seguinte 

DECRET~ LEGISLATIVO 

Art. 1.0 E' aprovado o ato. que. e 
Tribunal de Contas. em sessão reali• 

(Relator:. SenhÕr Argetniro de Fi •. zâda a 18 de fevereiro de 1955, dene• 
· guciredo) gou registro ao .têrmo de contrato c:e ... 

A Colllissão apresenta a redação final 
(fls. anexa) da emenda do Senado 
ao Projr:to de Lei n." 91. de 1952, c-tt.. 
ginário da Câmara dos Deputado.'>.. 

lebrado· a 30 de outubro de 195-! cr. t< 
a Comissão d :> · Salário Mínimo -
Seção de Sergipe- e Eufrodísio v~. ~ 
Machado, _para locaÇão de 5 ( Ctr.\..:> l 
salas, de números 4. 5, 7. 8 e ; "_... 
tuadas no primeiro andar do Ed . .rlCJO 

Machado na Rua Soã Vicente, em 
Aracajú, Capital daquele Estado. 

Sala das Comissões. em -4: de_ julho 
de 1956 .. - Ezechias da Rocha -
Pr~sidente. - Argemiro de Figp.e:redo 
-· Relator. - Gaspar Velloso. -
Ruy Carneiro; Art. 2.'1 Revogam·se as disposições 

· · ~m contrário. 
ANEXO AO PAREcER N.o 58~ Discussão única da redação fi 

DE 1956 nal da· emenda do Senado ao Pro, 
Redação final da Eme~cfa dp Se­

nado ao Projeto de Let da Cã~ 
mara n.~ .91. de 1952, que altera 
disposições do Decretolei número 
2.~65. de 12 de dezembro de l~HO, 
que dispõe sóbre a organização e 
funcwnamento- do Instituto de Prew 
v:dência e Assistência dos Servi~ 

. · d?tes do" Estado. 

Ao Projeto (Emenda n.0 1-C). 
Acrascente-se, 'omo 2.0

, o seguinte 
artig~: 

, <Art. 2. <~ E' reVogado o art. 48. do 
referido decreto-lti, e seu parágrafo 
unico:to. ' 

' Discussiio ún!ca da redação final 
do Projeto de-íecreto Legislativo 
n. o 3, de 1956. originário da Cá~ 
ma;.·a dos Deputados. que apro(!a o 

·ato do Tribunal de Contas dene.:. 
gatóri~ :· aoregistro do térmo' de 
contrato ce(êbrado entr~ a Comissão 
do SaláriO Mínimo - Seção de 
Sergipe - e Eu{todisio Vieira 
Ma·:hado (redação oferecida pe{a 

. Comissão de Redação em seu Pa~ 
recer n.0 585. de 1956)·, 

, Ó .SR, 'PRESIDENTE: , 

- E1n discuss~o . 
Não havendo t.;uem peça a paJ,.1:rra 

encerrarei a discussão (Pausa) 
Encerrada 
Em votação · 
Os Senhores Senadores que aprovam 

a redàção finnl. Qt:Jeiram permanecer 
s~ntatlos ( Pausa) 

E' aprotJado e vai A promulga. 
cão a redação final constante do 
seguinte 

PARECER 

, N,' 585. de 1956 

Redação final do J?rojeto .de Dê· 
ereto· [;eglslativo n.0 · 3. de ;1956, 

Relator: Senhor Gaspar Velloso 

A Corltissi'io apresenta a redação 
final '{fls. anexa J do Projeto de De~ 
~rêto Leg'slntivo. n.0 3. de 1956. de 
init iativa da· Câmara dos Deputados. 

Sala das C'...omissões, em 4 de julho 
de. 1956. - Fiechú:.s da Rocha -
Presidente . . -·Gaspar Velloso .- Re· 
lator. - Argemiro de Figr:l!iredo -
R!!y Camcirn. 

ANEXO Ao P.'.RECER N' 535. 
·DF !9.':6 

RedacãO Final do Ptoieto de 
Decret~ [eqfs{af'fiO n."' 3. de- r956. 
aue a,ryr{Jt.·a o "to rio. T.dm.r~l de 1 

jeto de .Lei da Cãmara n.'~ 75. df 
1956, que concede a pensão esp<.. 
cial de Cr$ 5. 000,00 mensais " 

,Francisca Ruy Barbosa Airosa, viU .. 
va de Raul Antônio Airosa, e filha 
do Conselhc:ro Ruy Barbosa (re .. 
dação oferecida pela Comissão de 
Redação em . .!eu Parecer n.9 S83t 
de 1956) • 

O SR, PRESIDEKTE: 

Em d:scussão. 
Não hâvendo quent peça a palaw 

encerrarei""a disc-ósm. ~Pausa). 
Encerrada. 
Ew .votação. 
Os Srs. Senadore~ que. aprovar,. 

redação final queiram permanecer :;t w 
tados. (PtJusa). 

E' aprovada e vai à Câmara dos 
·Deputados a redação final cons ... 
tantc do seguinte: 

PARECER 

N, 583, de 1955 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projetá de 'Le, da ca. .. 

· mar-B n.o 75,1de ·1956. 

(Relator: Sr. Gaspar Vclloso). 

· A Coinissão apresenta a redação f{ .. 
nal (fls. anexa) <1<!- emenda do Sena· 
do ao Projetó de Lei rl.o 0 75. de 1956, 
de Jil:ciatlVa da Câmara dos Depu" 
tados. 
· Sal<\ das Comi~.ões, em 4 d~ julho 

de 1956 - E""Pchia.s da Rocha - Pre .. 
sidente. - G,.,spar Velloso - Relator. 
·- Argemiro de Figueiredç. - Ruu 
Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N, 5&'. 
DE 1956 

·Redação Fmal da EmendiJ de 
Senado ao Projeto de Lei' da Cã .. 
mara n. 0 f5, de 1956, que ·concede 
a pensão especial de Cr$ 5. 000.00 
mensais, a Franê:tsca Ruy Barbosa 
Airosa, vúí11a de Raul Antônio Ai ... 
rosa e filhiJ do Conselheiro R.ug 
Barbosa •. 

Ao projeto f~menda n.' 1-C), 
Acrescente·se, onde convier, o se .. 

guiri'e- artiiJO: 
"Art. E' o POOPr Executivo auto .. · 

r·za:::'o a abrir pe~o Minbtério da Fa­
zenda· o c; édito especial de Cr$ ...• 
60. OOO.OJ \ s~ss~nta mU cruzeiros) para 
ocorrer ao• p3gamen~o da pensao con­
c~~!da pela _?,~esente, ·relativa ao eur ... 
ClC10 dr- · _195~ • 

Di.~cns:s.fio Unica d~ re.tf!'!t;án ftnal 
1!0 Pr:vjeto dE. Re.'stl/ução n.9 19 .• "de 
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l9i5. que.disp4e ~ "~-tituJ. 
~ r:tas bancil5 exam~adora.s p-..ça 
w ccmcursu.s da l)eçret<lria do &­
l-,ada J/ecteral l tet..a~ão otez-eç,áa 
p.:ta. t.:on-u:~são l.Jirt:tu.a em seu fia,. 
çeccç n." :i~!~ de l9>ó), 

,. O IIR· PR.f:SIDENTE: 

I·' Em d..scussão, 
~ .. 0 úavt:DúO qucnl peça a palaVra 

[Wcên..arel a QlSCU:ssão • . lt'ausa). 
J::.n~t:rraCia. 

.:; J::.IJ.l \IOj,.,..<\-AO, 

· l,.:t u1.·.s, tJCll.adOCf"S que aprovam a 
.-eaa~ao unat que1ram perm?~uecer sen~ 

.Gaa~. tc-J;ou:.<t}. . · -"'' · ·· ~· ·"< ·., • 

· t:. '· npn.wa.da c uai à promulgação 
a· r.a-~ti;) (.na.J çvrnrunrc ao __,e.. 

~··fi."UT!'e; 

PARECER r 
N. Sol, de 1956 

Redação tin.al do Pt:ajeto c,. de 
.Re.>u.alr:..~.,, n.· à, ae !!1JJ, 'iu.c: dl:>­
p_uc :.v v. t: a conso;ru.çito a as pari~ 
Ctt.S CÃ~Ju,,luúO,·ü.> J!<Hi:J os cuncur.sv.s" 

aa .:>C:cce,ar,a uo ue/1 ... '-<0 c.;y,..:_ct;>.t. 

Em . rei.Ul.coU de 2/ de junto- ú.timo 
. jiprl.jvvu o ,;;,ena\.ltJ, (.;O.ill at..ã!:t ~me.uoas, 

9 .t;"COJei.O ac J..:.e.sO•U'.iiO- n.~ , l:i; u:e 
1>..,..,, .,_ p.-., .... eu<.~, t:!U ... o.a aHe•d.sse.iJ­

-se.raJJJ.<;uu: a re ... '"~G.O "o an •. .1.·. em 
Qd'-'Q u.Lv"'''""ou v .-, .. u bc:n.~uo. i\ ou­
~ :.uyúullU 1.) ·g 1.," Uú Wt!SIJ.lO art.~;~O. 

.L'~, ..... ~ c:e> <:i._.,;,· •• ~ve.s lh0pU::.'I.as pe.iiS 
feieru.tu::l ClllCm.tdS, <.t}J.C:.-lCll.d a \...Oo.LJ..:>­

)áO ._..,...:•u•d d Ic:..:u\i ... o I..naJ. ctr. _po-o 
Ji.~uo, uDs s.:gumtt:s tc:rnios: 

~ l<ri.::)UJ....U\~AU l~ •• , , 

O Seni.l.;:.o t'eY..!raJ resolve: 
- i\rt. ~.Y .ns u ... 1ca:, .~..:.xaminesdoras, 

J'li'Qcw ... .kt'-!as JJi:Í•a }'•t!::i·•·<lf O::i C_Ul~.._Uf;,V.:;. 
-~4 ~.;..t'};IVS {J.a ;:,~._lt:•ar.a t.O iJena~.<o 

. t"e ... c:,,;~,., :;.;•dli I..!".,,;;,.(U• .... a::> ae uês ID<Ul· 

brw, l>.:u~.~.o c..o..s ~eua ... ure~ e um .un~ 
C'JOuu.<AV ;..vs """dluu.s ua · .:::;uà ,:,c.:re.a· 
na, u.: .u vre e.:i;,;ohta '<d L-om!.ssao · Ul 

• 'tt:CUtQ;, 

.t"dú•grato tlnico. -Se por quaisquer 
mouvu .... , ~e nz.:r nece.s.:;.gna ·a iillllhla-· 
ljiao ~,.~.;.,,.:::; nuLUero.:;., â nova cOWt-~l.l::il· 

§ao (,UJ..;ut:c.:l ;;1, no eotan~o, ·à me.swa 
pt ... j.IÍJ• WUUQ.W, .. dQC, 

nu. .i..'' J..4s•a resolução entrará em 
.Wigor na da.a_ oe !:>lia pub.üca~;ao, re­
!IOU<.~ ... Q!l as ,tL . .sp-.~.s ... ve~ em contráno. 

Çtpuwmo l:Ju .• ~. - Vivaldo L.tma. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seçlió 11) 

t:ionázU..-requisit~ ,tcn4.J Pare-.1 Pas.se·ae a votaçao do projetlo •. 
t:eç.favocáuel .sab·n.."'557, de 1956. Na .tórma regimental, votar .. se~ão em 
"da Comi~ de FinançUe- prime.ro Jugar. as emendas:. 

• l,;omo, no· entanto · há requerimento 

,. 
Começo a reUnir Sr. Pr~ente. com 

grande ctihculdade os elementos de que; 
nce.;;sito para a feitura do referido .Y 
jeto. Considere-se. (Jue &vo reco!nl'.r. 
quanto antes, oa elementos legislativos 
decorrente$ de proporç6es já apreseo, .. 
tadas a Câmara dos Deputados ou ao­
Senado em outras legislaturas e que­
iriam instruir necessártamente de iO.for"' 
mações preciosas o trabalho que pre,. 
ten.do trazer à ccnsideração desta Ca.sa.,1 

O SR. PRESIDENTE: de aestaque para uma das emenda$. 
Em discussão. ' suá apreciada, inicialmente, a não des­

tacada. a seguir, o reqUerimento de _des- · 
caque e, iinatmeD.te. a emenda destaca­
da. 

- Não havendo quem ·peça a palavra 
éncerrdrei a d.~c;:ussão. ·(Pausa) •. 

hncer.rada, · 
.t::m votação. 
Vs .:>rs. ~enadores que aprÇ>vam o 

proJeto que.ram permanecer sentados, 
lt'ausa). 

1i' llprovadQ · ~ vai à sanção o 
. scg~mte; . . '_ ._ .. · . 

PROJ~;ü :'bE 't:ú DA . CAMARA 
N.• 97, de 1956 

(N. 1.21S-A·l956 na Câmara 
Depu.ados). 

dos 

_ Abre ao Poder Judiciário 
Thbunal Reg,c;i'nal tilettoral do 
Pt<l.l.n - o credito, especta{ de Cr~ .. 
9L. .':lvO,Uv, ae.stinad0 ao pagamento 
de y.·attc.caçào clettoral dos ml!m· 
brvs daque. c 'i 'tlbunal e a treze 
bm.ctonár<Os requt.SLtuios. 

O L.ongresso · 1"ú\c.ona1 d~:cretà: 
Ar~ .. l.Y ti' ·aberto aq 1-'çd.er,. 14-

didâr.o - 'üibunaJ N.egionai .l!.eito­
rat do .Píauí - o ·crêd.to espedaJ de 
. \..r .'{I ::U .iuiJ,OO l noventa ed.o.s mil e 
quatrocentos cruze'tros), destmado a~ 
!Jdgamento de g<atiiicdiàO 'eleitor-al ao:; 
memDros· ddque1e t nbunaJ e a treze 
rundoriari.os requ1sitauos de outras re­
parí.!Çli?S,· para prestãrem serviços eru 
sua ~2qetari~t re.'ipectLvamcn.e nos me­
ses ae dezemaro e de ·agõsto de 19:;ó. 

Art·. 2."' bsta Jei enlrará em v:gor 
na 'data de sua pubuca~ão revogadas 
a:J d..sp.os.çàes em -l;:tlntráno. ~ 

.Viscussãa Untca do Projeto de 
Le1 aa Litmara n.o 111, de 1956, 
que aU:onza o Poder Egecutwo a 
abru-, pelo.Ministerià da Educa,;ão 
e Lu/ .. ura_. os crêdJtOs e1>pCcwis de 
Cr~ JU.uOU.OvO.OO e Cr$ .....• 
lU.ow.ouo.oo para conceder auxi­
lias a AsSoc1ação Museu âe Arte 
de São /!auto e ao Museu de ·Arte 
Moàema do Rio de }aneir:o. tencÚl 
parecer javorátJel, sob n: 593, de 
19::~6. da Lomzs~ão de Finança.s. 

() SR. PRESIDENTE; 
Sôhre a mesa UIIl Requerimento que 

V~i ser lido. 

E' lidÓ e aprqvado o seguinte: 

Em votação _a emenda n. 0 l·C, .assim 
riulgid.§! . 

·... '''.J...,ransforma-se o Art. • 3.0 

Act. i." c acrescente~se como 
O seguinte· artigo: . 

em 
3."j 

_ Art. 3." -rica criac.O, no Qu!l-­
dro da Secp.:tar.a do .::ienado,.i:'ede.­
r~, uma L'únçito Vratif:cwa J:<'<.i-3 
de Lhete de Secviço de t.;oopera .. 
ção." 

O ::;R. FREITAS GAVALG-NTI; 

asse o aspecto dã. assessoria técniCa; 
00 assessor:a legislativa._ Foi compre" 
endendo, - certamente. essa necessidade· 
que o senado já- determjnou a. criação 
de vários c.argp.s. d~ ,assessor.Jegislauvo,..: 
a serem providos mediante concurso, · 
qUe recrutarã, estou certo, elementos . 
c:::~.paz'es de auxiliar aos Senadores no 
exercido de suas tarefas especificas, 

O Serviço de Cooperação, 'preconi· 
(Não [oi revisto pelo orador) (Para zado na proposição trazida ao ph•nar,io 

encamomta: a votaçéio) - ~r. Pre-- pelo eominente Senador catarin~nse, tem 
siaentc, sub~crevi, na· Comissão l.Are-- outro aspecto. NãO se trata pr.ópria.­
wra, o ·proje'o c.te r~soluçao Qa autOria ménte, cooperaÇão na . esf~ra legislati ... 
uo noore ~enador l,;ar1os vomes de Uli- va; do exercí-cio da atividade. técnica 
veira· cnan"'o um :lerviço de· CooPt>rá~ doS· Senadores; cria-se um Serviço, ·no 
çào na ~ecr.:í.ana Cio :Senaeio :b'eoeraJ. Senado. que se possa . incumbir de co--

H. !ora ae dúvida que a .inictativa do operar com o.s Senac!ores, ccmo se ve~ 
il~~ç .~!::11~5-or_ -.~at,<l_!.i~~~§e .~e!'e.c;~ ~gs .• .riJi.ç_ol.l, ._p.eJa~J~Hyr.~_._M YP~~~~~. --~9 .. r~.: .. -
ap1ausos· oa· Casa. _ _ · cébimento d<' oart_:.-s ,.. na r~c'f-.ç,.!.' dà 

Cog.ta-sc .da criação ·fie um órgão. corrcsponc~oêncla. B claro que ziao JO 
diretamente suoordinaa.o ao Diretor ve~ · tia ta \.ÕI;! c~.orl\.:::.~om.lC.J1.. •• .i pa:. •1"-.u ..... , lliotn 

ral •. çom a~ :seguintes tinalidades: de.:orrente do exc~·cicio · do . manciato 
lJ preswr co,aovraçuo aos se-- que, todos Sab~mos é copiosa. 

_naÇlores: As i-elat;Õ<!S c:,~ representante com o 
·a) no recebimf!nlo das partes~ povo, ou do representante com os re"' 

nnoiando o motivo da visita.· para presentados, apoiam~se no conjunto das 
.ç_on.hecim<!nto do Senador; re9ras d~ novo "direito social. e ten~o 

b) na tedação de cOrrespondên.. 8ara mim, que esta'rá desatento do exer .. 
cia, podendo. quando necessário, cicio do mandato o representante que 
socorrer~se do ~ervzço de mecanow não mantiver em-dia a sua correspon .. 

'gratta da .Un•~torza do J:ixpedtente; d~ncia com seus representados, pan\i 
c) em entendimentos com 'reparw nâo dizer seu eleitorado. Julgo dever 

tições pUblicas e orgB.os -db servi.. preliminar do Senador Ou ·Deputado 
s:u pilbtico sóbrc assuntos do mte- manter êsse contato através da corre,s.. 
résse do ~enado ou dos ~1<!nadorc.s~ pondência coi:n . as circunscriç~es eleito~ 

d) tia obtenção de passagens e rais e politicas"de todo o_Pa1s. de vei 
outras providências em -casos de que não é possível contato pessoal m~Lís 
VIagem; amiudado. . 

e). na repres.::ntação em atos ofi· Por. isso, Sr. Presidente, deJ. desde 
ciais ou sodaLS na Capital da J.(,e.. logo, no seio dâ própri_a Copt:ssão _Dl~ 
pública. __ . retora. minh& inteira sanção ao proJeto 

Jlj - Desempenhar .outras fun"' do nobre . .Senador Gomes de· OliVeira. 
çõcs rorcelatas, qize Lhe sejam co~ Veritu:o,. pocem, que emenda trazida, 
m<!tidas pela ComtSsão Dtretora. 'agora.· ao nosSo' conhectmento aetcr .. 

-~ l'llt:I-'1:./J -da l(OCila• · 

LÚSCUSSoO un:ca do P&ojcto de Reql!erimento n. 382, de 1956 

Art. 2." O Serviço de Coopera- m.na a çriaçao de mazs um lugar Da 
ção será dirigido p"'r um Chefe, je~utar:a ao Senãdo '- uma tunção 
desigfzado pelo DirCtoc Geral# com gratitlcada. - . 
aprovação do 1." Secretár~# .e túá .ttqut, Sr. Pr~sident:, ~odesta~e~te, 
lotação de tuncionários tixada pela .d~se1o ty.zer uma obJeÇ~~· Mrus de 
ComiSsão LJiretora. .uma vez •. aluqi_ a rC.atono elabora.lo 
Art. 3." A alinea i ·do inciso 1· do pelo Diietor Geral dâ Secretana .do 
artl!Jo 1.4 da l(e.soiuçilo n.-0 4, de ~enaáo. Dr. I,;uiz I'-labuco, no qual se 
195:>, passa a ter· a seuuinte re~ aeclara y, .. ~: ,,,., v anos ·cargos constde~ 
Cnçuo: · ractoS ,ut.:sne .!ssános, iilclusive os. :de 

Le. ua L..úmu·ã n,o ~ó-t, de 19):>, 
qw: cvnceL~e iJ :miJvenção anual de 
t.cJ L.::.ovl.I.Uuv.W a L!.~cuia <lupe .. 
rwr ae .rtgi·,cu.Úlc<~.- ue Luvras. tio 
li:.a:tao de •v.~:mus liecat~~ tenao pa­
tecere.:s lns.· JJ~ à JOIJ, de l~Jb)_ 

.-das L.om.~soe.s de:· Lonstttuição e 
)lUttfa. tavorâv.eJ com o suo.stttu-' 

, ttVU ·que oceicce; .t'auca1-·ão e Cul~ 
_ . h·~~tiu-d. [dvorávet' ao .substttutwo da 

(..onus,-ão de (.;on~tttuzçâo e' )Jtsttça 
·e de ~l'inança:~. Lavocável ao pro-
;'eto: . 

O SR· PRESI!)ENTE; 

Nã.o se aChando presente o nobre Se~ 
eador liaspar Veloso, ·reJa~or do Pro-­
Jeto, a Mesa. contorme !he-. faculta O 
Reowamento, retira a matêria da Ür­
d~ do JJia, a fim de Qile '- C.omiSsão 
de -Finanças· possá sôbrc ela emitir pa­
re~. 

Di.scu~sao única do/, Pt"ojcto. de 
Lei da Lãmaca n. -:J7, éie 1956, que 

Labre ao Poder ]udiciál"io ~ Tri .. 
, banal RegionaJ Eleitoral do Piauí 

- o créd:to· especlal de Cr$ • , .. 

NoS têrmos dos arts. 126, letra. T', 
e 15), Jctra ·a··. do Regimento .interno. 
rçque.ro adlamento da djscu.ssâQ do PrO: 
jeto de Lei dâ Câmara n,0 111, de 1956, 
• fim de Que sõbre êle seJa ou~ida a 
~om.ssão de Educação e Cultura. 

Sala das Sessõea, em 10 de julho 
de 1956. - FreitB:s Cavalcanti~ 

O SR. PRES.IDENTE; 

De acôrdo com a: deliberação dO Ple~ 
llário, .o projeto é retiiado _da 'Ordem 
do Dia e será encaminhado à Ccmissâo 
de Educação e Cultui-a. . 

' Discussão úilica do Projeto de 
Resolução n." 8 •. de- 1956. que cria, 
na Secretaria do Senado G'ederal. 

J. o ServiçO çic Cooperação~ tendo 
(n.s. ~78 e 579. de !956) 'das Q,c 

miss"'-""S de: Constituição e Justiçll 
favorável. com a emenda· que ofe· 
rece {n. l~C); c Finanças, faup .. 
rável, à emenda da- Comissão de 
·Constituição e justiça, 'I! oferecen.­
do êmenda (n. 2.C). 

O SR. PRESIDENTE: 
92. 100,00, destinfldo ao paflamcnto Em d1s:::us"ão o projeto. (Pausa). 

~de. gratilicação eleitoral áo• mem.. Nenhum Senador pedindo a palavra 
~ fr""-~ ri!.:q!l~!c 'Fdbunal e a.t:cze _fun- ~d!=claro encenada a dtscussao._ 

"i) colaborar na ·.u[era das suas oois Vl-.:e-u..t·.:Lvres. 
atribuições. com o Serviço de Coa-- .1.-.l'e.sses (.;.lrgo.s se enoontram, atual~ 
pe•ação".. .. mente, homens capazes, idôneos. com 

"' Sr. Presidente, o exercício Co ruan- mrgas tôlhas de servi~Os, prestados i. 
dato de Senador demonstra. a cada ·ins- -l....a.sa, mas entende o Sr. Diretor ·da 
tante, a ausência total de. assessoria :::iécretaria que numa redistribuição .d, 
a03 .t:epresentantes do povo nesta Casa. tunções ressalvddos _os 1egitimos direi· 
Já não quero aiudír â assessoria. técní- tos· dos r_cspectiVOS btu1ares.J não _&6 
ca que deve ter o Senador no sentido êsses cargos, como vários outros, dey~m 
da pesquisa Jeglslativa, para efeito· àa ser extintos. . 
elab_oração de. proje'tos e de instrui-lOs 
dos dados indispensáveis, requei-endo, Se há hoje, carg:os oq 'funcionários 
QUitas vezes. horas e horas de buscà. em exce~so. Quer-me parecer,- Senhe:r 
em bibliote.cas, onde os fichários são Pres.dente, que SCIJa 'mais concen:ente 
consultas amaz dificU. se criasse o novo Serviço; que ,me pa-

Veri.ficamos. a· cada jnsta.nte. ser de rece mais útil e proveitoso,' porque re .. , 
todo útil a criação no Senado Federal, distribuirá o~ próprios funcionários da 
de um serviço próprio, em cop.dições Casa· -· ·· . 
de auxiliar os Senadores no exercício Por êsse motivo, · não me . animo a 
e.::pecifico da tarefa legislativa.: aceitar á emenda que Cria,' no quádro 

Agora"_ mesmo. recebi, de vârics Es- da Setretar:a -do Senado Federal. uma 
tado.::, so.:ilitações para que ela·borasse função gratificada - FG-3 - de Chefe 
um prOjeto de lei no-sentido da federali~ dO Serv;ço de Cooperação. E• possl~ 
zação das Juntas Comerciais, nas uni- vel, até, que do ponto de vista da tl.f-c.. 
dadcs d_a Federação.. Todos sabemos níca de organização de serviço, seJâ 
Ql,le o ato de comércio estO: regulado indispensável a criaç:io dessa --funçà·o­
ent legislação federal .... · .'!!rnfifiC[J.d.~. Crtío, porém. ser mai$ ·àl- · 



Quarta-felrà 11 

gica a simple• deslgnaç&> de um doa 
luncioD.ár:os. que ·ndo tennam t.awtuO 
pennanent\! no Senado; e a quem a Se· 
cretaria conferir.a a direção do ~ervi­
ço de Cooperação .- que me parece. 
realmerite, Util e necessáno, para aju­
dar os Srs. Senadores no exen:icio de 
tsuas atividades nest."l Casa.· 

&tas, as rápidas consideraçOes que 
quena tazer, manitestando meu pensa­
mento favorável ao projeto e contrá­
rio .à emenda q"ue cria unid função 
.gratíf:cada no .quadro da Secretaria do 
Secado. (Muito bem), 

O SR. PRESIDENTE:· 

· Em votação t1 emenda 1-C. 

j) SR. FIL!liTO. Mü.LLE.R: 

(Para encaminhar a:· votação): {Não 
foi revt.."io peto orador). -'~r. 1-'re: 
siC&emc, acvo a.zcr, de inicio, q11e es­
tou de ínte1ro aco.rcto .com as conclu­
tiões ap~esentadas, eiu brüname ora~ao, 
pe1o eminente ~enaaor t•reitas l..:aVal-
canti, , 

l::.nLendia, a pr:nctpio, Que o projeto 
de re:.otu<;Po em causa· era inteiramen­
te dcsnece.ssãno; mas não lbe negdrei 
upo1o, ten'-<o em v..sta o objetivo q]le 
levou o emmcnre ::,cndüor I..Somes de 
U11ve1ra a apresentá-.o de agrupar em 
órgao proJlno os tunctonár.ios tncumbi­
dos de· prestar co1abo.aç~o aos ~eua­
dores no deseropenuo do seu mandato. 

.PeJa .K.eso•Uii<:tO n.9 1, de 19:;~:>, que 
introauZJU alterações no t{egutamento 
do ~enaao, Já, se ver .bca exJst.r essa 
missao a.riomda - a meu ver errada­
mente - à i"ortaria, 

1J.z;, de .i:a.o, a Kesolução n.'>' 4, de 
19J:;., na Alínea .. a" nUmero 1, do .ar­
tigo 11-: 

L.ooperar ·com os Senadores em 
scrv1ços extcruos''. 

Cr,!<O, .::>r. l"'res~.aente que os Servi­
ços ao ~enado, da J:"ortana e de ou­
tras seçocs têm atend1do satis.i:atôria­
mente aos.- ~11ores ~enadOres. :>em-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção lll _;Julho Cle 1956 1799 

• Art. 2.• O Servi<;o de Coope- O SB. PILlNTO MULLER - 8f, ção. Du>ldo QUe algum de n6s nJ 
raçao será dirigido por um. Chete, Pres1dt.J.te1 dou. um exemplo; para tenha, p~ndo na eonsc.ênc1a, um. asco 
-designado pelo Diretor Geral, com ilustrar o . sunto :.:obn. o qual .L-..~ . tenha provi"" 

d I S Tinhamos um funelonâ!io excepclo.. d.enciado. li! por que? - Porq\6e llá4 
aprovação o ,o ecretârio, e terá nal, o Dr.~Fla.vio GoUlart de Andra- existe um secl·etár.o para .cada~Sena."' 
a lotação de funcionários fixada b Ih d dor. J" q--••emos o"Vl. ar êsse <miJao · c Dir ,, de, comp.ztente, e tra a a or como A I,Uo;, ... 

O
pela omissão · etora • poueos. P<lis JJan, promovid~ a Vice- raço e ncmea.mos sec.tetário.s para a.o 
Sr. Mem de Sá- Justamente êsse Diretor, ficou sem função, e portsso, bancncdas. A medida não d.su resulta .. 

o ponto em que- pretendia ·chegar. to do, porque os hmc1onar~o.•:; :ficav~m lJ ~ aposen u. · . · .... 
Cre.o que, •c o vcoje~ ll:<' aJ·d·raa.v e, Essas as considerações que drse· ctispoSlçao da bancada, porém . .san 
conseqüentemente, cnado o Serv:ço de Java fazer pedindo ao Senado rejeite prejuízo de sêus s'erviços. .A.sss..m .. 
Cooperação· - na opinião do nobre a Emenda n.o 1-0. (Muito bem). quando os procurà.\'a.J+lOS eles est.a·· 
orador •desnecessário - ma:s dia, me- varn nas suas seçóes, não Unham(IJ 
nos dia ·a função gratificada será cr.a- 0 SR. GOMES· DE OL.IVEIRA: qu~ no.s aterid~se. . 
da, porque o chefe dêsse Serviço ale- E' sab1rto que os lidere.s e o mem • 
garã 0 direho regulamentar à gratifica- (Para. encaminhar a votação) (Não bras da. Mesa, valémse continuas c se~, 
ção .correspondente à função que de- foi revisto pelo orador) s-:. Presiden- cretár.os que os auxllu:.m em todQ• 
s~mpenha. Assim, se me atigura, como te, e3t:.mos; talvez; gastando tempo os seus trabalnoo, prmc.pa.llnen\e o:. 
a v. ·Exa. _ com larga expe•·~ênc:a demais com projeto de pouca. signi- €.3peciflc0s de .Cenauor, traDalllOS m.-· 

· ficação para uns, mas de muita para. dispen.sáVe;s não só na~·a seu IJGtD nu .. da C1.sa que a cooperação já existe, e • 
m~m. - me e sãnp.atia de qu~ ae, "m gozru.· 

excdente, e· esta é a minha imPressão, SaOemos que a: !unção de pa.rlamen- dent:o e fora de seu F.stHdo, come 
desd(: que ·aqui chegue:. Se, re~Jmente, tar, no Rio de Janeiro, não é. apenas a própria 1m.titwção ... u.J <:!! do povo 
os S.::nhores Senadores recebzm, do fun- e.:pecífica. e para o povo •. DaV'-ll1••3 o ... t>te.r t:.::>~i&: 
cio.ac1lismo da Casa, cooperação vuda- Nesta Casa, estudamos c debatEnlos 0011tactos - con1o muito oem reter~ 
deirament.e excepcional, afigura-se-me, questões inlpo.::tantes. Alem disso, a o nobre representant.e por Alagoas, 
<'om o devidO acatam.::nto às in:Pnções todo momento re:!ebEmcs soucita~;Jes Senador Freitas <Java..1cant1; no or1• 
do nobre SenadOi- Gomes -de Oliveira. de em!nentes companhziros e, ate, de lhante ju~tifi-c.a:ão ao pro~eto que t2'V( 
que o prcjeto · de ·sua âutcría não é desconhecidos, vindos nos Estados em a honra ãe aprss-entar àC<lmi&ão Di .. 
conveniente. · t:usc.a. de iníorm:.çõ~ sôore o:.. mat::. retor.a.. Precü . ..:mos r;.rest.lgiar a pró 

o SR. F.1LINTO MULLER _ Agra.~ var.•.:os a-ssuntos. Os pedidos de-no- pria institui-ção porque um comJ::anhe!­
deço 0 aparte do uninente senador m-~r. Les são intmero.s. Nossa cor.es~ ro, . um amigo, um brasileiro que no .. 
MBm de Sa, e des~jo acentuar que ponJ~ncia.- é algo. volUmosa; -sobretu- t.;;nha p:odido a~guma coisa e não te~ 
S. l~a. feriu just2.m-mte 0 ponto .a do, ·a dos Senadores que tfm ·matar nha recebido resposta, nfto .só ma:dü. 
que pt·ct:mder chegar. Rep1to 0 que infl'J.ência politica ou são- mais conne- aque:e congr&.dSLa que não lhe res--
'á f' · à c!dru. Encontramos, muitas vezes, dt- pondeu satisfatóriamente, c\.. mo dos fw _ J a ume1: ou meu apóio ao pro- · á · 
· t -ficulda~es. ""ra atender a C"""as· so11- ct::n nos do Si:!n3.do. FI: r a que o .Se·· Je o, em homenagem ao ilustre re- Y"" ""' d ~ 1 1t 
pre.:~ntante de l::lanta Satarina, Sena- c!tações. na o - dírao os e.e o-res - se 0~1 
d · o congr"''l:"'"' norte-am-ertca.n"' _não S:madores não respondem nossas car· · or. Gemes de Oliveira, que multo me ....,,;;rv v t ? E' ó • t't · - · m-e'!"ece. é p:·ect:o traze:, aqui, .depo:mento, pJlS a~ a.p-r pr.:.a JnE l Ulçao que ru:a ... 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - é fato de todos corthectdo ·- d:.">~_.me ba per~endo, o~ pelos menos, .oofren ... 
Mul·to obrl·gado -. V. "-a. de duas salas a qm.: chr.rnam "es::n- d_o os moonv~mentzs das circunstãn .. .. ..,...... . . .. • , . • . .. . ~. cms em qu:::· VJV€mos, sem tempo para ~ 

O SR. FILINTO Mt:JLLER - Con-. tórlO.s • e q.uatro uu cmco~ sec.etat.o3 .at.z-nder, muita vez, o que é eapectficc 
sidero, o cumprimento -a proposição para __ cada. um dos congrf;S.H~tas .• Isto, da no~Ea _ função, e muito menos .a.o!.: 
perfeit&ment.:- desnece_ssária e, até cer- por. que 0 parla~entar am_erJcnno na(l rec:•:mos dos nossos Estados. 
to :ponto, rec_e!o se tcrne 'incor.vn1- tem ~pen~s !unç~o ~s_pcciftca; Rec~be, Sr _ Presi-dente, considero a neces~ 
ent .. Criado o serviço - conhecemos tamb::..~n, mcumbências dos _seus cem· Eida.<te de Secretario, wna vez que ._aã--: 
as contingências humanas - aquêle panh·~~r-::; ou correlig:.onános, enfun podemos ter um recre~ãrio para cada 
que :ror chefiá-lo pleiteará _ como Já do povo, que de.seja Llllla ou outra Senador - como ocorre nos Estado.~ 
se :;leiteou agora· _ função grat!fi- informação. O ame:-icano, -de certo, Unidos daAmérica do Norte - cr1e· 
cada, é ainda mais curioso do que o b!"a~ 1 mos um serviço coletivo no Sanado. 

O-Sr. Mem de Sá_ E não há como sileiro. · · I para dar v::u;ão, t.. nossa oorrespondên& 
nega:r. · Nossa correspondência, din a. rtta, da, ·paro que se prestem as i:n!orma ... 

o SR. FILINTO MüLLER_ Mats torna~se ·mais volUIJI~a. ções solicitadas.O serviço ficaria in-
pre encontre1, desde milllla posse nesla ta-:de, 05 que ali forem lotados, irão Pergunto aos nol·?"eb Srs. · Be!'lndo-- cumbldo e redigir a rcspo,o;ta - a qual 
Casa, a fu.a.or boa vont.1C1e de toaos SO!icitar se transfçrme 0 Serviço 001 res se temos Sempre -respondido a ·nos seria. tão "fá.cil assinar - e em 
os J:unaonários para cooperar comigo especial,_ praa .serem lotados espeClfi- tcda.s essas cartas at-E"lldido a- tõtt::u; seguida encz.cr..inhá-la ao destino. 
nos b<;r-.;.~.,... Jlê,.;.;.;,l:i<'\o·•~ lU rNm camente· naquele setor, e haverá ne~ 3.3 solicitações qu~ das_ Estados nos Estou cer~, Sr. Pr€Sidente, deque 
.sempenno u-o meu mt...;._,;il.-0. cessidád da cr::.ação d cargos. . chegam. o _Senado- nao regateará epôio a e&a 

Assqn, penso que .o projeto de uso- - E' 0 que receio, não fa.z.zndo- tn- Enlbora. tssa corr~-pondênc13. não. in:c1ativa qUe - a.•meu ver - estâ. 
lução se lorna dJspensãveJ; enire.:aalo justiça aos :J.Ut~ trat:llham nesta Ca.- -:'epre.sente,- para nélb, ~ encugo a -dentro das suas ··exigências :lntrinse~ 
como procura sistematizar;' sem .aumen· sa, mas. pelo conhecimento que te- mais, é-nos penoso vtriftcar Que não 88 e das de cada um de nós, evitando 
to de despesa, não tenho dUvida em -nho de· oomo se procede nas repar- atendemos a um simples pedido t)Ue sirvamo~ nos da boa vontade do:J- frm-

tíç - ·dependeria ...~. um• s':mples lnto'nna- cionâr!os dest.aaCrepa.ra atender o-quo ihe -dar apo1o, pr..ncJpaJmente- em ·aten· oes públicas, I;arr aumentb de .qua- _ d t C ue nos é solicitado. 
- ção ao nobre :Senador Uomes de Ult· dros. ... çao es a - asa. Nesta oportunidade, Sr. Presidentet 

veira, enunente autor da Propo.S.:ção. ·Devo- ncentt:a!' que o !uneional!smo Não t€1llos, _porOOl, quem recorrer. vou relatar um !ato: tinha .w. um 
o ;Jr • .112t:1r' cte i>a - ·.;;-crm t.t> vvssa do Sena:do nunCa i'e.!usou cooperaçao P~rgunta-se· a Fula!:o. a ~ltrano, e, a.:uguel decasa. para pagar, aqul per .. 

E.xa. um aparte?· aos Srs. Senadores, e_ esta tem sido a!mal, pouco .se consegue, robretudo t"C"; e durante· três ou quatro dia.spro· 
O Sl{-. t'lLlNTO MüLLER ~ sempre a mais eficiente e comp!eta. quando somos novos, como é o caso telei. o pagamentoa até que eu· mes-

Com prazer. · _Sr. Presidente, o projto de resolu- do nobre Senador Mem de Sá. Aa.:inda mo. resolvi fazê~ lo num dos tnterva .. 
0 Sr. Mem de Sá·- PerdOe Vossa ça!? não teria inconve-niente, no mo- c;:ue pisando nesta Ca-sa com a. f1r~ .Jos dos nmsos trabalhos, não tenbo~e-

mento em ser aprovad nã fA-· m. eza. e segurança <le um veterano cretárt .... e- TV'a1'n1Je não qins af--l--- ••"" Exa .• mas estou chegando e ainda não O, ~e a d 'V .... ~.,. IWI'WW' _.. .. 

nb Emenda n.o l~C, que dá criação de .o &nado, S. Exa. h&: de estar sen- continuo de suas tunçõe.c; pa.ra pagar-
...:o eço bem a qrganizaçâo do. Se- uma função gratificaaa pá-:a 0 chefe t.mdo o quanto é dificil conseguir-se me conta particular. Quando. T(Jltei, 
nado. Permita-me. ass.m, perguntar- do futuro serviço e acaba de ser com- uma. informação e:- necessários tênnos- a sessão havia. ten:ninado por f~ 
lhe: criado· o .Serviço de Coopera<,.ão batida pelo nobre Sen::tdo.r Freitas Ca~ alguém que nos elucide .~bre os d1- de número, -que seria comp1e odaf,pa 
não será necessário~ reunir o pessoal va1canti. .. versO;s assuntos. de número, que seria completado a.pe .. 

que atua.mentc pn.:sta serviço~, porém Contra. est:J. emenda _ seguindo co. a atual -organlza.çâo. estamos, ·:~=ia ~~a:~orFwSer~~ 
disperso na::; vârias ·seções da Casa 1 aliás-, 4 brilhante a.rgumentaçã,r, d~ fre~üentemente, !l- ~edir favore~. DI~ .pela. faltede quorum e término da ses ... 

O <"R. FIL!NTO MüLLER · "mlnente Senador por Alago .. - 6 rig1mo-nos a detemunada seção, a fim sãO. 
~ · - !JUe tne manifesto. ..,. d t Evídentemeu.e, nobre cole-ga; c.- .to1 por _..- e encon rarmos alguém que - nos Sr. Presidente, ·enendo que nAo (~&. 

isso que .:lisse s.stcro~tização de Sçrvi- Não é possivel criar. se maJs IJID.a façao isto ou-- aquilo.· .Acercamo-nos vemos servir-nos dos·funcionáriosdest.:a 
ços, porque a.uatmente tõc:a a assi<;tên· função gratifi.:ada, ~uando, a.centwu de funcionários, nos cor-:'edores. - e Casa. dos continuas, p.a.ra. colsa quo 
da nos· é prestada ·pelos funcionár.os S. Ex.a..; temos inumeros funcionátlos êles sempre gentilmente nos atendem realmtmte nAo lhes-- cabe fazer, e que 

.sem p · j t f · -- para Pedir noS aqxlltan neste ou só o farão, para nos atender. Mui· 
4ct Casa, sempre qúe para êles apela- • ropr amen e, unção; a. exercer naquele mistér ·. tas vezes somos Obrigados a dar .pas ... 
mos e sempre que ped1mos ao lJiretor ?argos qu~ podem, e.té, ser extin~ Quando, então, necessitamos de a.1 sos que escapam às no0ssas :runçõea 
Geral determinadas providências. j !AJB, - guma informação em um M• \térto e_s_pectfiacs. T~os quefazê-los me&e 

Co • d' p . d Em tais condiÇÕCi, aceitando o pro~ a situaç§.o se aa.-ava. Temos de soli- mo an detrimento de nosso trabaBI.t? m a -aprovaçao esse ro]cto e 1-~to- manifesto m t . 0 " de ta t d E l"' R 1 - _ - 1 - ' - e con ra a emenda. citar de t.'tll func1onã.rio que, por te• represen n es os s a.u9!"1, 
eso uç.ao,_ a~rupd:emos, css~s e cm~n- O Sr. Freitas .Cavalcanti - Pt>r-- le!one, nos consiga o e.scla.recJmento O SR. PRESIDENTE (Fa<rendo.s047 

tos em_ um so órgao o Scrnço de Lo- mit~ V.· Exa. um esclarecimento? desejado~ . _ , os timpanos) -Pondero ao nobre ora<> 
uper.,çao. .. . tAs.sent.m-ento do oradOr) - Aludi a Tal, por€m, não se verl!ica em dor que está esgotado o tempo de~ 

O Sr. Gomes de O.wetra - D~sfa- um relatório do Di-:'etcr Geral da se- paiis~s coriio os Estados UnidoS e ou- -dl~u~a.. czoMEs DE-OLIVEIRA -
undo a. dúv.da. re.<:ponderei à indaga- crearia, Dr. Luiz Nal;u::o, no PreS-i- tros,__ig~al~en;e n.di~ntado~; onde o Sr. PreSidente, vou termina, An~­
.;ão do nobre bcuadllr no y1·.mdcnsc ~ente da Com:ssüo Dü:etora, no qu::tl Gon;:;tes.:o, é, a 'l"O . _ tto séc.1o .. L(l, ~ porém, desejo ouvir 

0 
ana.rte .:do no<il 

lendo l) ql•i' di'knJJ na o <Jrt. l.'' do mfom1a existiru•t rc:-únen~ fUDcio- cong-r(;~is~a!r·· · n~o deixa uma carta bre Sma.dor PrlmJo Meck -di:IDG ,... 
"u -·t~. ·.~:;s!l;: re::_ljgido: ....- 1 núrios S(_~n:- fnndto'.. . • ~ o:,::lll; .r.~~o;.t~, um, as~;_m}tO. se,n EO}U- .p~esentate c!Q.R1o Grande' do Sul, L 

- ' 



'"1800 'Quártà-fcíi'a 11 01.4JIIO'DO CONGRESSO NACIONAL {Seção li) 
O Sr. Pr:.mio BeCk- Vou slém d-as Parece .. me ·que poderia: ser incluidO. O Sr. Fillnto M:u11e~ ~ E' ~-~e.- - fS: àprovad~. ~m a modificação 

:pret:m.Sõe.s de V. Exa. Julgo mesmo, e&.a lJJ\aud.acie no dispositivo ante- tor Geral da Secretaria quem o de.. constante do -requerimento de 
qllc cada bnncada deveria ter uma se- rio..:: "~·~rviços externos". . clara no seu ·rela.tórió·. · destaque..-a seguinte 
cretaria "c.\ na re-presetação em atos ofl- _O SR. ·MEM DE SA - Poder-se-la. 

, ' O sR. GOMES DE OL.\VEIRÁ ...:. ciais ou .sochlis na capital da Re- itribuir a um 'dêsses Vice-Diretores ·Emenda n.o 2-C 
. :Sena o ideal, _mas muito ~~.ftlv ._ Não pública". Gerais que, na opinião de quem sabe, .· Acresoenté·se: 

somos os E':>t.a:!os Unidos da. :ll::~érfca :tste objetivo da letra e, parece-me, são desnecessários, a incumbência., Art, A lotação do ServiÇo d~ 
. do Norte, para dispormos de um ser- não tem cabida porque se me afigura .sem a criação do serviço. Cooperação será feita ·por ato do Di .. 

viço de secretaria para cada bancada que não se pode atribuir a funcioná.- Meu raciocínio é êste: criado o Ser- retor Geral, na forma do art. 112, 
'Poderiamos ta:vez fazer melhor: Com rios da Casa· a represetação em atos viço de COoperação, deve ser criada n.o 6, do Regulamento, com pes-soal 
·met..•-projeto, poré1n, não pretendo o externos. a função gratincad.a. Pretendo ser do Quadro da Secretaria do senado 
mel· ,r, preconizar o po.ssivel, dentro Sobra, portanto, o problema da cor- coerente nas minhas atitudes. Pa- Federal. · 

· das\pnderações, de que o Senado não respondência.. A· mim parece que sem rece-me que quem ·não qUiser criar .a 
• póde gaStar, nem em função gra.tifi- cria~ão de .serviço novo, mediante sim- fuhção gràtlficada deverá votar con- ~o .SR~ .PRESIDENTE:. 

cada. Nésse particular discordo dos p:es pruvidência administrativa da tra a criaÇão· do serviço. Uma vez 
· uobres colegas que contrariam a me- Mesa, ou· simples aditamentoao Re- criado, é evidente que a função ·gra- Em votação o projeto assinl eri:ten ... 

... i.ida. Considero que se há chefie, essa gimento Interno, que determinasqeà tificada será. ·necessária. • , dado. ·Os Srs. Senadores que o aoro-
:[un-;ão é gratificada. U1H:Wr1a ou ao órg<J.o aãntinl.strativo •• o Sr. Gomes de Oliveira -·o no- vanl queitam · conservar-se sent?.d\18. 

com meu projeto; não pretendo tra- mais mdicado, a atribuição de desig- bre. colega usa· de expediente habil (Pausa.) 
~,c-"t gente ·nova. Os próprios'funcioná- nar !uncionários ne mecanografia .ou para derrubar o .ptojeto •. Creio que 1!: -aprovado ·e vat. à Comissão 
tios do Senado, ;pelo artfgo 2.0 da Re- fora aela que ~;e encarregassem da cor- a função está dentro da criaçã.o do de Redação, o seguinte 
solução, irã() desempenhar êsse servi- re..:pondénc1a dei~ Srs .. sena<iores. Serviço·. Poderiamos inverter a .a:4"-· ,PROJETO DE REsóLUÇAO $. 

•·ço; mas se há necessidade de chefia, O .Sr.- Filint_o.Müller- Muito bem. mação: quem não quiSer a,, função 
. ela vái exig·tr, evidente-mente, gratifi- Parece .. me,,pois, que já existe· coope· gratificada d-everá votar somente a N.o 8, de 1956 · 

cação. · ração e muito b6a. o a-perfeiçoamento fva
1
.çvoo.r dá emenda que instit. Ui .. o Ser- Cria, na Secretaria do .Senado 

Sr. Presidente, era o que tinha a de que carece pode e deve ser aten- 1! 
dizffi-, certo de que o senado não l-e- dido,: sem necessidade da criação de o SR. MEM DE SA -·Diz v. Exa. 'ederal, 0 ser:viço de Cooperação. -
gateará a .sua a,J}ro:vação ao projeto. um .serviço, através de providências de que sou hábil. P_en.so que ·estou S;:!n- Art. 1.0 lt criado (l Sérviço de Coope-
(Muito bem; .muito bem>. ce.ráter administrativo ou, talvez, de do lógico, Mas, se há habilidade na tração, diretamente subordinado .ao 
· (Para. en(!aminha..r. a Votação) <Não emenda aõ Regimento Interno. lógica, fico_ com ela. Diretor Géra1, com as seguintes fi· 

·_':loi revisto pelo orador - Sr.Pr.esr- O. Sr. Cunha Mello ~.permite V. A lógica ·é·. esta·: Criado -o serv!co nalidades.: 
, ' dente, começo pedindo perdão ao no- Exa. um .aparte? · estará criada a função.· Dev~;se . re:.. I> Prestar colaboração aos ~na .. 

bre representante senador Gomes de O SR. M~M DE SA.- Com todo o jeitar o Serviço se se entender_ ·que dores: ·· 
Oliveira por divergir da· proporsiçã() prazer. a cooperação já é solicitada e _;pod! a) nO recebima.~to das partes, ano.. 
de que. s. x.a é autor. Não possuo o Sr. Cunha Mello - Peço vênia ser aperfeiçoada com 9. ·criação do tando. o. motivo ·d~ visita,· para· co· 

. tiquele extremo de_cortezia. e deltca- ao nobre colega para fazer wna re- órgãQ. lt o·ponto de v.lsta.ent,que me úheclmento.do· Sen'ador; '- · 
deza que caracteriza o Senador Fi~ tificação. O assunto prende·se mals coloco, apenas por imperativo· d.a.. ló .. · b) na redação de correspondAncta. 
linto Muller. Sou um pouco chucro e, ao Regulamento_ da secretaria. gica. (Muito bem; ·muito bem·> podendo, quan~ necessário, socorrer· 

._par isso, quero conservar o traço éarac- o Slt. MEM DE SA- v. EX.a com O SR. PRESIDENTE: · -se· ,de Serviço __ de mecanogr-afia·· da 
terístico da minha gente - a fra.n~ o coilhec1mento que tem, me empresta Em· Votação a'' em·enda t..C. Dlrêtorla: do Exnediente; ·· · · 
quem com que expõe seu ponto de colaboração preciosa. Os senhores Senadores·que a apro-· ·c)· em· entendimentos com· ·re!Jar-
~Ista, mesino quando Ia·menta. fazê-lo, o Sr. Cunha Mello- Fui, durante vain queiram coriservãr.:OO sentados. tlcões públicas e órgãos do··senriço 
ryor ferir a susctibilldade de um co- três anos, 1.0 Secretário do ·senado. ·(Pausa:.) · ptiblieo ·sôb"re ·assuntos· do tnterêsse 
fega, ou dea um amigo. Não tome, o SR. MEM DE SA - será, por- 1t rejeitada ·a seguhlte do Sena.dó ·ou''dos· sena-dores; 
JOrtanto, · s. x.a a minha divergência ......... to, matéria· para o Regulamento da · Em_enda n.o -1-C .A -.• ~ · 1 .- ·d · - ~ · · 

- Transforme-•• 0 art. s.• ·em artigo·· ·u) na ob ençã.o _ .e passagens e ou· :amo falta de respeito e .de acata.. secretaria - -..,..,- t !d' l ·· de l ' - • · · 4.• e ·a·"'-·ente~·. como· a.• 0 -..... _ ras prov cnc as. em _casos. v agem; '"J.ento. I . Os nobres coleov.~a indi<:ãrão o me- """"""""' -on,; .-r ) t •- t · ·r· 1 tt-- gulnte artigo : . _ - .~· .e na represen _aÇuu- em a. os Cl 1 .. 
1~. meu ver, _o p.rob ema deve sitUM- lhor caminho. AqUi estou chegando e Art. 3_. ~ca cria' do, no Qua.~ ...... da ciais ou sociais na capital o:ta ~-

.. -::.> em terinos lógicos. ·E' riecessãria mal tcmei pé; mas tenho a audáç_ia "'' w.v p·bu · · · . 
:míJ.a .. coo.·pera,.ão com os Senadores? à t 'b d bate as Becreta.ria ·_do Senado·· Federal. uma u ca.. · . · · ,.- de assomar ri una para e r .. ·Funçlio Gratificadav PG-3 ..,~_ Chefe. TI).. Desemperihar. Outras. funçõ~s 
i3i.ln~ ninguém o discute. Essa cpopéra. suntos desta natureza. - ~ oorr 1 t Ih · ' tld 

de ~·-vlçode' Coo·n6ra·cllo. · e a as, QUe. e seJam come. as. •)io já ex!stc? Sim rodos a proclamam. o sr. Fellnro Müller -.,. V. Exola: = ~ 1 c '1 - DI •-0 SR. PRESIDENTE: ;(,,:;1'~·11' pe a om SBao re~ra. . . Ela. pode e deve ser aperfeiçoada? Sim, está fa.zendo_com muito brilho. Art. 2.0 o serviço de Cooperação 
·todos tambêm assim 1(f entendemos. O Sr. Filinto Muller '":""" -V. Ex. a Emenda n.o 2-C. · será. dirigido. pQr um Chefe.- de~ig-
Pode e deve ser aperfeiçoado como o sr. cunha Mello - v. Ex. a está ' Sôbre· a mesa, reqUerimento "do Se- n~do pelo Diretor1 Geral, 'com ·~.pro­
frisou o eminente Senador Freitas ca.. · versando a matéria com ·,bom senso. nador Domingos ~Velasco p·ara desta... vação do t.o secretário, e terâ a jg.. 
va1canti, especialmente' no que .se ·re- O Sr. Novaes Fllho - O nobre co- que na. emenda n.o 2-C das expres- tação de ·funcionários fixada pe-la co-
fere à corr-espondência, talvez a Ia- lega o ·faz ·com o· tirocínio demons- sões: " .. ; por ato do· Diretor Geral, mi.ssã Diretora · 
cuna mais sentida pelos ·nobres repre- trado ila. A.ssémbléia Legislativa. E& .. - na forma do art. 1712, n.o ·vr, do. Re~ 0 

.,. a.. 

sentantes com assento nesta.casa.. tadual do Rio Qrande·cto Sul e com gulamento", ..-.Art.• s.o. A alínea i do inciso t do 
Parece-me que êste é o ponto r.~.;. 0 renome ·de notável profe_ssor de Di- Aprovado o· Requerimento, estará' art. J4·da Resolução n.0 4, de 1955, 

vrálgico. os·mais, a meu ver, são de rei~. , ipso facto, rejeitada- essa expressão. passa a ter a seguinte redação: 
_pleno:z: importância.. . . o 's·R. MEM DE SA ....._ Assfm, o Justifica-o o seu autor com o fato . "'i) .. colaborai' •. na esfera das suas 

. O recebimento das partes, com ano- de .Que 09 arts.· 26 .·e 27 do .Regula· atrlbuicõf's, com o Serviço de,. co-
t3çã.o d.o lllOtivo d'a. visita, Julgo que aperfeiçoamento deiejável será cbtido mento já dispõem a respeito e que . ão" 
já. éfeito. ELl, aue Ill.al estou ~ee:ando. através de medidas muito mais sim- o art. 172 mencionado na emenda l?peraç ~ 
jl\ tive oportunidade . de verificar com ples, que não importarão na criação está revogado. . . . . . . . - . 
que atenc:lo e souc:tuo.e os !UDCloná· de· um servit;o. porque - e aqut chego .- lt lido e aprovado ·o seguint-e-
I'.I.OJ. de.sta· Ci::..:.a mt: \o·ê-em. comumcar vi- à. parte final do _meu raciocínio - R · f 383 d 1956 Sôbre a mesa· Redação Fina1 do 
sitas QUe esperam a minha presença. ciiar o serviço . será, necessà.riamente, equerlm~n 0 n .. ' . 6 c Projeto de Lei da Câma.ra. n.o 91., ~e 

:niz o item c: Oendo). · . criar a função gratificada.. se ~ Dstaque-se, para rejeição, dB Emen- 1~52, em regiiil-e de'urgêncla. 
agora, ma!s adiante • da n.• 2-C, . apresen·tada · ao· Projeto -·c> em eritendimentos com re- -· · 1!: lida e sem debate apro,·ad.a ·o Sr .. Gomes de Oliveira. - Permite de Resolução n.0 8, de 1956,"·a seguiu· a seguinte 

partições públiCas e órgão do ser- V. Exa. um aparte? te expressão: · 
viço público sôbre assuntos do in- o SR. MEM 'DE SA -.Como tqdo Parecer N. 611, de .1956 

.. terêE"se .do senado ou dos senado- prazer • ..• _ por ato do Diretor· G~al, ne 
res;'" 0 • fornfa do a.rt. 172, n.o 6, do Regula._ RedaÇão final daS. e1nenda8" dG 

, Quanto a êsse- item, pa-rece-me que o Sr. Gomes de Oliveira - Per- menta .•. " Se7UUlD M ProjetO·de L~ da'C4-
.! está atendido na Reso!ução númc- dã.o. Uma função gratificaãa. não alei- Justificação· mara.. n.o 268 .• · de _19'53. ·· 
r64 que,. no Item I do Artigo 14 diz: jari-a o nosso Orçamento, desde que . · . - · 

"'cooperar com Senadores· nos :Ser dêsse os resultados fôssem os que ea- ~·es arts. 26 é 27 .-de ·Resolução riú-' Relator: )~r. "ArgeniirO· de ·Fi.gúei-
vi~'()s externos". tamos todos a desejar. Criado· o Ser- mero 4,-de .1955, dispõem sôbre o pro.:. redo. 

O sr .. Gomes· de Oliveira - Per· viço de Cooperáção, se não lhe fôr dado cesso · de lotação objetivado pela .,. A · comissão apresenta a· 'red:ição · 
-.. nitt-_ V. Exa.,um aParte? um Chefe· com função·especifica, tere- Emenda, não havendo, assim, llP,es- final ·(fls. anexàs) -das· :emen·daS· do' 

O SR. M.E:l\1 DE SA- Com todo o mos um Serviço descoordenado. Con- sldade de re~erência ·expreaut.. Além s-enado ao ProJet-o" de Lei·n.o(268,·d.e 
·prazer. · tinuaremos a· ter que ·reoorrer a. fun- disso. o disposlt.ivo citado na '?ffien- 1955, ·de. -'lniclattva dai"' Câmara·· doa 
.. o sr. Gomes de Oliveira _ Sou co- cionário estranho à função. da já estâ revog·a.do. Deputados; · .. 

·.mo v. x.a renitente. ~e dispositi- ·o SR .. MEM DE SA -- com todo SRla das sesSões. em "lO de julho Sal~ d-as·_·colnis.SÕes, ein-10_ ~e- JiÚha 
·vo. foi resultante de emenda d'e minha ·nás, a abalizada opinião do nobre U- de 1956• ·- Domingos Velasco. . de 19'56. ·_: Ezechias da 'Rocha, Pre .. 
:autoria, mas não ·aproveitado como der da Maioria que_ afirma, louvando- O SR. PRÊSIDEN'TE · '·· sidente. __ -- Argemi~, f/e_: Figueiredo,. 
dese-java o·tosse.· Daf constar anenas se por sua.vez na autoridade do Di- Em virtude da aprovação do tte- Re1atbr; ·- Rúy·carneiio_. -
essa alfnea na Resolução n.o 4, t'rans- retor Gerai do Senado Fedéral, que querinwnto a ~númcta n.o 2-C. passa ANEXO ·-AO P~:R:F.cER. N.o 611, 
ferido o .serviço para a Portaria. Ora, hé. funcionários na ·Casa que poderiam a ter 1\ seguint-e ..redação_: _ ·' . ·. - . DE 1956 a Portaria não está à nossa mão para tomar a si a incumbência, sem a ne- A lotação do servi('.o. de' ("'AJOfX'"' 
atender a .serviço desta natureza. cesstd,;ade d'a .criação de um serviço. ra~ão Rerá. feita éom ·p?....c:soaJ .do · ~·Redàção, final da.<J emend.~: d~ 
·O SR: MEM DE SA - Pelo que gratifjci\do. '. . · PlÚJdt<' da .Secretati:l .do Sebidç: se1UUkJ ào Projeto de Lei dtJ Cd-

:vejo já' l.ei. Já temos_ disposição ex- . O~Sr. Gome.s de Oliv-e!m - F11g1- .Frc"eral. , . ·mârd"n~P 268. ·de 1955, que ··altera 
pressa que faculta cooperaÇão para_ fiam às funções que e ercem. . 0 SR· PRESIDENT. E:· dfspositi11Ós da Lei -·d,., · lmpôsta dl! 
-"'"ices externos.;: ' o SR. MEM DE SÁ - Pelo que ·Ren-da.. institui a tributacãO~. a.di· 

Cluanto · ao item· d, dispõe: · diSse o nobre senador Filinto MUller. Rin vota~ão a emeiÍd~ 2-C ;· cionaz .das .pessOas 1urfdicas rô-
. •na., obtenção d~· pa.&sagem e Ou- ·há ·até ,cargoS desn~c&sários, ccmo 03 p-~. EzT':a~:')l"~S qn~. a ,a.proV.1m õr:"!- m l1•crOS' ·-f>"n- rcra.f!Vo áo' · r.'l-

... tra.s_ providênclaa em casoa de Vi&~ fior exemplo, os de Vice-r::i:·::tor Gc-· -··-1 .. :un. C:)l12crlif!.r-&e s:mt~d?.l .(Pau· pitc'.l ::octal.· ~.I'~ resEmJ«s, e dti 
·: rrem: +~' · · . ' · ·' ' -· mL ·. . ' .. . ::~.) · ""' .. · ·-: .. · . " - , , ' wtras 1J!'Otiiàências_ 
., . ,. ,, ' ;:. . . ' !l /,. (:') : J: l :4 b . l ... 

'O. SR. PRESIDENTE: 

.-
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EMENDA B.0 l 

OlÁ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

mi ,- para os bens adquiridos 
de 1947 a 1948 ....... . 

fb::ado, ou a fnobservlncla do disposto 
I nos I§ 1.0 e 2.0 d&te artigo, impor-Ao art. 1.0 (Emenda n.• 16-C) 

Dê-se a êote artigo a aegulnte 
dação: 

:e- IX - para "os bens adquiridos 
de 1949 a 1950 • : .. .... 

tará na cobrança- do impOsto devido 
2 pela pessoa juddica e pelas pessoas 

ftslcas ou na fonte, segundo as taxas "•Art. 1.0 Será cobrado; nos ner­
clcios de 1957 a. 1960, inclusive, im­

, pOsto adicional sôbre 06 lucros .ias 
. pessoas jurtdicas em relação ao ca­

pital aplicado, juntamente com o im· 
pôsto de que trata o art. 44 do 1~­
-gulamento aprovado pelo Decreto na­
mero 36.773, de 13 de janeiro .i e 1Sb5, 
na confonnidade das disposições da 
Lei n.0 2.354, de 29 de novembro de 
1954, oom as móditicações desta. 1e!. ' 

EMENIIA N.0 2 

Ao art. 3~ - <Emenad n.0 12.:.c) 
Dê-se ao parágrafo único, dêste 

-a.rtigo, a seguinte redação : . 
"Pnré.grafo único. Para a. 'fixt~.çft.o 

do lUcro tributé.vel," nos tênnos dê.ste 
artigo, será adotado o conceito de 
lucro tributável na pessoa. ujridica, 
estabelecido. no regulamento do 1m· 
pósto de .renda" em Vigor." 

EMENDA tr.8 3 ~ 

Ao art. -4:.0 (Emenda. n.0 11-C, 50 
e respectiVa subemenda da comissão 
de Economia) • 

Dê-se a. êste artigo a seguinte re-
dação: -

Ar!. o&.o Para os fins desta lei, o 
.capital efetivamente aplicado com­
preende o capital realiZado, lucros 
não distribUidos, as importâncias que 
oo titulares das firmas individuais ou 
116cios solidã.rios tenham mantido em 
poder das respectivas ei:nprêsaa e as 
reserva.s, excluidas destas aa proti­
IÕeB. 

"§ 1.o Estará também compreendi4o 
no capital efetivamente apllc~do o 
valor dos empréstimos nacionais e 
estrangeiros integrados nos investi­
mentos de especial lnterêsse para a 
economia nacional, , de nu e cogitam 
u altneas "a" 'e "b" do art: 5.0 da 
Lei n.o 1.807, de 7 de janeiro de 

.1953", bem como a metade dos. em.· 
préstimos efetuadoa pelos Wclos co­
tl.stas ou comanditáriOs àS respectivas 
aocifdades". 

§ 2· o __ o:; juros dos empréstimos -re­
feridos no parágrafo anterior, e das 
importâncias mantidas pelos titulares 
das firmas- individuais ou sócios 8011-
•'{rios em poder das respectivas em­
prêsas, não serão . inclufdó.s, para. os 
efeitos do ~álculo do _impOsto adicio­
nal, na dedução prevista. pélo art. 37, 
letra b, do vigente regulamento do 
Jmpô.sto de renda. · 

§ 3.0 Os· elementos formadores do 
capital efetivamente aplicado serão 
computados na razão do". tempo que 
houverem permanecido na emprêaa 
durante o ano base. 

EMENDA Jf.• ' 
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b) · Os rendimentos resultantes do 
aumento do capital pela forma es­
tabelecida neste artigo, excepcional· 
mente, serão tributados apenas na 
fonte, ·à razão de 10% <dez por cento) 
pela reavaliação e à. razão de 12% 
(doze por cento) pela lne<>rporaçlo 
de r e s e r v a s, ficando isentos de 
qualquer outro impÕfito; . sôbre oa 
mesmos rendimentos, os .titulare.s, 
sócios ou acionLstas. da, pessoa jurt­
dlca que os tenha dl.str!bu!do; · 

c) OS coeficientes de reavaliação 
fixados na letra a dê.ste artigo serão 
aplicados ao valor do custo dos "bens 
reavaliados; se tais bens já houverem 
sido reavaliados anteriormente, sô­
mente seià inclufda no regime dêste 
artigo a diferença entre o resultado 
da .reava.llação anterior e_ o. da que 
se fizer nos têrmos desta .lei; 

d) Os aumentos de· capital reali­
zados com a utilização de fundos 
de reserva constituídos m e d i a n t e 
reavaliações do ativo tmobiliZado sob 
o i'egime do. oecreto·lei n.0 9.407, 
de 27 de junho de 1946, ou de acôrdo 
com o· disposto no item I da letra Ir. 
do § 1.0 do art. 43 do Regulamento 
do Impô.sto de Renda em Vigor (Lei 
n.o 154), ficarão sujeitos ao tmpôsto 
previsto na. letra . b dês te artigo para 
os··casos de aumento de capital com 
a. rcavallação ·do ativo. 

e) O montante da .reavaliação não 
será, e·m tempo algum, computado 
para os efeitos. das depreciações ou 
amortizações previstas na legislação 
do impôsto de renda, ficando a pes­
soa. jurídica obrigada. a. destacar na 
sua contabilidade o valor da reava­
liação dos .bens. 

1 1.0 Salvo os casos- de morte ou 
falência., as firmas individuais e so­
ciedades não poderão diminuir o ca .. 
pital, incorporar-se a outras, fun­
dir.:.se, dissolver-se ou extinguir-Se 
antes de decoÍTidos 3 anos da data 
da reavaliação, sem o pagamento do 
imp&to pelas taxas normais. 

I 2. o O impôsto eXcepcional pre­
_visto neste artigo será ·rfCQlhtdo, como 
Onus da pessoa- jurídica, à repartição 
competente, mediá.nte gula: 

a) nO caso de reavaliação, em ZS 
<trinta e seis) prestações mensais, 
sendo a primeira equivalente a 30% 
(trinta. por cento) do impOsto de· 
vida; 

bl na incorporação de reservas, 
em 30 <trinta> prestações mensais. 
sendo a primeira equivalente a l/3 
(um têrçol do impOsto devido. 

Ao art. 5.0 (Emendas n.o s-e, 1 3.0 Não será admitido como de 

28, 35 • 41). . 
13-C. · duÇão, para efeito de apuração de 

lucro tributé.vel na pessoa juridica, 
o impOsto a que se refere a alfnea b Dê-.se a ê.ste arUgo a seguinte re­

daçllo. 
Art. 5.0 Até 31 de outubro de 19S8, 

aa pessona · jurídicas inclusive u 
sujeitas a leis · ou regimes especiais 
de autorização, concessão ou fiscali­
llaç.ão, poderão . elevar o· capital- me­
diante a reavaliação do ativo lmobi­
lizado, adquirido até 31 de dezembro 
de 1953, bem como a incorporação 
de reservM tributáveis, constituidas 
até 31 de dezembro de 1954. obser­
vada.s as seguintes condições: • 

c) Os coeficientes de reavallaçA-o 
do ativo imobilizado serão: 

I - para os bens adqUiridos 
até 1929 ............. . 

do parágrafo anterior. 
t -&.0 A primeira prestação deverâ 

ser recolhida dentro do més seguinte 
ao da. realização da assembléia geral 
que houver aprovado o aumento do 
càpitnl, no caso das sociedade~ ano~ 
nimas, ou da alteração do contrato, 
no caso das demais §"ociedad~. ou, 
ainda, da contabilização do aUipento 
do capital, !e· .se tratar- de firma In­
dividual. As ~prestações reStantes, 
iguaiS e sucessivas, sérão pagas dentro 
dos J)leses subseqüentes. 

1 5.0 Admitir-se-A o atrazo no 

normais. · 
f 7.0 A alienação dos bens reava­

liados; nos 5 anos seguintes, contadoa 
da ·data da reavaliação, sujeitará a 
pessoa juridica e os beneficiários ao 
pagamento do imp&to às taxas nor­
mais, em relação aos bens alienados, 
ressalvado o disposto no I 2.0 dêste 
artlgo .. 

§ s.~ Serio excluida"s do rendi­
mento tributável, nos cas03 de au­
mento de capital mediante a in­
corporação de reaervas de acOrdo com 
êste artigo, as quantias correspon­
dentes à.s ações nominativas ou 
quotas de capital distribuidaa .a en­
tidades que. gozem da isenção esta­
belecida no art. 28 do Regulamento 
do Impôsto de Renda em vigor .. 

G 9.0 Não sofrer~ nova ttibutação 
proporcional e complementar, ou na 
fonte, os aumentos ·de capital das 
·pessoas juridicas mediante aumento 
do valor do atiVo decorrente dos au­
mentos de capital realizados nos têr­
mos dêate artigo por sociedades das 
quais sejam acionistas ou sócias, bfm 
como as ações novas ou cotas distri­
buídas em virtude daqueles aumentos 
de capital". . 

§ 10. Ficam iSentas do impôsto de 
que. trata a alfnea· b dêste artigo as 
participações dos governos da União, 
dos Estados e ·dos Mtin!ciplcs, inclu­
sive as das Suas autarquias, nos au­
mentos de capital realizados pela 
forma estabelec:da nesta lei". o 

EMENDA K. 0 !J 
Ao art. · 7.0 (Emendas ~s. 21-C e 

18-Cl. · 
Dê·se a êste artigo a segUinte re­

dação: 
"Art. 7.0 Estarão isentas do 1m­

pôsto adicionai de que trata est:t lei, 
as flrma.s ou 5ociedades cu1os balan­
ços do ano base acu5em lucros in­
feriores a Cr$ 300.000,00 (trezentos 
mil cruzeiros) , 1 . 

Parágrafo único. o lmpôsto adi­
cional instituído por esta lei não será 
devido_ se ,o lucro, em conseqüência 
dêsse adlc10nai, vier a ficar redu­
zido a menos de CrS 300.000,00 ··tre­
zentos mil cruze!ros) ; em tal hipó~ 
tese será cobrada, anenas, a parte 
do impOsto que exceder o limite. fi­
xado neste artigo". 

~DA N.~ 6 

Ao art. 8.0 ('Emenda n.o 19-C), 
Onde se lê: 

140 hnpô5to · de que trata a pre· 
sente let ... " 

Lela~se: - .. 
,.0 impôsto adicional de que trata 

a presente let". 

EMENDA N.0 7 

Ao art. 9." CEmenda tO-o modi­
ficada pela Emenda· n.• 33) 

Dê-.se a êste artigo_ a seguinte re­
dação: 

,. Art. , 9.0 Para. a execução do dis­
]X)St::l nesta lei, em lelação aos lu­
cros realiza-q.os pelo representantes 
comercia~s. -soci~dades de corretryres, 
comiBsâriOS e emprêsas jornalfsticn 
ser* f-eita distinçAo entre lucros que 
re.sultem meramente · do capital ou 
do trabalho. devendo ser aumentada 
até 40_% (quarenta por cento) a per­
centagem fixada no artigo 3.•, 0 u re-­
duzidas . 11:té a metade, as taxas do 
imp&to estabelecld~ pelo· . .arl. a. v•. JI - para os bens adquiridos 

de 1930 a 1934 ....... ·, 
. In - para Os bens adquiridos 

de 1935 a .1937 ....... . 

10 
recolhimento das prestações restantts, 
até quatro meses, mediarite o paga­
mento da multa de mora regula-

9 mentar; atraso· maior importará. na 

8 
perda doa bene'f1C1os dêste artigo, DmlfDA K.e 8 
salvo nos caso.s dc:L absoluta impos- Ao art. 10 (Emenda n." 2()-C) IV ~ J)a"rã os .bens adquiridoS 

.de 1938 a 1939 ........ 
V - para os bens adquiridos 

. de 1940 a 1942 ~ ...... . 
VI·- para os bens .adquirtdoa · 

de 1943 a 1944 ........ · 
VII - para" os bens adquiridm 

· de-1945 a·1946 .~ • .-;· ... 

. 'J sibilidade de pagamento, a jutzo Dê-se a êste ·artigo a seguinte re-
excluslvo do -Ministro· da Fazenda, dadío: 
que poderá autorizar a, redução· do "Art. 10. São exteru;ivns no impôsto 

6 reajustamento do-. capital ria nropor- ndicionnl d~_ que trata esta lei, as 

15 
çáo do "1mp6s_to que ·ja. hoUver .sidn d'S!X'!! 1":5~s .. õa leg-1sl:Jção do impOsto 
p·a~o._ _ ·- . . .. · · dP. rend~ ou<> lhe forem o.plicãveis, 

§ · '6.0 A falta·:. de.· pà.gam~nt.o· ae. 1 lnr.~>tc: ''r 11!" "~11t> ~~ relacionam com 
4 ,' prlmelta prest~ção·' G.çnr.;o d-J ;Jf2\!:J o· capf~u!o das pén::tlid:<;ldee". 

'Julho de 1956 1801 

Ao art. 
Dé-se a 

dação: 

ZlUNDA x.• 9 

12 (Emenda n.• 9-Cl 
êste artigo a seguinte ró .. 

Art. 12. NJ consultas I!Õbre o 
impôsto adicional instituido por e.stn 
lei e os casos previstos no art. p,o 
serão resolvidos em 1.a lruitância pelo 
diretor da. Divisão do Impõsto df.' 
Renda. . 

Parágrafo único. No julgament,r. 
das declarações e recurso.s referente.":. 
ao adicional &erão observadas as dliJ .. 
posições legais atinentes ao impOsto 
de renda. 

EMENDA N.v 10 

Ao art. 13 (Emenda. n.o 
Suprima-se êste artigo. 

EMENDA K.0 11 

Ao art. 14 (Emendas ns. 17·C e 6!i) 
ru-se a êste artigo a seguinte re~ 

dação: 
Art. 14. Esta lei entrará em vigO"i' 

na data da sua publicação, revogadru• 
a.s dlspo&ções em contrário, apli­
cando-se aa novas taxas do impõst\1 
de renda e do adicional, a que se re~ 
ferem os arts. e, nos rendimento·: 
tributáveis a partir de 1 o ·~.nf'fr, · 
de 1957, ainda que anteriormentr• 
produzidos. , 

Parágrafo único. O impô$to adi­
cional previsto neste artigo, vigorarú 
pelo prazo de quatro exercic:os". 

EMENDA N.8. 12 

Onde convier <emenda n.0 15-C) 
Acrescente-se .o seguinte artigo: 
Art. -. Para os efeito,. do impô.st ' 

adicional de que trata esta lei, n01:­
casos de empreitadas de construçA1 • 

de estradas e semelhantes, os resul · 
tados apurados em balanço final, rela­
tivo ao período da construção cart. 5 .> 

do Regulamento do Impõsto de Ren· 
da>, serão distribuldbS pelos ano.s qut: 
durou a execução da obra, na rC~~ 
porção das importâncias do.s gasto; 
correspondentes em cada um dêssc 1 

anos. 
Parágrafo único. Não prevalecerá. r~o 

prescrição quinquenal, estabelecida r. \ 
legislação do imp"lsto de renda, Em~ 
relação aos resultados destribuid(; 
pelos anos anteriores nos têrmos dêl';1: 
artigo. 

EMENDA N.• 14 

Onde convier <Emenda n.• 14-C) 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. - O adicional de 15- <quinze 
por cento) previsto n!l letra a: do 
art. 3.0 da Lei n.0 1.474, de 26 de 
novembro de 1951, incidirá também 
sObre o impOSto devido nos têrmos do 
art. :;.o desta 1ef, pelo aum'ffito d.o 
capital mediante reavaliação do ativo · 
ou incorpoi'açã.o de reservAS. 

EMENDA- N.8 13 

Ont!e convier (Emendll il.• S9 e 
subemenda da comiMiio de Fina~ças) 

Acr"escente ... se o seguinte artigo i-~· 
ArtlJO - Nãu estarão sujeitas ao 

lmpôsto adicional de renda previ.sto 
nesta lei, as sociedade clvts de ca­
pital até Cr$ 100.000 organizadElB ex• 
clusivamente para pr~tação de ser• 
viços profissionais d-e médico, engE ... 
nheiro, advogado, ~dentista, wterf.a 
nârio, contador, pintor, escultor, des­
pachante e outros que se lhe possam 
as,s..:melhar, previst<ls no artigo 4-C: 
§ 2. • bl , da Consolidação aprovad<'• 
pe>> Decreto 36.773 de 13 de jane!• 
ro de 19!55. 

DIENDA N .• 1_!5 

Onde convier <Emenda n.o 9-0) ~ 
. Acrescente-se o seguinte artigo: 

•Art. - Fica extlnta a Junta de 
Aju.ste de Lucros (JAL), passando 
ao 1. 0• Conselho de contribuintes e. 
comnetê~cta. para o julgamento das 
ques_tõe~ relacionadas com oo lmnóto 
t~ eôbre· tuc·roa ~ti'a.ordin'rioa (Oa--..-. 
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cret<>•le! :n.• 6. 224, de 24 de janeiro·, trata ·esta lei, e BDS lmpostoa a que 
<!e 1944-~ e ndic!onal de rer..da f.De .. .se refere o· artigo anterior. 

~.!. •! tf ACre~ente.A O ~aegu!nte _ artigo: 
Onde eonvier {Emén~ n.• 24.~0) Art. - As pessoas fisi.cas pagarão 

,..,.r&;Oo.Ie1 n_.o 9.'159.~de 10 de abril de 1 ~-· A 2.• Cà~ -cabe 
.,_MS)-, ·como única instância~·. f 

menta das demais quest6es, 
:E:Im.'"M N.~ 16 " • -petêne:a do Conselho. 

o julga­
de com-

o impOsto complementar. nas decla"' 
AcrPscen~se o seguinte .artlgo! rações, a partir de l.o de janeiro ·de 
"Art.- - A Fazenda Nac:Onal serl 1957. de acôrdo com a tabela.: anexa. 

~epresentada junto oo 2." -conselho · · 

On.dõ convier (Émenda n.0 9-C> 
de Contribuintes. e a .eadá. Uma das § 1." O impõsto complementar é a, 
Câmaras do 1.• ConSelho de Córi.trl.. soma das pareelas cortespondent~ a. 

§ 3.0 0: Poder Executivo designará buintes e do ConselhG Superior de cada el~e. despreza~aa as fraçif...s' 
~te-se o seguinte artigo!. os novos -lflembros do conselho e os Tar!fa, por um Procurador, da Fa- de rendimentos inf.enro:ee a. Cr$ ..• , 
"Art. _ o V' conselho de con~ respectivos suplentes, com a ind.:ca· zenda, éom a denmoim•,.ão de Pro- 1.000~00. 

u·ibu!ntes fica constituído cte duas çãõ daqueles cujo mandato deva· ter curador Representante da Fazenda, § 2.c A8 dlsposi.......,t:! lega.iB referen .. 
~ãm · Ja uma d•Jas com seiS· me.nor duração, Dara. os efeitos de ......,...... .... aras, cac ... . - ou pnl' um funcionário e!etlvo ·do Mi- te.s à .obrigação de apresentai deela· 
:nembros, observadas na sua C<Jmpos:- futura recomposição~ . nistérto da Fazeilda, bachârel em Di- 11l~. bem COJ:P.O de informar 0s rell• 
eãn as dispos-ições d'l Decreto :J?.Ume-- § 4.0 os atuais membfos do· con- r~ito, designado mediante po:t-aria .. do dimentos pagos .e as- relativas às re· 
..-fo. 24.'763. de 14 d~ J.ulho de 19_34. :>elho p~am a integrar a· t·.a Câmara ProcUrador .Geral da Fazenda Na- tiradas "'prti-.lábore,• dos titu!ares e 

g 1.• compete à 1.a Câmara o jul- continuando em vigor os re~p~ivcs clonal" · \ · sOc._i~s de firmas comerci~is ~ indus .. 
• "'::tmento das qu-estões re-latwa.s ao 1m-. ·mandatos, ... de.vencto. __ ,.ser o conS:tJtmda.. a_. -~· . • ~. , :"EMENDA· -w.-G, -1'8' ! :-, .• _ . ._, .. ,_._ t.ril:\l.S, na. conformidade:- do limite d~ 

,.__.-~-, 'de ren~ aos dema1s tributos 2.a Câmara pelos membros designa- is'!!nç.S:o de Jm.Pôsto das pessoas 11s1 .. 
• ,1t:rad-os eomo adicionais dWe im- dos nos têrmos do parágrafo -ante- Onde eonv!er (Emendas ns. 23-C cas. ficam alteradas de acôrdo .com 
:-- w-~ '-Llcltlsive o adicion3:l de que l'ioru. _.... e 27) • o dispõ.s:to nêste artigo~ 

EMENDA- N.• 18 - .., . .-~ 

'l'abela parn 0 cálculo do :im_rtõe:to complementàr nas d::Clárações de 1·endimento.ri w·· pessoas !ís!Ca.s.a; ·que se r-efere o .artigo 

; lo ........ ,,-- ',_. .~. 

'D1SC.RÜ.UN A_ÇAO 

Até ..................................... ~······~ 
Entre -. ................................... , •••. ·.-
Entre 
Entre 
En.,re 
E.'1U'e· 
Entre 
~t.re 
'Entre. 
Ent.re 

/'Ent~e 
E-..tre 

. Entr~ 
Acima 

........................................... •..•... · .......... ·-·.o ••........•....•. ·~. 
••• 00 •••• o o o o~ •• o. o ••• o o •• o.·_~ ..... o. o •••• 4 

••ooo•····~~················~····•••oiooo 
•• o o. o •• o. o. o. o •••••• o o •• o ............... ~. 
••• ·.o'o· •• _ ...... oo•••·············-·~:····!•• 
ooooo~oooooooooooooo,c•;•••~••••••-•oooocoo• 

................... o ••••••••••••••••• o ••• ' • 

_., ... 
l;Th~'DA N.• 19 

Cr$ 'Cr$ 
I 
I 
I 
l 

... :··- ~ ···-:· ---~·~ ,, .. <·,"··A. 
60 . 00.0 ,IJO l . 

61.000,00 00.000,~0 
- 91.000,00 120.0[)0;.)() )· 

121.000,00 150.000.00 1 
'í51. 000,00 . 200. ·oo,oo 

.I 20UlQO,OO 300.000,0) 
301.000,00 40' . OIX!,OO 

_401.000,00. . OOQ.OOQ,01 · 
501.000,00 60' .000,00 . 
~01.000,00 700.W00) 
701.000,00 t.o·o.ooo,oo · 

) 
LOOl.OOO,OO 2.000.00',0!1 
2.001.000,00 3. ·:oo. ooo,% 

. 3.ú01.000i:O 

Cr$ 

.;, -. '-"··~--:-
lsento 

. .30,<lll 
50,:0. 
80.00 

110,00 
14<1.01 
180,00 

. ~~otoo . 
. ,..200.;0 

300,00 
350,00' 
40',00 
450,00 

... 1000~00 .• 

·' 

· onde convi-er (Ernenda n·.o 27) 
- -omlê cohvier tEmenda n.o· 27) o "Onde convier <Eménda n.o 61). 

"""- N.' 20 i EMENDA t<.• . 22 

. Acre.scente-,Se o s-eguinte a:tigo: . Ac~eEcente-s~; 0 seg~linte _artigo: Acrescente-.se o seguinte artigo: 
- Artigo - Nao estar~o· obr1gadas a - ~ . . .· ~~ , - · 

'Artigo. - A partir .-de 1 de janeiro apresentar a d-eclaraçã.o de rendi- "Art. - InclUà-se na letra '1e'. do 
<4- lilli7~· o impôsto sôbre os renji;. mentes. -em cada exe:-cic!o fmancer- art: 14, do Regulamento-do Iinpõsto 
men~o~ -a qut:. s-e refere v in·c:E·J 2. 0 ro, as oes.:oa, fis1cas que no --ano de- de Renda. a "gratificação: de õt>pre­
do artigo :98 do R-eguhmenta do lm~ hs.s.e tivere-m percebido exclusiva- sentaçã9 paga pelas. ·c:frés públic-os". 
pústo de RenQ.a em vigor será co-· mente rendimentos do- trabalho -su- ~DA ..,N.0 23 
b:-.:-~du ·sôbre as quantias superiorEs i~t.os ,ao _:eEconto do j.mpôsto ~e qUe OnP,e cotiv~er . (-Emenda_ n.o_ s-e):: 
a- .crt 5. JOG,OO (cinco mil cruZe::-os), ~:ata o _artlgo anterior, em 1m por- Are.. _ As pessoas JUl'Jdicas, f.f'\~~-
pag;:.s -OU cd<erlitadas __ em -cada mês, -:,!'cia na=0 excedeu~ -4e ~·· ... , ..• - comercial ou civil, 0 ·.seu objeto •. pa .. 
admitiJos oo descontos do, .impô.sto Cr$ ~·0.000 00 (dez- mrl erpze1ros> _ garão 0 impõsto de renda, a parm· 
nind:cal e da contribuiÇâiJ obriga:t(l· ~o~ m.es. e de ;.t:t?a sõ _fonte pag.3:dora. de 1 .de janeiro de 1957, sõbre os lu-
da. do emprega-do p-1ra a respectiVa Pa~.gra~o umco. ~- pessoas -fi~i- cros· apurados de conformidade com 
t:u;tittrtção _d€' preytdência ~ctal. . cas one tlverem rendime;tt-o tHl~nor a lei. a razão -de: · 

f Lo·os encargos de família, p:.u:a a Cr$ 10.!:00.~ Cdez .nul . .cruz-:Iros) a) 15% <quinze por Cento), até 
·os efeitos ô.o .impôs to -tL que trata. em um ou málS meses, ou que reoo- Cr$· 500.000,00 !qutnhentos mil -cru~ 

. rem rendimentos de maJs de uma zeirosJ ; 
Aste: :artigo, .serao · oo.lcul.a.dos em tori(e· ·pâgadorà· ~ou-- 'de outrà -~na tu;.· ··bf:2o %"(Vinte par- eêtitó)·, ··sôbré i 
'QU.d.illtia. oon--esponde1:1t.e a um -duo- ~eza; alfm ·dos i'efertdos neste· a.rti- parte que exceder de Cr$ ..500.-oOO,OO 
décimo das .:tmportân-c:as l'~?pect.ivas -~o. fi.cam ob!:gadas 03.. hprés-entar a .(quinhentos mil cruzeirOs)-; 

• f tU-e ;>aSSam se:- .abatidas nas decla- declara~ão no eXercício seguinte, Parágraf(J úmoo. N_ãD. ;;P ocm_Qre-
:raÇões de r-eiltfimentos das pessoas quando a soma dos ·seus reridimentós endem nas disposições dêste. artigo; 
jisi~.- brutos· no ano d:e base for superior -cn as emprêsas ·cancessionári.a.5 :de 

_ • - '§ '2.o A tabela para o desoonto do ao Umte ·de isenção indivi-dual da serviços públicOs, cujos lucros f>.ão 

.· 
· Crt 

r-••. 

por 1.000,00 
por 1'.000,0() 
por 1.000,00 
por 1.000,00 
por 1.~00,00 
por l.Wll.oo 
por ,1.000.00 
por · - L 000,30 

.POJ; l.OOO.ctl 
por_ 1.000,•)0 

_por 1.1)00 (j) 
_por 1.000,00 
por 1.000.00 

cia ,ilireta 
vadamente 
constituam 

aos empregados, -eompro­
reall,zadas. desde que r.f~o 
inverEão de capit-al". 

EMENDA N ,0 ·25 

-onde convier (Emenda- .ll."' _22-C) · 
A-crescente-se o seguinte artigo: 
• Al"t- - os emp.relt'el!'os de constru .. 

ção de estradas e -s-erilelhantes. .que 
apurar~ o seu lucro em balanço 
anual, l)od.erã.o, também, pagar e1.11. 
cada exerctcio, o imPJ)sto de renda 
na bàse do lucro assim ã.ourado'_'. 

EMENDA N.0 - 26 

Onde conviet.- {Emenda n.o '1-C) 
· Acre!cente-se o seguinte artigo: 
·Art. - A i>arur de 1 de janeiro de 

,1957, os rendimentoB a que se refere 
a letra "~~· do, inciso 2.0 e ·o incls::>-
3.0 do art. 96 do Regulamento d.o 
Impôsto de Renda ficam sujeitos no 
desconto- do impôsto na· fonte à rs~ 
zão de, 21% ·e 28% -respectivamente.· 

. irfi90sto. !bl. fonte . .sObre .rendimentos pessoo. flsiea. · exced.ecem de 12% (doze por cento) 
ó:o- exercicio de emp-regos,• cargos ou do capital efetivamente apll~do; as Onde conv:-er {Emenda n.0 B-C)·. 
1'unçõ-~- será reaju.stáda ~na eonfor- EMENDA- N.• 21 . quais pagarão o unpôsto proporcional Acrescente-se o segulnte m'tlg~ 

. ~-nida-de do· disposto neste artigo .e Onde conv;er (Emenda n.• ~S·C), de 10 %' {dez por cento). · Art . .._ A utlliza.;ão ~ funa.os riu 
nO-' parágrafo ant~ri-or, Acreseei'lte-se_ 0 se<mtnte artigo: b) 'as ~oas· jmídicas, civis, orga- lucros a titulo ·de !lltl<n"tização ·de 

Flca alterada ·a letra e do art. 20 nizadas ·exciUSivam_ente para a pt·es- ações -sem redução do· capitaJ, nos 

·• 

§ 3~o Será· efetuado -o desconto do tar.ão de servi,...os profissionais <ie mé- tênnos •do art. 18 do Deéreto-tet n.CI · do Retnllamento do ImpOsto de Ren- ~ v 
impôsto com base no limite máxnno . da vi~re. anrovado -pelo Decreto dioo, engenheiro, advogado,· dffit.!sta, 2.627, de 26 de -setembro de 1940. fm· 
de Cr$ lO.OOO.OO..,ldez m;_ cru'Leiros>, n. 38 _ 773. de 13 de 1ane1ro de . 1955. vet-erinário. contador, pintor, escultor, porta Da di.stribuição de rendiment.QI 
quando 0 rend1.mento mensal exceder · despachante e d.e outros que. se lhes tributã"Vcls na pes!oa- fislca ou na 
t.le.'!õa importância'. nn. conformidade 'da Lei· n.- 2.354, de possam assemelhar, com o capital até fonte, .na. fo;r:ma .da legislação -~m vi! . 

29 de ·noveinbro çte 1954: 
1
Cr$ -100.-000,00 <cem, mn cruzeiros), gor. conforme sejam os rendimentos 

A 4.o NOs casos em ·que o contri- e) oa encargos de fanú_lia, A razão ns quáis pagarão o impôsto propor- oriundos· de ações nominativas ou ao 
ttinte perceber rendimentos em im .. de Cr$ so.-~00,00' ccinquenta. mil' cru- c!onal -de 5 %.-(cinco por cento), portadOr~ 
n·)()í-tâncias variáveis, além de· remu• zetros)_ anuais ~lo outro t::ônju•e, e ·I d' . 
neraç, •- r1· •. ,, prevalecerá o sistema !-''" !:> _............. -.•· 2,. '1Paré.gra1o :(ínico·. Na· issoluçftc ...,_, "'"" de Cr$. 25.000,{)0 !Vinte e· cinco nul- .,..,~.-..mm .... ~ -s l · ·d· h 
'le ·arrecadaçlio na. .fonk quanto à das- pessoas un 1cas que ouve1a-:q 

. cruz-eiros> oara cada filho mencr ou o d v1 csu•- d ~- ....... : u d 1- - de • •·tall'dade dA~ses proventos, cbser- n e eon er· ~.JC.uen a t.la ...,..,- rea za o a amor IBil.Çao -açce~. rw-
'1.-U = invâl1do: fllhA vitlva ·seni arrimo_ ""'!- ·-·~""" d Eco · à 5 ) ' h • to ~ d vtd neJ ·o !("e;do 0 dl-C!nl..eto no 1 3.(1. .... - ...... ,...___o e nom1a emende 1 • n um unpos s~:1~ e o .,.. o ac1 • 

,~ teirR , ou abandunada . s-em recnrs0S Acre.~::cente-se 0 Bef(Uinte art'go: ntsta, na .sua declaração ou na fonte 
4- ti.o Os reudimentus pagOs-ante·· ·neio marldo; desc-endente menGr ou "~rt ....... serão dedUZidas do lucro sôbre as quantias a.trlbuidas às a.çõer 

-.c1paàarnente. serão -cbnsideradoa· nos invál!do, sem nrrimo de seus riais; tiibutável ~ df!S n~s'las ju.rid!cas as amortizadas, nté o B10l!lallt.e ec,a!·;r.­
meees , q,u-s se referirem. Qbedecidas M regras seguint~: despes~s de ~previdência e- asststeri- t·Iente o.o res~Uvo valor -no.mtn:\t:· 

\;:.! .. 
}-._._r.; ••I' ,.., !, •· .,. ... .::. '--



Quarta-feira 11 

liDIEH'DA rt .• 21 
Onde convier !Dnenda n.• 6-ID. 
Acrescente-se· o seguinte arl!go: 
• Ar\·. - E'm todos -os casoae de pa­

gamento ou recolhimento de débito 
fora ods prazos fixados, serã cobra­
da a. multa de 10% fdez.por cento), 
acrescida da de mora de 1% •um 
'J)Or cento) ao més, sObre o débito, a 
partir do segundo mês, não pOdendo 
o total desta multa ultrapassar de 
00% (cinqüenta por cento)". 

·EMENDA N.'" 29 

Onde convier (Emenda n.o. 6·C). 
Acrescente .. se o seguinte artigo: 
Art. - No& casos de ação .tlScal 

para exigência do recoJhimePh do 
impOsto- na fonte, serão cobradas 
mttltas equivalentes às do lança· 
mento "'ex-offlcio",. quando houver 
!alta ou inexatidão dns .respectivas 
J;,'1lias. 

m~.fDÀ N/ 31> 

Onde convier <Emenda ll.• 641 • 
Acri!scente.:se- o seguinte artigo: 
;.Art. - SUbstftua·se o art'go 18S, 

do Decreto n.• 36,773, de 13 de ja­
neiro de 1955 - Conso.Jidação das 
Leis do Impôsto de. Renda - pelo 
seguinte·: · 

"Art. 188. O direito de proceder 
no lançamento do ImpOsto de Renda 
decai no prazo de 5 fcincol anos con .. 
tados da expiração do ano financeiro 
a que corresponder ·O impOsto. 

Parágrafo único. A faculdade de 
proceder a novo lançamento ou lan· 
çamento suplementar. à reVisão do 
!aneamento e ao exame nas livros 
e documentos de cont.abilidade d11s 
c:ontribu'ntes, para os fill.! dêste ar­
tigo, decai no pràzo" de 5 (cinco) 
ano~ contados de ootificação do lan· 
çamento_ primitivo:•. 

EMENDA N ,o 3:! 
Onde convier: 

( subentenda da Comi.ssã.o de· Ftnan· 
ças à emenda n.o 54) . 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
... Art. - Enquanto não forem crla· 

.dos os cargos de Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda as nuas. funções 
eontinuarão a ser exercidas pelos con­
tadores. e-oficiais admin.tstra.tivos para. 
ê&e fim Jâ designados. -

O SR. PRESIDENTE: 
A ma~a qUe acaba de aer apro­

i'ada .var à cam.ara. d<IS Deput-ados. 
Em votação o Requerimento •'· !81 

lido na hora do expediente de urgên­
cia para o pOOido de licellça ao S<nbor 
.Pre&dente da Repúblic:;1.- pnra. w. a.u· 
sentar do pafs <Pausa) • 

O Sll. FIU:ITAS CAV .U.CA.liTI: 
<Pel4 ordem) - sr o Pre.s!dente, po. 

der!a usar da palavra por oeaslâo da 
dlscusslio do projeto, que conce.1e I!· 
Ce:Q.ça ao .Sr. Pre:sidente ela ltepó· 
bl!ca? . 

O SR. PRESIDEN'n:- V. EL' po­
den\ usar da palavra. 

O SR, PREITAS CAVALCANTI­
l:ntlo, deststo da. ·palavra neste. mo· 
IÍ!mto, 

O SR. PR:ESID:El!TE: 
Elu Vt!taçilo o R<querlmenlo. 
Os Srs:. senadores que o aprovam 

queiram CODBervar ... sentadoo !Pau· 
oa). 

&tA aprovado, 

DIARIO D07 CONGRESSO. NACIONAL (Seção 11) lufho de 1956 1803--· 

Parecer N. 612. de 1956 O SI. FIEIT .U CA. VALCJ.NTl: France ~ de qualquer m~Jdo CODSl<W'I! 
que a vra.gt.!n n<o .i' íealYenur J:Ol u:W «. 

Da Comi.sstúJ de Constituição e (Para encaminhar a wtaçlio) (Nl/.o toSte pais. Assinalou.na biuropa a pa!· 
Justiça; sóbre c Mensagem n.0 tas. foi reuúto' pelo orador> --. Sr · Presi- sag-em d~ alguénl que não lalou er.:: 
de 1956. do Presidente da Repú.- dente, observando a letra da Consti- tolll de: men(dgo, algUém que ,se er.-­
blica, solicitando, ao Congresso tuiçãóp o Sr. Presidente da Reptlbllça pr~u com certa _ oOJet.ivJ.aaoe. 11. 
Naci0n4l, autorizaçlb para ausen .. encaminhou Mensagem ao Senado em vera.aue que -náo ®veremos aer muit~ 
tar-!e do Pafs entre fulko e agôs- qtie solfcit& licença para au.sentsr.-Ee soberbosJ muíto soberbos a po.DW d! 
to do corrente ano.. do Pafs, a fim de participar de atos conversarmcs as:nm, nesse ;,om a-r 

e solenidades reterentees As comemo- 1gua1 para igual: . 
Relator: Sr; Àrgemiro Figue1redo. rat>ões da Conferência do Panamá. HA. pouco.s aias. U, com pesar. qli \ 
o Excelentf..q;imo senhor PreSidente E• fora de dúvida que o Chefe da o mesu-e Ullberto l':rei.re, que J'ea..u.-; 

da República solicita ao Senado auto· Naç~o pratica ato legitimo, inteira... vál'ias comerénc1a.s em UllJ.V.e.r~:l 
riza .. ,iio para se ausentar do- terrt~órío mente inspirado Da Carta Magna. mglê.sas - e !amentel nao o..u:r~a....tu 

·t Não me parece, porém, Q.Uf' Q Sellhor na Jng.tate:ra _ falava. cto de&ntd'e-5 .. 
nacional, de acõrdo com os pre ·e.I os Ju!ceUno Kubi~check pretenda au· se cow nue oa mg!t;Bea vêelll JlOJ.e 01 . 
.oonsti-ructQnais.. · lft-~- ~ lo 

(o n.c 7• do art. 66 da C.onstltuição seiltar-te do Brasil, nos dias d ~o."t:~ e paises .La,,no·runencauos, mw ma.ll: 
da República· estat-eleoe, c.:::mo compe· até- dramáticos que vivemos, BJ;tnas preocupaQCS com a Airica e a. .d&a •• 

tênm·.. exc!us.i.va do- Congro esso Nac:o- para participar de reunili~ teórica. de Aina.a. por esse motiVO, julgu~; .. .r~aJ.,.. 
" exaltaçã-o a um grande feito que de· mente plOVeivooa. e Util e. v~çem .reã .. 

nal. autorizar o Presidente e o Vice.. vemos conservar intacto e Vivo na üzaaa p~io bl'. .Ju.s-.!~llno KU>Jl~nek. 
Presidente da .Reptiblica a se ausen":. Hf:stória. ., Em .,t~udapest, sr. Presidente, eu ü 
tarem do pais· - E 0 art · 85 é inci· Ademais, 0 Presidente .Juscelino o no .ore ,beua-aor lVJ.Oura. Anoraue, re· 
.sivo no declarar que 0 Presic\ente ° Kubitschek, todcs o sabem, é homem ceOemos carta. de um velhO parent...; 
ViceAPresisente .da República não Pp- essencialmente p::itico, pouco fascina- no Etesitiente KubltscheK. que ae or .. 
derãa ausentar·se do Pais" sem perm:!- do pelos fenômenos de .simples a.pa· gulhava em ver um enugJ.·auLe · o.e &e•· 
são· do Congresso Nacional, sob pena rêncla doutrinária ou histórica. gunno grau exercer a p ... ·emct.ênCta d..."' 
de perd.a da cargo. . Todc.! sabemos, outr<l!3Bim, que Sua 1·epúolir.;;a -em pa.t.rm. Jovem~ '.L'am,biW3 

Isso pct5'to, considerando ccnstitu· Excia., !'ealizou uma. viagem que ccn· me orgwhe1 CU!SSe tato. 
cional o pedido de autorização, que sid-ero, hoje proveitosa. ao Exterior, .Por que negar--se a um emigrank: 
se ariima. expressamente, nas dispo- como ::Pres!dente eleito do pais. de tégunaa ou terczha. geraçao o W.·· 
sições ac:im~ ret.eridas, pelo que eon~ DeeeJo .rempre emprestar As mt~ reito ae parti~par na. vida. JKhltle4! 
cluimos pela aprovação do seguinte nhas pal:lvras. a má.xfi!la isenção. Em dê.ste paf.s; e mrus que is.::.u, u.J'~lt·· 
PROJETO DE DECRETo LEGISLATIVO N.

0 
45·56 viaiTem qu.:- realizr1, u!timamente, ao !he a viaa poM1ca, prmmpaunen~ 

Autoriza o Senhor Presidente da ext~rior, emb'·~a mt;~t• apre&;adamen.. quanno sao ermgrante.s que t.razan 
República a ausentar.!e q::J paf.r. te, encontrei mn!"ras indeléveis da uma. b3.6agem oe CQnntCJ.ment.o&, t 

Art. 1.
0 

E" o Senhor Presidente da oassagem do Presidente Juscelino ce.~·to 1n:s,into no taze.r as oo..aas. ms· 
República - Doutor Juscelino Kubi- Kubitschek. Devo dizer até que a sua t.a.nto que n<:t.o se improv..aa. em pavor 
t:scheck de Oliveira - autorizado a oratória b!"Hhante e fluente, sua mag· .}()vens. E aquele mtsmo 1ns~nto qU!.' 
·atl!e;ntar·se da ·pais, para comparecer níficn. indumentârla. seu excelente J.eva o .sui\o a ser oom ,lQa.illeuo~ Will1 : 

à AE.sembié!a Comemorativa do 130.o guarda-roupa, sua aparência pessoal, o vem seilClO na va..nas gerações; qut.• 
Aniversáii.o do Congresso do Panamá, que-é das melhores, tudo, enfim. cau- leva o tecemo ae .ManchE.ster a uaoe"" 
a realizar-se entre .Julho e agôsto do sou ótima imDrP!São ~r onde andou lhar bem o tear porque são ne~ c 
corrente ano. Entre C'S ftniianos, 'eri.tão, ·0 sucesso b.i.Slletos c1e tecelões. 

Art. 2.0 o prcset'lte decreto legisla.· foi co:rnr~-~0 Senti em Roma nn.s Sr. P:resmenteJ um emigrante_..da.• 
Uva entrará em ~V:igor na data de sua .VelhaS b~Ltrias romailaS, 0 entuslas· Tc.aecoslovaqwa, com expç:nêneia à.C 
publicação, revogadas as disposições mo, 0 calor com que aludiam à pas.. trabalho agncma e, IUaiB que 1&30, 
em contrário. sagem d'> nosso Presidente • .simpãtieo com a. experi.ênCla do Uaballlo muu.s-

Sala das Com1ssões, em 10 de jUlho e eEIJontAneo. Houve a.té quem me trla~. porq,ue a Tcneoo.slovaqtl.ia é um:­
de 1S56. - Cunha Mella, Presidente. desse uma interpretação, que me pa: .. Só us.~na uma Só tá.bnca- e V • l!ix. ~ 
- Argemiro Fiqueiredo, Relator. - rece demasiado simnâ"tica

9 
A v:J:a~em br. PreSiclente, h.á·de ter no\imaa de; 

Ber:edicta ValUtdares - Gill;lerto ~va- lb - ;·d que seja. a EXposição .fermanenw cl$-
f L , I do Presit'!~nte, ou me or. ao sen ·' o lndus' tr•a Tcneca, em Praga, • •eal• rinho - Att lio ViVacqua - ourum: • ''"'- .. -...~: estadO "' .. 

Fontes. · que .I!. Ex. un:: 'ileua. emp! • mente quruquer coisa d.e lmpo.rt.ame. 
Ao Ches1:ar à. Europa, diante de ve- Lá verii1camos, 0 senaaor Moura An• 

O SR- PIU:SIDENTE: 
"'- SOiicito"ao Presldent~ da 'Cortifs"· 

São de Relações · Exteriores designe 
relator para que ae pronucle. sôbre o 
projet~. · 

O Sll. GEORGINO -lVJ:LINO: 

- Sr. Presidente, dosigno o nobre 
Senador Loui'ival POntes para, em no­
me da Comissão de Relações Exterio­
r"':> emitir parecer. 

O SR. LOURIVAL FONTES: 

lhas elv!l!~6es, que comoveram até cl<! -'•UlJIM 
M:riele ser estranho e aparentemente drade e eu~ as matrlZea . ~ 
ln....,. _ _,_l,-Mr.- ·Truman;.-diante do· tú- ,de .• ~. máQ.wna.a. df!.8 qu~. mu~i' 
~="' preciSamoal 1!: se a.lguéln traz daquel~ 

mulo. de Ellzabeth Bt·own. em Floren. r'alB a a.Dcestra.lidruie, a bo_a aDCeSU& 
ea, ou da caaa onde se fez a traduç§o lldade, a. experiência do traballlo, c:le­
de Dante JlOr LOngfellow. diante de vemos louvar Nse enugrante em _se~ 
velhas c:ivillzaç6es, repito. era natural gtin<lo ou tercero grau~ 1!: fato .bla'tó-­
aue se emoe~ona.Me o Pre!ldente eleito rico e GOclal da ·maior unportància. 
do Brasil. Antes de tudo era wn~cho- o Sr~ Auis chatea.ubrúnià -E qut 
que entre a mocidade estuante de Sua tem· grande ~1\lêllCia. para. o iJIO\lle­
Excia. e aquelaS veJhas. paredes bis- ma· da 1m1g:ração oo .Brasil •.. 
t6ricas JnanW<rito centenários, oolsaB o SR. FR.EI.TAS CAVALCANTI -
antigaS, civiltzgróes- decadentes-. Não há; que discutir·. · 

O Sr. A.ssfs Cluúeau!niand - ApOia· o Sr. Al8i8 Chateaubrtand - Eatou 
d<l. · de inteiro acôrdo com V. E1. •. lle'. 

O SR. FREl'I'AS CAVALCANTI- disclm() é excelente; ~ilhante, im· 
- Sr. PrEsidente. SUa Euelêneia. o Há. quem afirme que o -Pre&dente.JtiS-- pessoal sereno. · 

Sr. Presidente da Repúbl!cil, em Men- eelino Kubitscheck havia falado ao o sá. FREITAS CAVALCAN'l'l -· 
aagem dirlg1da ao Congresso Nacional, euiopeu · rna.lt ou menos neetê tom: Obrigado a v. Ex"~·· 
l!Olic!tou licença para se ausentar elo "Nil() lht\ v!moa pedir ·eol.!e. alguma. o nobre senador ABsla Chat.eau­
pafs,- . Nós, no Brasil, é que pod.,.emos res<>l- brianà f!sa realmente, problema im· 

Tra:ta·se de missão de alto tunda- ver os problemu.·de :VOCês. O Brasil ponant.iasiDÍo - o da ~o. · 
mento pollticô. O convite fOi enviado ~ uma terra jovem, eStuante, eom E'I"" Na. minha. rápid& viagem· ao ate .. 
pelo Presidente da. Rep"dbl1ea do Pa- traord!ndrla. g~flea. ft.sfea e eeon3-- rtor. ciue toi a primeira. - e-- não ~:X, 
na.mA. ·para comemorar a t:m:• Ccn- mica: . voc~s aqui lutam pela · cr1.!re de se-r v. Ex. a ainda. .se lembra. da. ma 
ferêllcla. d:o Panamai promovida.. por espa~ de terra: e o Brasil pode ofe- primeira vlagem.à.·Europa.- Sabe· V. 
Bollvar. • recer ·a .'Europa Area e material para. ~:L a. que .sã~ oa colóqwos com ~ 'Ve-

Nes.se encontro reunlr~se.ão diversos a soluçAo de !Ua,. aflições e angM- lhas civilizaÇõea, aa velhas Ig:rela&, -~ 
Ch<f .. de· El,-tado dM Nações Amer!" tias. . palsagena diferentes <llla DOIIOall, · .. 
canas propiciando mais· uma opor- !'o! mais ou menos ma a. notA Ju.. velhaa·unlver&dadea. Sabe v .. ~.• Q 
tunldtide de troearém idéias e pontoa: mmilt'a a1Je o Prestl!ente Z:ubltscbeek que tepresenta o- contacto c dm a~ 
!lo \'isl& s6bre assunto& ele !nter&ze ile!Jtou !IA Europa. - velhaa universidade& franeêsas ••• 
comum~ Sr. Pr~ir'Jent-e, como brasileiro - O Sr. Assis· ChateaubrUznct..- E iM 

reallza;ndo mollest& 'rlagem recoll!f velhaa IgreJas francêsas. 
A Comissão de Relações E!tteriores, _ e .por que nAo confessar? - até o. SR. F.REJTAS CAVALCAJV:TI 

portanto, ~ 1nteiramente favQr&vel ao com entusiasmo. eâsaa tm:pre~ que Exatamente. - ,, 
pedido de licença.. {MW:to bem) • transrnltia.m na rua, nos encontros Entrei tranqüilo em tôdaa aa Velha.'i 

· Como o requerin:fento de urgêncfa. se ::.!Lc;.i-ais... nas canT~nas, a respeito da universidades· francê.sas, inclusive na:.. 
zefçre ao Art. 156 partgrafo {,• do' O SR- PRESIDENTE: "'"'agem do Presic!<>nte elo Bral!!l. Igrejaa elos pa!ua d& cortin& de ferro, 
Regimento, entrari. o projeto tmedia- A!;nal de c·Jnh's. r no Bra..sll e entre eomo as da. Tchecoslové.qUiao, da. RUn-
tamente em discussão e votação. - OS pareceres da$ Coinissões de n(J:. tnesmos que nt"Vemc~ eonvetsal'" a gria. - - · 

A tram1taç4o da proposição inicia- Constituição e Justiça. e de Relações respeito dos noSE<,_. problemas. Mas Nesaaa yl.agena conversei com joven..~· 
se pela leitura. dos pareceres. ou pela Exteriores alo favoráveis ao pedido de se ("o Prestderite #! realmente. um ser diplomatas braaileiros, Dos velbot­
t)()nvocação da Comissão que não o ~e. licença. do Sr. Presidente da Repú- 1b~Ftfvo, s-e ~ie 'ecnve!'SOU nesse tom quase não abri exceções, não porque 
nha. proferido. a fim de fazê-lo em blica para ausentar-.!ê do pafs.. com 08 estaJl:'ít<!S in~Ieses, franceses; sejam velhos, porque marcho sereno 
.Pl~nârio. A ComJs.são dtr"ConstUu1ção .e Jus- itaUancs, se rl.!.~m eonverBOu em Mda para a velhice sem nenhum oompro~ 

Sóbre a mesa. parecer da Comlasão'"' ti~a apreserif:<lti projeto de decreto ·le· a parte _ e há tt.tP quem afinne aue misse. Ao contrário, a velhice pros~ 
de COnstituição e JUStiça que vaJ ser !Pslativo que vai ·ser di.scutldo e vo-- '!70rH'!n a f""l<"') sfth.o:· 0 ombro d~ ~lr supõe autorldade, experiência, .sabeào--· 
lido pelo Sr. 1.

0 
Secretárlo. tado. · ;l·~:· Anthony .. Eden .. ou. .dant!o .,,.pan~cU-- ria, estudo, -1nteltgência, vocação; m:u 

E' lido o se~uinte _.. Em ·diacu~o· ;._)noj~to.~ nha& cordla;:; no ventre de- MedeS 6 que oa velhos da d:iploma.~ir. br.\.V! 
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loil'a, aão mais ou menos, por aasim realmente -em Navo York, em wa.sttn-
d1Zer, des~ncants.da.. · ton .•• 

o Sr. Assis Chateaubriand - Oboo- o Sr. Assis Chateaubri«na - Mu1-
letos. to bem. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI - o SR. FREITAS CAVALCANTI -
COnversei com alguns jovens diploma- .•• em -posto.s importanes do leste eu­
tas brasileiros, exercendo funções de ropeu, onde possa acompanhar de um 
secretários de embaixada ou de cônsul. lado os fenoroenos econômicos e, de 
Nêles enconti'ei o sangue novo; o gõsto outro 0 fenômeno politico, na .supre-: 
pelas pesquisa..c;, o _inter~&Se pelos ne- sas que possa. surgir. 
gócios. 'IUdo mais está 1mpregn-ado do 0 ~r. Feran-des Tá'Vora.- E. por~ 
velho espirito do Itamarati, uma iór- . talvez mandaram um Almirante· para. 
mula tnigmática e brilhan~ que perde We.slüngton. 

. :1entido. A atmosfera do Itamarati, o 0 SR· FREITAS- CAVALCANTI_ 
1 'espirito da casa, tudo isso nã-o vale 
• 11.:Mt. . · Fe-ra ~i, sr. Presidente, não tem sen .. 

4
',1ncia. ontem 11 uma triste. estatís- tido a diplomacia brruüleira. Esse pre .. 

,'.cn sOhre a posição mundiál do _café. closa coleção de diplomatas bem ves .. 
+> vxpansão comercial do Brasil ezr.. tidos com 1nagníficos endereços resl­
l' ·ta,_ao ao · ca.fé no mundo, oferece Clindo em palácios e recebendo em ou~ 
d.a.d?.s melancólicos. :m essa cons~elação fátua quase inú .. 

o Sr. Assis Chateaubriand - Per- til ou se renova ou deve regressar ao 
teitame!lte. , Pal.s. 

O SR.. FREITAS CAVALCANTI - c.) Sr. -Assis Chateaubrianà - Mm· 
sr. Presidente, por onde andei, não to oem.. . . . 
yi café do Brasil. Devo tê-lo bebido. o s.a. FREITAS CAVALCANTI -
• O Sr. Assis Chateaubrianà - Pet... A -despesa que e-. Brasil esaá. tendo 
mite V. Ex:.• outro aparte? (Assenti ... com seu.s aipwmatas, emba1xactores, 
-menta do orador)· consuw.s minlsLros para as.sunto.s eco-

O Sr. Assis chateaubriand - O cafe nomiéOS e vários órgãos delegados de 
Martin. Anuncia uma das coisas maiS lllStitw.ções bra.sileU"os, oomo a Petro­
dramáticas: que nas ~~~ mistur~ bras em .PariS, LOndres~ são de tal 
11ão entram café de Vltor1a, do R1o, Ol'dem ~em dólar, que precisa ser com­
de Minas, .. de Pal'fl-naguá,<de s~ Paulo, pen-sada com algwn serviço útil a ·na-
embarcados no Rio e também da Li- âo . . ~ 
bérla e da Indonésia. Quer dizer, o ç 

0
· co, FREITAS çAVALCAN:l"I -

nosso café está. inteiramente elimina- ~" 
do de tôdas as misturas de café.. omro aspecto. Nas conversas que 

o Sr. Fernandes Távora _ v. Ex.• mantive :com alguils jovens diplOina­
está. enganado - vaiem-se do cafe tas .,saidos do curso Rio Branco verlfi­
brasileiro e negam que dêlê se uti- (zuei que .realmente a.s coiSas tomarã-o 
'1Mm. :sentió:o dllerente em relação a essa 

O sR; FR.EITAS CAVALCANTI - neve. geraçii.O. 
'":' rato é .deplorável! . ·Observei muito interêsse de ve.squl-

0 Sr. Assis Chateaubnand - AR. zas mui!. pareocupação de aegócJ.OS. 
'JUSiderações de V. EX.~~o são exata.s; oonver.sa-se sôbre café e outros pro­

; o felicito por ser do Norte, de um uutos exportáveis do :Brasil ao contn\­
&:-:ado que não tem café e vir.prestar r1o aos brilhantes e imite.ts seroes tillS 
depoimento desta segurança,. com reéepções de embaiXadas. 
.'sAtção -de causa. um ctesses· jovens diplomatas agudo. 

O SR. FREITAS· CAVALC.>\NTI - vlvo e esperto pedia-me a atençao para 
Agradeço as palavras de V· Ex .•. a a extraordinária reação da Frs.!IÇJ. d!­
respeito do discurso que estou :l'azen- ànte dê uma guena _ pois que a 
do. · França esta em guerra na Argélia E· 
· Realmente, como homem do ~orte. pl·ecLSo considerar que se trata ae 

de cultura de café apenas recqrao, na uma ·aas nlaís terriveis guerras. ':fe to· 
minha infância aquele modesto cafe- cala oo sentido religioso, da consptra~ 
zal dos quintais das velhas -casas, pe-- r.~ 1Il 
quenos calez.ai.S sombr_eados, o~de a& çfl.o muçulmana. A .r-rança que se -
famílias colhiam os graos e fazmm as austrialiZou que possui grandes e ex­
sorrefações nas próprias residências; traordinâ.rias fábricas de produção m­
t também os magníficos doces, os me· dustrial da maior impôrtância . .sucurn­
ihores quitut€'.s feitos· nos velhos ta- bindo na A.rgêlla, perde ali um &ran­
chos de bronze dos meus antepassa- ele mercado para seus produt<l. · 
dos. os calabreZ€'6, que an:ctaram pelo Aludia-se ·também ao interêsse com 
Norte, vendialn e consertavam os ta- que a Frâ.nça se volt;lva para o Bra­
chos de bron7.e para as engenbo~as .qe .sil, à importância com que o ex- pre­
açúcar ou para. as. pequenas ittdustna.s siàente ae França - que aqui ~ti;lve 
domésticas. repre5entando sua pátria na posse .do 

o Sr. Ruy Carneiro· - Por vâ.rios Patria. Eé tato comu ma presença ào 
anos a Para1ba produziu café no_ mu- lava dêsta jovem nação ao regresar a 
nicipio de Brejo. Infelizmente não Piesidente Juscelino Kubitschek - ia­
continuou. Brasil em jornais .franceses, sóbrio-: 

o SR. FR.El'I'AS CAVALCANTI - graves e perfeitos na forma. A presen-
Muito grato ao aparte de V. Ex.a. ' ça dO Brasil em letras gorctaa pela pa-

·ocvo, porém, fixar objetiVamente as Javra abundante do ex-Presidente de 
llbpressões a que aludi. Em primeiro França, asinala. realmente o vivo lll· 
:.ugar, anotei a ausência total de uma terêsse daquele povo como o de vári.-os 
., --utica brasileira do café no exterior· autrás nações européias, em relação ao 

O Sr. As~is Chateaubrianà - Perfei- Brasil. Precisamoa abrir um capitulo 
-•:.mente. novo nas relações comerciais entre o 

Brasil e a. EUropa e entre a EUropa e 
o Brasil. 

tour!I.a e su.S mAquinas arr!co1as, O Sr. Filinto MIJ,ller - Devo lnfot. 
suas ferramentas. mar ao nobre colega, Senador F'reita.a 

Sr. Presidente, por que não cuida a Cavalcanti, que o Senado não apro­
dlplomncia braaileira ~ealmente desses vou a lndica~ã.o de um chefe de par .. 
problemas? tido, mas a de um cidadão com larga. 

O Sr. Ruy Carneiro - Os holande- fôlha de serviços prestatos ao .Pai'J, 
zes são ótimos imigra~tes. . , que já exerceu, por duas vezes, o car-

O SR. FREITAS CAVALCANTI - go de Govel;llador do Estado do Rio 
Nada espero dos Escritórios comer- de Janeiro, além de Deputado à. Cons· 

ciais do Brasil.· De modo geral, deve- tituinte. Tem conhecimento prorundo 
ria.rn estar todos fechados. dos nososs problemas, capacidade para 

O sr. Assis Chateaubriand - Per- defender os interêsses do Brasil e dar 
feitamente. .. andamento aos nososs negócios na. 
·o SR. FREITAS CAVALCANTI _ América 'do Norte. E' o que peço ve­
Nada espero a não ser dessa jovem nia para inclUr no discurso de v. Ex.8

• 

geração de diplomatas brasileiros que, O Sr • Ruy Carneiro. - Muito bem: 
· O SR. FREITAS CAVALCANTI -

com mais·objetivldade, está procuran- Agradeço· a informação prestada pelo 
do enéaminhar e a."'ebater -lá fora Pro-
blemas dêste ·pais. eminente lider da Maioria, Senador 

Filinto Müller. Sr. Presidente, devo, todavia, vol- - nh d 1 -
tar ao assunto e·ssencial desta oração. Nao me opa 0 a essa es gnaçao, 
Pedi a palavra para discutir o projeto nem me oporia a que fosse destgnado 
·de decreto legislativo que concede au- o Chefe do Partido Social Democrã.­
torização ao Presidente da República tic~. Sr. Ruy Palmeira _ Muito bem, 
para se ausentar dó Brasil, a fim de o sr. Assis Chateaubriand _ v. 
participar de ato.s e .solenidades da EX.• dã. grande altitude às· suas pala-
Conf-erência do Panamá. vras. 

Em principio, não negaria meu voto o SR. FREITAS CAVALCANTI __ 
para que o Sr · Presidente da Repú- Meu Qesencanto é tão grande, em re­
bUca. daqui se ausentasse, para tomar lação aos diplomatas de carreira, q·ue. 
parte em. solenidades no exterior. Há, acho até interessante fazer experiên .. 
porém, dois aspectos que me l-evam cia fora dela. Ademais, o Partido So .. 
a considerar a inconveniência dessa cial Democrático é partido majorltá· 
viagem. Ptimei.rfJ ·Uâo tenho à vista d d 
nenhum senr.ido Ôb.H~tivo e prático tão rio nas uas Casas o Congresso, e se 
do gôsto do Ptesidente Juscelino influir pode nas suas· -deliberarações, 

pode inclusive assumir a responsabi .. 
Kubitschek. Ainda há pouco, lia de- lidade dêsses atos. ' 
clarações expressas de que o Partido Li declaração de homens eminentes 
Social Democrático assumia a direção do P.S.D. e também alguns êolunis­
da política exterior ·do Pais. tas bem categorizados, afirmando que 

Sr. Presidente, n~o cens~ a nin- êsse Partido iria tomar uma iniciativa 
gu_él!t, nem ao Partldo .f?o~l~l '.~mo- no sentido de assim, é claro, com o 
crat1co,_ por tomar e~sa uuClativa,A ao Presidente da República, a direção da 
contrár10, julgo pr~p;.~o que se de a, política exterior do Pais. E' muito 
alg~~m a responsabilidade de nossa ~bom que 0 faça, 
poht1ca no exterior. 

A ConstitUição define-a como sendo O Sr. Füinto Müller - Poderá v .. 
da -competência privativa do Presi- Ex.8 informar se essa declaração par .. 
dente.· f:le a exerCe em cooperação tiu do Diretório Nã.cional -do P.S.D.? 
com O Senado da República apenas O SR. FREITAS CAVALCANTI -
para ·efeito de· designação dos chefes Não! Senador. Filinto; Müller. 
das missões diplomáticas. O Sr. Filinto Müller - Da mesma. 

O Senado ficou com atribUições re- forma, não posas admitir que a UDN 
atmente ínfimas e porque não tenha. dirigido a politca exterior do 
dizê ... Jo, despreziveis, - quando deve .. Brasil, nos últmos anos, embOra à 
riamos, ·realmente, avocar uma par- frente do Itamaratt a figura re~pei­
ticipação mais direta com o Presidente tã. vel de Raul Fernandes, uma. das. 
da República no . lineamento,· na for.. mais preclaras persotialidades da 
mação das linhas mestras e funda- União Democrátca Nacional e ainda. 
mentais de nossa politica externa. o -Sr. Vicente Rau. que também per-

O ST. Assis Chateaubriand .:... Exa- tence às fileiras da UDN. Nem pOr 
.to. como o Senado Americano. isso considero Que a politica do na-

O SR. FREITAS CAVALCANTI - marati tenha sido orientada por êste 
Si somos convocados nos responsabili- ou por aquêle Partido. A politica- ex .. 
sarnas pela nomea~ão de chefes d_e terior é dQ Brasil.' .acma dos Partid.os. 
miSsões, P.OÍ' que não assumimos a do O SR. FREITAS CAVALCANTI ~ 
exame e da part!qipação na própria ·Nã,o .. afirmet ao Senador Filinto Mül .. 
politita externa do Pafs2 ler qu~ houvesse uma declaração for-, 

Uma é conseqüência da outra, Não mal· do Diretório do PSD: mas hou­
devemos abrir mão nem abdicar des- ve, realmente. declaração de liguras 
sas atribuições. se' não estão expres- eminentes dêsse Partido. Peco que me 
sas no textà da Constituição, devemos entendam: não os combato por is~o. 
interpr~tar a Lei Magna sob êsses O PSD levou um: seu cor~ligionár~o 
têrmos e sob essa inspiração suprema ao Govêrno . do Pais, o Sr. Juscelino 
da colaboração do Senado na politica I(ubitschek, que deve gov('rnar com 
exterior do Brasil. ·seus correligionãrios. 

Não sei· se é fato virgem; a verdade. o Sr. Filtnto M.üller- Muito bem.' 
é que o senad<J aprovou. creio que por O SR. FREITAS CAVALCANTI -': 
unanimidade, a designação de um Estou certo de gue a oposição. não lhe 
chefe de partido, o Sr. Almirante ne~ará apóio no essencial aos ·1nterés-
Amaral Peixoto, para chefinr ·a mais ses nacionais. · O SR. FREITAS CAVALCANTI -

h.liá.s, hé. dois ou três dias, em depol­
nient.o prestado à Câmara dOS Depu­
tados, o próprio Presidente dO Institu­
to BraSileiro cto café declarou QUe nun­
ca tivemos uma política de café. -

importante missão diplomát:ic.a que 
Aspecto realmente importante a que esta Nação pode confiar a um bras!- O P.s.o.' com seus aliados, é ores .. 

aludiU de passagem, o eminente Se- leiro. · · ponsâvel pela: política tnterna do Pãfs. 

. I 
O Sr. Assis Chateaubrianà ~- Apro­

vado. 
O SR. ,FREITAS CAVALCANTI -
O negócio corre ao azar. aO a bando­

no total. 
Outro fato, não entendo de dlplo-: 

macia nos nossos dias, sem que e<iS:l 
enorme opulenta, cara e tremendja 
constelação de diplomatas flque a ser­
v1ç0 efetivo do Brasil, dos seus interê..'>­
ses e de sua eeononua, fora da Pátria. 
'-.~ terminada, superada, a época brt­

lhant.e das pequenas conv~rsa.s na Côr­
te de Sãint James, da Jtpoca. Napol10· 
nica, das conquistas; ~udo eatl\ supera­
á">, A nov:;, W.plvraacla- tirasUél.ra. esti 

na dor Assis Chateaubrianda é o· da d. Sr. Fernandes Tãvora _ .Teve Com êles deve governar. Que entre · 
lnmlgração. Mantem. o Brasil uma Co- sf ta N b êles se verifique a part!_lha de funções, 
missão de Seleção de Imigrantes . .-Não quatro e eras pre s. · ão 0 teve. por de cargos. de_ Institutos, de Carteira& 
!aÇ-Q nenhuma acusação a comiE!:âo. conseguinte, unanimidade. de Banco, está tudo certo: é a tradi· 
nem desejo criticar pessoalmente a O-SR. FREITAS CAVALCANTI - ção da polÍtica braSlleira e até nos 
ninguém Ouvi. que seria bem melhor Apres.."'<J-me em ratificar a expressão. Estados Unido's também assim se faz. 
que o Brasa e o próprio Itamarati re- Tenho para mim que as quatro este- Não condeno por -isso o Partido So-

. 1 d" ras: negras não tiram o aspecto .. de · crutassem entre o pessoa do corpo 1- . unanimidade. c~al Democrático; acho r~~ável;. !4-
plom&tico pessuas capazes as qua~s. . ~100 que, com o Sr. Presidente' da 
com a Indispensável flexibilidade deve- O Sr. Amaral Peixoto obte.ve nesta Rep-ública, assuma ·a responsabildia-de 
riam aqut e ali escolher os homens e Casa tal soma. de sufràgios na suà'in-1da. nossa polítiCa exterior, porque, co-, 
elementos esp"clnlizados realmente ne- dicação à nossa Embaixada em I mo disse, é preciso Que a alguém se· 
ce...o:sá.rios· ao · desenvolvimento deste Washington, que não. será dema!s.1 11tribt:a essa responsabilidade. Jt tão. 
pais. Muitos deles quer(!m vir para o considerá-la aprovada por unaniinl· ~indefinida, tão vaga, tão esp~c:osa e 
Brasil, trazendo até pequenas econo- da de. . · · . \~>-em .!'lentido, que é precü:o ~hiUém~ tn­
mtas. E' comum o'.lvlr-se falar na ex- 0 Sr Filinto Milller ~ Permite 'v! f.erferlr no sen,tido de çlar-Ih_e rumo. 
periêilcia da imigração holandeza dot: Ex a mU np.<trte? , ·• :1 certo.. 
\'elhos ag:ricultore>s Que desejam vir O SR.· FREITAS CAVALCAl't"rl -1 o Sr . .t{1~sis Cha~eat{briir.nd .• ~ Mui-.; 
pa.ra o Bra.sll com a. velha va;-_:.:..;;,o.;.>.a·- Pois nã-o. · · . "o bem. 

r 



o SR. FREITAS CÀ.VALCANTI completar .as lona:aa conversas; os ções que êla próprio criava. NAo plldelcioa oontelaçâo que lerribrava o. in-
Dai. br . .k"re8~à.ente, re1vinaicarmàa velh.O,S e jus;os enteudimento.s, no acompanhá-lo de perto; mas, como fã.ncia. cio Presidente, tudo é rac~r­
para o l::)eilaoo wa participaç ... o ma:s senao.o de que o:. ~~adoa tJnidos simple.$ brasileiro. tinha a· impressão dado pelo cronista. Tõdas a.s vez·'2& 
dire~a. ma~ oec..sivu. na poiltica ex- po.Esam o.at mai~ objetlVtdz.de à sua que marchava, às vez-es, n_um entido, que s. Ex." d~ixa o Rio, a:5fixiado, 
terna, ja que a (;{;n.s~i;uiçá.o lhe con- política cte aJuda econOmica e t:inan- para. vêlo recuar e tomar ei!"eção 15urocado se mnada poder resolver 
tere t:.ocat 6 v tm L\.::.aç::l.o a. &·provaç<::.O we...ra· ao .rltasil. oposta: Era muito. d3.s suas prátlc:::~s sob a a~eaça -do tempo, da t'ôlha 'que 
de atos de oes1gna-ção de chefes de De minha. v .. z, não tenho grande endemoniadas. Era muito dos .,~us cai das horas que se esgotam, corre 
m~.:sões alplomáticas. cnc-nto ccn, r~laça.o a ~ ajuo.a !J..- es~il~s çolitic;os, de sua extnv:dinárla par'a- Diamantina 1 Que be!eza, essa. 

· o Sr. Assts c...:"u .. e .... ubriand- Per- nance;.ra dcs Es~·aó..os -U.dcs, ou não pa1xao ,PJ?litlca que o s.som:panh~t'.J via':'zm- a Dia!llantina 1. .. 
Dlite v. S." um apar~e? ~emo.o; tido capac.:dade . par:t. bfm até os ultlmcs instantes:. N~~ <:", real- 0 Sr. A.ssis cTLateaubriand - Au• 

o Srl. F·RE1.1·AS uAVALCANTI - aproY..::.itá-ht, para. usa-la aciequadd- n~enre, est!l a hora d; d!SGl!~lr ... a nos!- teu! Ant-zul 
Cc~l n1uito prazer. mente. çao de Vargas ou c-rtcs asp .. ctos da 0 SR FREITAS CAVALCAKTI -

o ~r. As!:.~s ..;aateaubriand O o :Jr. As$iS Chateaubrta.nct - A Vida. do grande ~x:..Presideme. l An~eu!" Anteu! _diz 0 Sen~Qor .Assis 
discurso de v. EX..a é tão br.lh•mte e, se~J.<.naa. hJlJútese e a v~rctaàt::lf:l. Aftrmava. eu que, se o Pres.dente c· t"' b · d E' a r.ecJnc:\iar.ãu oo 
ao m~mo ·tempo, tem tanto ·tun.j::~ o SR. 1·.d..&I'rAS CAVALCAN'J.'I- da R~púbh~._eEcolhe:-a oru;a Chef~ hg~·e;~u cr~~n ~ cid:tde. com 0 ,5 ê·eus 
polltico, que à.esej:u-ia v. Ex." alar.- Airuna o nobre bE-::lador A~s..s Lt~la- d~ ,no_sa tn:.ssao em W.'tsh:n'!tvn o • anhãs s-eu nrosà!co. 
Casse ,a. esfera a essa compctencia uo ~eauor .·.:nct que a segundo hipó;ese é du-igent-e ão seu pró~rio Partid:>, com poen~.es~ ~ua~ ~· s E: ali qt~e 0 po .. 
senado, de modo que fizessetn•J.5, vemB.à.e..ra. o a~o!o de todo o Partido e do::; s~us sua.s: co~j:1s 51~P ·~n~lpe 5 , t·et:,mpa:. 
aqu., uma pOlíLca bil.l~ral ou tri-la- A ve.·ú.aue .é que o. &.rxlhaixador que atlados e ~ o novo Emb:üxador leva- bre o .. ::JVê~ prl d c'd'áüe t~en;;el 

V. Con<:i'!O arrenda PSU<ecll!l, notas que da palav:a 1mpia a • • • teral, ~to é, que nossas aecü:ó:s, n·o~- vai sucZ(I.er a ü.:.walnu Arann:t, a Joao . - Pa.ssoJ!i-
&J.S deUbtraçô2.S, em face à politic3. 0-rlos Mun.z, sem ex,perienc1a dtplC'- s::liam fre.S~~ dqs m?os do President(' qu-e e.spia 05 €.fUS T · . )~ ' v t;x a 
ex~erna, tõsserh tom:.d:Is em !unçaD mát.ca, ser.t n-oi:.as qu carre.ru, m9..5, '):lra as do nlho Pr-?sidentc amer!- _o. Sr. Fernand~s. avo a -:te-; { 4s· .. 

1 cano; se é p-ortador de mis.são _esue- da l:c·wça p:ua mai,s um a.P~ 1 "' • 0 de comissõzs, organiudas pe os che- •~ec.:.-ssar~a.rnente coru ·atr~nuws Q.:J.'a cífica fóra dcs quadros. normais, en- sentimento do oraa~T) - ~ s ... na r 
fes partidár:os,· de maneira a haver <he nã-o negu, Q.o ponto de v:a.s:a J.a tão é ev!(t~nte R an<;úst!.a d<e quem Jm:ce1in.o Kubitsch:!k e um .\nt.t-Lo q~e 
J unidade a ·que v . .Ex.a se refere. imeilgência e pr.::-pMo pa.·a o C!lrgo, anUnciou cinou.enta anos d~ pto-rresso toca a terra do <i€U berço e penn~ .. 
Nos Jist"ac..os Onidoo, como V. Ex.

8 aá de lev:u missi::.Q especial, do Pl'e· em citi~o a!'.os e n'io pode nôr em· nece, lnvariàvelmente, o mesmo; Nao 
sabe, pouco depo:S da guerra, até ago- .&ident-t, <io U":>v~rno que representa. prática as su~s oala\'ra.s . lm.1'!ino se r-enova como 0 Ant.eu d'l faoula. 
1\.l, pr-epondera a politíca blla:erat. o P. b. iJ. e o P. '1', 8., fôrças ma- 1 !mrn}c::tJa do jovem Pr-:>sidente. en- E' s-empre 0 mesmo: a pri'"J!n}.:ter e 
P.:>d.e?no.s fazer, aquí, uma po.litica com j.orHár.as, r..té agoru, ho pais. -d ·d d f 
Um Sentl·do de uuldade. v. Ex• está o :ir. AssiS vaateauGr.~.~.nà- Per- fóricó da. Vl a. -um presl ente a!e~re. a na a azer. C'VALCA'IT!. 

vivo, ~d!o, amando o convívio das O SR. FREITAS . -"3. • -

.,bservando a' atençto com qu-e ouve o m1.e V. Ex..u. um a.p.arte? tôn.s abizades. com 0 gOsto r{,,.~ alwo- F-:>i 0 mal do l?:estdent-e: promet,er 
~en&do O brilhante discur'Eo que PN· 0 S~. F ... tE1·~aS UAVALCANTI'- !}CS, das cortesias, terrivelmen~e silffl-- d-emais. . · 
nunc.a. Pode~ emas chegar a ess:t uni- c-... 111 mUito prazer. . r.:~.do ·'}ehs dificuld"ld{'s i!'! e a vida 0 SrL Fernandes Tavora - EstA. 
cir.te. . · O :Sr •• 4.ss.s: v,:~teau.btiand - De- bras~lelra im~õe. como· imporia a no seu temperamento; julga o•.1e. pro .. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI - .:.;e;o, neste '~:nento, ct.ar_ aepoiment.o qualf'n~r Presid::>nte:· ima<rln~ suas me.ss:1s nada valem. 
A suges~ão que faz S. Ex.a. nobre que, há ui ..... os anos, tenho V:lntlde an~stias, sua toen-fvel ~olü:H!.o, ima-· 0 SR. FREITAS CA~ALCAN~I 
senador Assis Chate.::.ub:z:i:md, cOm a:: trazzz ao &JJS.do. S3be V· Ex a gino 0 Presidente verificar as hõ.-as PouCo ailtes de .t.:>.su.mi.r u. cr,l·~:· .. r.o. 
OU•:l experiência, tacto político e ar- que: o ex-Pres.dente G:::túl.o VoJr.s;~.s e 0.s dia.s que S{l e~coam, dentro da u:n dcs melhm·as homens. da fauna; ... 
aúcia, deve ser cons:dzrada p·zlos li- náo e.ra umericanista cento por c.:m- terrfvel lin~uagem do , c~l:::nd6.rio co- 0 Sr. Assis Chateaubnand - Que 
Geres ces Partidos nesta Casa. to. Ao con~rário, era homem cheiO mu!!l,, sep1 ·que po.~a inichr s-eou~. fauna? 

"i/. Ex.a rixa a a:ençã::~ com que m~ de res~riçó:s. t.·m relaçi.o MS EstadQS TJara re!'!olvPl'. um dos grandea prÕble- 0 sR FREITAS CAVALC<\~Tl -
ouve o• Senac.o, o que muito me sen- '(Jnid:os. Part1cípava muito dêsszs ma.s nacionais. , ... da f~una do sr. Jl!scel!no Ku~·ltS• 
o:ibiliza por E:er esta a m::is al~a e complexos dos Povos 1bero-amer:canos o sr. Fernande.'l 'T'a.vora _Permite chek, me diz~a: "Vnce3 vao ver :tle 
.austera a.ssemb:éia do p•lís. em rel::l.ção à honestidade e à leal-. v. Ex.•a um auarte? come-;ará pOr org:.tnizar~ um mm1s• 

O Sr. ASSis Ch!{~eaubr.and- Vo3- ds.de da· pol1tica de Wa.::hir,g:on O SR. F3:EITAS CAVALCANTI - têr!ó tão alto que a Naçao lh<e d!lra ... 
oa Excelência fala cem grand-e pro- (•Janto aos demais p:;Jses do conti- CeM todo o n"a2er. 0 Sr. Mem de Sá _ Que a aação 
priedade e, estou certo, in!erp;:eta o Ü::nte. Aliá.'l, Lal pensar está ciaro, o Sr. Fernrmr1e.~ Távora - o S?- nem viu · 
centido da CJ.Sa. evió.en~e, no testamento p.o!it:c-o ne nh-o,. Juscel'n-o _Kub!tscJ;Iek resolve o~ .-O SR.' FREITAS CAVALCA~l-

o SR. FREtTAS CAVALCANTI - va.rgas; dêle transume, pE·rfeitamen- uroblema,lf nacmnais, p:J.ss.eando, e ... desd-e logo, .xm :.rédito oe con-
<sr. Presid-ente, há duo.s conveniên- te essa. ideta; emretanto, qu:m:os na ria rna.ls. fiança para .o ex~1·c1c10 de um. gran• 
ciue com relação à v:agem do Senh-or D;lvaram com o Almirame Amara} o S"t;O, FREJ.TAC:: CAVALCA~·rr - de g~Jvêrno 
Presidente da R-epúb!i.ca. Peixoto eu pz:ivei pOuco tempc., F.' ve":'dacJ,.,._que o_ Presidente orometeu o Sr. Me'm de Sá- Permite Vossa. 

A primeira, a meu var-;- relac10na- apesar cte o conhecer de ·longa da~a d:!mals. N::!o ~;V·na .o que es~ava pro- E."celênc!a um aparate? 
se com a.' to-mada de posição que o - sa.bêm que S. Ex.a divergia since- met?ndo, qmmdo ê'i\se ,ue

1 
trfa pavi- 0 SR. F'R·EITAS CAVALCANTI 

QF6pr10 P. ti. v. acac1l de <:.dotar, ramente, honradamente, dê.Sse ponto mP'1t<::~r a estr!'tda R1o-B::th.a. Com todo 0_ praz;er. 
f!i'atic:mdo r.to legitimo, no sentido ae de v.:.Sta de :>êU .:ogro. O Sr. Rl!Y Carneiro - R. Ex.8 tem o Sr Mem de Sá - o Se. Presi• 
com o Pres.dente da R~~úbllca, as• ·o Sr. GeOTgino Avelino -~exato. a~en?.s seis m~c;.es de govêrno. . dente da Rel1ública nã3 fO prome• 
sum1r a. d•re~ão d:a. nossa política ex- O Sr. Filinto Müller - V. Ex-8 

:; Sr. 11fem d·<! Sá - Prcnm\~!~nal- teu demais, rii.as continua <!Oro 0 Vi• 
tertor. prc.s~a depoimento muito- oportuno, m ... J;Lte. jâ tem cinco anos de gove,.no. cio de prometer. Jeclarou, há púll-

u vüefe da Nação escDlhe, de ac~r- o Sr. Assi.s Chateaubriand - Mos- O SR. Ft?-'Ff'T'A~ CAVftT,CA~TI - cos dias, que 08 nrP.ços nãu subi·ão; 
do com seu par~ido, e c<Jm seus alia- tniva' que o Brasil precisava t'azer Falo na Rio-Bahia corque é a que ã d - b"r aue nã '3 aet 
dos, para chele da. mais lmpOrtanre polltica de entendimento, o mais in- !nt.Pre.<:sa, m?s de 'lerto, alJ Nordeste. n ° P·O erao su 1 

• a. u 01 -­
missão dlplom&.~tic:. dêste pais, o Pl'Õ· timo possível, com os Estados Unid:s, O Sr. Filinto Mülfer - E que já xatá subir, apesar O aumento do 
prlo chere do _seu partido. para. dar se~tido de· unidade à pala- est4. com a inlciada sa.árlo-mínimo. 

Não hã. que discutir. vra americana concêrto da política à SR. FRFITAS 'cAVALCANTI - 0 Sr. Fernandes ~~vora...,- ~· Ex.a 
O sr. A.ataral PeiXOto vai para europeia. Getüilo Varas ãiveria e era Sei da an!l1istia com que 0 PresJdente está ainda na vro;>::~.,.,a'J.d;.~, ~1-el~ral. 

W~mgton. a favor da neutralidade. certa vez, chamou os técnicos e marcou dia ~ O SR. FREITAS CAV\.t.,CANTJ -
O :Jr. Assts CMteaubriaond - li: o caminhava eu pela Avenida Rio ·aran- hora para tngu~urar a p::tvim-et;".h ..... ão _sou muito ... grato a~. 8_Pa!'te do nobre 

centro de gravidade da pOlltica bra- co quando, · eni frente à Escola Na- entre o Rio de -Jane:.ro e Belo JJori- Se~ad?r ~Lm de~o..:a. qu~ i> n:m dos 
Ql.le1ra. . val senti aluém bater-me nas costas; zonte. E' ureciso ma."oar aqu!'!la d9ta. ma!S Ilustres rep. ~s.entan.es do p<>vo 

o .:::.R. FREI'l'AS CAVALCANTI -· Era o Comandante Amaral Peixoto e poro.ue, des~rar:adamente, o Pre.sid~n- r~o-grandens~. nesta Casa. 
2· rora de dúvida. me diue: - "meu caro amio, estou te se e...~raV'lzou ao calendário e ao 0 S~. Mem de Sá - ~nda.d.e do 

NeEsa Emolix<:.da verificará de pe:- com o jornalista e contra. o Presf .. tempo~ Por que prometeu cfnquenta V. Ex. • ~ 
to 0 que tocto o mundo nota pela dente. Quem está certo, nestã hora, anos em cinco anos. Se ficariamos O SR. FREITAS C~VALCANTI -
Europa inteira e a preocupação de é o senhor, e não o meu sogro". ·.!tat!sfeitos com clneo. anos normais. ~ealm-eqte, a co~poslçã:O . do govêr• 
paz, progrumas ,para conv1vé;pcia pa- o SR. FREITAS CAVALCANTI - prosaicos. esta - N'açã.o ·caminhando d~z.em f<>J tão med~??:-e ~~'e não põàe 
dfica dos povoa. Ainda bem. O brilhante ·depoimento sem maiores esforços,-cotn p~o rr.als obter s~piros ~lH.~.adc.o; da nação., 

Não na se6renos militares nem pia· do eminente Senador Assis Chateau- barato. com as FOrr.as Arma!!as ma.!..o:; .Ficou mwto aba1XO o gabarito. 
nos de ação continental ou interc.Jn- briand demo!U3tra que se, de um lado, tranC'Iuiias, com. os homens do cam'lo O Sr. Filinto Muller - Na opinião 
tin~tal que ná.o p.JS!iJm ca-cga: ao o novo Embaixador· do Brasil noa Es- d:fstlondo de sementes e uns DOUro.! e de v Ex • 
Governo brasileiro, atra~s dos canais tac!:os Unidos não se reyestlu do pre- oobres"""'ara.dos aue o Mfntst~rtó da ' · • · 
oompeten";es. A1, 0 Itamaratt presta.- paro técnico para o exercício da fun .. As;ricu1tura esoueceu em aluns dos O SR: F'REI~AS C:AVALCANTI -
:rkl serv.1ços inesttmáveis. .ç§.o, pelo fato cte não ser Embaixador seus postoa neste oafs. Por que pT~- Pesosalmente, eu des~Jl:-la que o P:e• 

Que vai fazer ·0 · novo Embaixador de carerira, de outro lado, velho moteu tanto, se ficaríamos .~atisfe!tos !iden~e tivesse orga.nlZado um govêr-
do Brasil em Washington? Todo o anlericanfsta. com a rot!na dos ctneo anos f·... no comme fi taut... . . ~ 

munclo sabe. o sr. Assis Chateaubrland - De- Ai o erro do Presidente. E o com<• O Sr. Ferntlnde$ T4ivora - Não s6 
Houve !onga, len,a, preciosa, justa ffnsor d.a cau.sa pan-americana é sensh•et ao tem!)O, como 6 aensfve1 Y. DI'.•; toda a Nação. -

e natural ~eparação para a ida do o SR. FREITAS CAVALC.>\NTt _ às pala~as eorre-aoa velboat pared6e8 ~~ 
Sr. Amarel Pe~:o a<Js Estados Um- Dos melhores homens de vargas, mai.t de Diamantina, pa~. aquela de fa- O SR. FREITAS CAVALCANTI _ 
dos. Houve vários encontros com al- intimo_ d eseus colaboradores, dêle mOia. ._..para qUo_não visae, agora, 0 Pre• 
tas personalldades atnerlcam.s, inclu- divergiu. Ainda ontem ouvi alguns trechos s1dente escravizado, enjaulad<-, en~nr-· 
a1ve com o Vice-Presidente Richal'd o Sr. Assts Chateaubnaúd - ouvi do diseur.oo do Prse:fdente, na l)róprla cerado - na expte5Sã? do nobre se-I 
Nlxon, no BrasU, o qual !oi receb!do de vargas, certa feita, esta ffase: - terra que o viu nasc~r. nadar Bernardes Filho, Aliás, ·nãe» 
na própria residência do Sr. Amaral "0 comandante é seu amigo, porque A. vel~a Dia~antma. O cronista conheÇo prisioneirO r.1ais fagueiro do 
Peixoto. ~ da sua chave". oficial furava c .. rtos aspectos sentf- que 0 Sr. Juscelino Kubitschek._. , 

O Vice-Presidente dos l!:stados Uni- ·o sa. FREITAS CAVALCANTI - mentais da visita do. Pres!dentc; soue.. o Sr. Assis Chat~mtbnantl -· ~e 
d.os, não só p-ela sls~f.!ffiática da .vid•l. Na verdar!e, eu interpretaria d-e mjdo la tda ao velho sem,már:lo oue S. Ex.• está. prisioneiro. l)Odemos organizar 
americana como pela tasci.nação pes .. diferente certas atitudes do "aUdoso cursara a carteira onde haviam fi. uma expedição U':>erta.10!'.-1. da qual 
DOai, exerce influênc:n extnordinár~a. p:-esidente. Cre-1o que. em tôdas ~ c~do rascunhos da criança. do me- V. Ex.• seria um dl")ti membros. 
junto ao ve-lho Presid-ente Eisenho- onortunidades, êle ex-ercitou a_ quah- nm<!_, qu~ se fêz de!)ois pr~lr!ente~ o SR. FREITAS CAV.\LCANTr" _ 
wer. da de aue lhe ·era essencial:. esuf,.ito aq_ue.·"'S _lll<rflres, os temnlcs h.st.o":"lcos, Não tu1 eu quem consid-erou 0 Pre-

Que vai fa2:er o Sr. Amaral Pel· táti-co,· poHt~co, de bU.SC3r a melhor n velho bisvo. as ami'~'.ades, B.'J ma.ts sidente pr!sioneiro. Alud: a uma fra<i 
L ~to IlQS Estado.s UD!d""? ~' soluÇ<!.o dentro do jOgo daa competi- auateras e antigas, 16da aquela _pre- se ~o Bellad<>r Bernal'llea Filho.._ ~ 
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o Sr. Assis Chatcaubriand - Uàzl .. 

demos buscar o repref>entant.e minen·o 
e organizemos ,. expedição 

o SR. FREITAS CAVALCANTI~ 
Entendo que não !)·Ode haver l:)res!­
<lente mais leve, mais -í.gH, m~is duc­
til, oóm tamanha vocação de pássaro 
do que êsse Pres1dente, que já ar­
ruma M malas para o Panamá. 

o Sr. A.ssts Chateau?riana ·- Fi­
lósofo peripa:tético. (Ri~·;) 

·O SR. FREITAS CAVALCANTI 
Não há recanto jê.:;~ Brasil que não 
tenha sid·::> vUiitado pelo 3:- Jusce­
lino Kubitschek. Percorreu o pais du­
rãnte a campanha, como c:wdidaoo; 
antes de assumir o govêrn.r) e ·já: como 
Pr-esidente da República. 
~O Sr .. "Ruy carneiro.-:- Dez meses· 

d~ campanha,, visitan?o o Brasil. 
o sr. Fernandes Tavora - E c•m­

tirmará a visitá-lo. · 
O SR. FREITAS CAVALCAN·rr -

Ir-!elizmente, porém, tôdh.s as· yfzes 
que o Pr<>"s:Cente deixa u Palácio; tõ­
da.s as vézes que d.e"ixa a ts5idência vu 
0 aconchego da famili~l :,·-1.~·a ESSas 
a.hàanças peJo B:-ru:;il, eu pen.so nas 
stias juscas "afliçõe3; e 1UStiflCO-o, 
perdoao-lhe por vê-lo Iora da sede 
natw·al das suas atl'itu;ações - o 
Palácio, a. Casa do G·JI'ê-!'ll·'J. Os t.'ê· 
didos, as not~1-:., ·as inj~.mções, :lS no­
meações diplomá~'kas rio(> ãmigos, os 
cargos para a~ encomenlias que não 
chegaram para as encomenc:.as a te~·­
rív·el ar~tmética. dos cargos. Ne.:essà­
t~amente, iôdas. t..J. vl.!zes que o Pre .. 
siCmte de:Xll o palácio é· um~ fuga. 

O Sr. Assis Chateaubriand - Dcs 
ja · iins do suplic:o. 

.O SR. FREITAS CAVALCANTI~ 
Exatamente: doê. 1ardins do su~hicn 
S. Ex." vai espiar os rios, as f!orr;s­
tas, as cidadezinhaS c;.olitãr~as do país, 
já que não pôde cumprir nenh:una 
das promessas que fê-t.. como candi­
dato: 

· .. \las, devo Voltar a fixar - e já -
os obj-etivos do m-eu 1:scurso. Havia 
dad-o pelo men:Js à.CJS inc01w~n!entes 
com relação à v.:.agem àiJ Presidente. 
Frime:ro: tratando-se. realmente, de 
um .sêr objetivo e r- ·átic~ e ten{.o 
escolhid-o, colno Embalxa.d.-:::lr dêste 
pais em Washing't<m, J Cnefe de :.eu 
plóP.r:i.? Partido - .]lle le"la .• Obll~a­
mente, instruções sul.s para efeito 
dt- solução de pr·:;ol~·ll<-.:> brasilei:-<is, 

·que não poden1 e-er r·e.solvidüs inter­
tmmE:n te ou c·om oS noo::~n~ ·rer>.ur.scs 
- ~yir Ol..rof. o Pre3iô:ente r·c.'<~J <l B:a.: 
s11 pa::i é.<:se encontro t:um U;)d-e-:; de 
EscaQQ ,'\merican-::3? - € ·uma super .. 
f~ctação. o Embaixador_ está prepa• 
rad.ü·o~!a transmitir nó v-ell-.:l e gral·.­
oe Ci.ek cta KaÇP.o am-=ri·: ma· num· 
&e "t\o na Casa Branca, a difici~ con 
j'I'1~t-ra b:asileira; e ê.:;te !lá de 1:11..:· 
tar at . j11Stas pr-e-te::ls0F.s ric j<'Y<:m 
presid-ente brasileiro, transmitidas 
ne-:sa conversa, nesse tête a téte. . 

. O Sr. Assis Chateaubriand - Per­
mite V. Ex. a mais um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCA!>Tl -
Com todo o ·prazer. 

O Sr. Assis Chateaubriand - Nesse 
ponto há equívoc:> de V, Ex.• cu.fa_ 
ar~umentação tem sido tão cerrada, 

1 
bnlhan~ e justa scb ~antas e..spe-Ct.os 
da reahdade brasileir•. A reunião do 
Panamá é de Chefes de Estado SeD­
d~ o Sr. Juscelino_ Kubitschek sau­
daVE!, passarinheiz:o, como v. Ex.• 
o a.f1rma, em têrmos patétlco.s, não 
podJa fugir ao d-estino de Chefe de 
Estado, e cOm?arecer àqu~1-a confe:. 
rêncin .. 

.O SR. FREITAS CAVALCANTI ;__ 
Exatamente. Já. havia nxado êste 
aspecto da Conferência do Panamá 
que é de Chefes de Estado todavia • 
llo inicio do . meu discurEo acentuei 
que os temas próprios d~&'la Conff'· 
r~ncia, w dês.se encontro histórico -
ahã:s nao há· temas, mas apenas so­
Jemdades - não justiflcavam, por 11 
116, . a presença do PresiCLent'!. 

LI •. nos jornais, que s. Ex." ela• 
bora um memorial a ser levado pelo 
Cbe:fe de .sua MiasAo Oiplomâ.tica aoa 
l!laladoo Unidos. 

o aspecto que me parece realmente 
mais importante é o da ausência do 
Chefe do GQvêrno em dias tão di.w 
fíceis que atravessa o Brasil. As vê­
zes, penso que o Presidente da Reuú­
blica está exercitando um -estranho 
esporte. s. Ex·a. faz sondagens .30m 
a opinião pública, com as·ClMS~s Ar­
mac:_as, com o povo, com o C::mg:esso 
para verificar até onde vai a el.!lsti~ 
cidade ou. a fragilidade dessas ins­
tituições, até onde chega o poder de 
um Presidente, nes4i Pafs. 

A verdade é qu~ S. Exa. exer~1ta, 
com muita habilidade. ·éssas sonda­
gens, ora deixando a Capital da Re­
pública em dias diffceis, ora via.fl:mdo 
para a Amazônia sem dar :;oJução 
a. problemas ingentes. 

O Sr. A~:sis Chateaubriand .- :t 
uma demonstração da est:t!liildade di> 
r:g-ime 

O SR .. FR,EITAS CAVALCANTI -
1!: o que S. Exâ. pretende provar: que 
o regime está firme, seguro, mcncH­
tico. Pode S. Exa. d-eixar a c;e'\P il.o 
govêrno; entre9:á-lo ao· Chefe do Clar­
tido Trabalhista Br?.c:ileirn s:-m um 
perigo e sem um rece~o. 

O Sr. Ferna11des Távora - Não vá 
suce~·er a S. Exa. o cme acontf1r.~u 
em Manáus, a Fileto Pires. que foi 
denosto. · 

O SR FREITAR CAVALC'NT! -
~s in.o:tituicõeS sociais e politicils e:.;­
tão funclonando trco norm~lmente, 
flue o Pre.~!d-ente se aus!:'nt.!l nar~ ir 
a .... PanaV',l~ em horas dif~cei.s "'ara 
o Brasil. 1!: füra do dúvida f'1Pe o Pre­
-:idente fRz eXT>eri~'!1''~R.c;, em almrns. 
ca ... f)s- boa.c; e~rl!l!nc!?s ... 

O Sr. Asd-s Chatelfubriand - Mul­
to hóa.s. 

O SR. FR,EITAS CAVALCANTI 
- . . . e é bom mesmo e:lroerimer.tar 
euas co!."af'. para ver at-4 on"~e ch-eg:a 
q_ c~.,..<!.C:dad .... de inflnfor.c!a il~."S'!l.c; il'Js• 
titui~é-!:'.S, até oruie vai a ârea tle .tn­
SP~r•.-.:=;o da.<:: Ffvt~as /l_rma"'as 
. · .o•sr Asds Ch!Lteaubri!lnd - .D.~us 
é h':C"ileiTO. . · 

O SR .. FR-EITAS CAVAW-~1\TTI -
A au.o::êr:-la ~"'"~ Pr.e~~dentP 4 P-l~mento 
tát!co 'da· ma:io-r imnort,ãnc~a. uara 
r-ruem 011eira revc-luckm?r-s~ .. rc~­
hr~se.- Nâ'l nod~ h9.ver ouortu!1!tin­
d-e mans feliz, d.!;:.~s" o:T\tO ~E" Yist.a 
tático, que a Rtt.c;ência- do Ch-efo. do• 
~c;t-ado. nara . eclo:'lil' a insurrelcjo 
AuroYe-!t~-~~ a ausência do nresMt:TI­
te·. ntte é R m~lho"' o•·ywt,tmi-iade 

O Sr: FeF'rnanlfes Tá1'ora - Vos­
"'a Excelê:nc~R ~tã sen-:10 amigo- da 
onra. . . (Risõ.' · · 

O Sr Assis Chateavbriand - P~r­
mlta~me o nobre orador intervir no 
·c:eba.te. (Assentimento.) Já houve 
o.uem disse.~s~ num d-ebat;>- rr.u;ta v~ 
o orado-r não e-r~ mtda e. a colabot'a­
cã.:> da Casa. tudo. F~amos. um nQU• 
oo, na m:sm'l e~neri?ncfa rh T'1~t1a­
t-erra. Se o Pres!rt_ent-e cl.~ RenúN!~a 
sair . amanhã e. fô-r sub~tltnfdo . o~lo 
Chefe do Part.ldl) Tl:"ab-.,J.., 1 .. t~ 7-t,.asi­
leirCl. seu subto::tituto Jpnql no Gnvr-rno, 
V. Exa. ~r!\ Qt\e o 'Brn:o;il \lã *'azer 
u'a. m~!"Cha õ.e cent.n P. oit-:nta L':'T"aus 

O Sr. - Filinta Muller ·-, Sempt'of' 
co:rservador. . 

O Sr Assis Chateaubrland ~ Sai 
das mãos do ehefe de um oartldo ~.on­
serva~or, como o nos~o. para tü; mãos 
de um. chefe trabalhista. sem o.ue 
haja solução de continuiilade ~ o 
ou~· acaba. de ocorrer em S§:o Paul~ 
O Sr. P<lrfirl, da Paz assumiu o Go· 
vêrno do, Estado por um mês, t" nin­
g-uém sentiu que era um l!der tr<!!.ba­
lh;sta quem estava à testa dO po­
der Executivo. Depõe, de mar.elra 
muito brilhante e muito sincera, l'IJan­
to ao nosso amor às ·tnstitul~ões de­
mocráticas; que um Ud-e-r trabalhista 
possa ofe..-ooecer· continuidade poHtica 
e ·administrativa, assumindo -o p~~o 
daquele que continU11VR seu ascen. 
dente - tt Chefe do Estado. V. Fxa. 
democrata sincero, ardido. ougnaz .;... 
disto dá brilhante demonstrà~Ao no 
seu discurso - d2-verA. rece~. ~mG 
,um bA.lsamo. que a nossa tena. em 
continente tlio anot,:=t.iado. N~o em­
pMtado · de f-accloslsmo, nossa ofP.Te­
cer P~s dessa contlnuld:a.de de ad.-

ministração e de govêrno, subinjo à 
chefia 'de Estado como São Paulo, e 
da Federação, que é o caso que vra 
se agita, lideres de partido.s, com per~ 
feita compreensão dessa disciplina e 
ordem democrática e qu~ con.-~titu-.;r:n 
fla~ão,. Jlaradígma do Eq~ilibrio o.a.s 
il1stltUlçoes livres no Bras11. · 

O SR. PR-~3IDENTE <Fazendo 
soar os tímpanos) - Lembro ao no .. 
bre orador faltarem apenas três mi­
nutos para se esgotar o tempo de 
que dispõe. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI -
Vou concluir, Sr. President~. 

Não faço nenhuma objeção ao t,rl­
lhante raciocínio de V. Exa.,Ao con­
trário, a êle adiro inteiramente. Acho 
até útil e necessários qúe essa ex­
periência se faça e já: a suc?Ssão de 
um· Presidente eleito por fôrça r-ea­
cionárias e pertepcente a um Pal' .. 
tido fora de dúvida também l"e?.cio­
nário, pelo presid-ente de um p-ar-L~do 
popular, de massa·. 

Aceito ~ - repit0 - acho, até, utt~ 
lissimo, dentro do regime: O 1ue é 
preciso é verificar se existe, ou nãO. 
arcabOuço para o pais suportar . ~s 
modificações como simples atos de 
rotina. , 
. o Sr. c;eorgino Aveltn0 - · Mnito 

bem. . 
O SR. FREITAS CAVALCANTI­

Sr. Presidente, eu sustentava a tese 
d-e que o Presidente faz éxpPrtt>nciss, 
exercita-as por gôsto intelectual d~t 

. polftica, talvez pela sofreguidão de 
saber o. que vai acontecer .. , 

O Sr. AsS:r Chateaubriand - E' a 
dança do ab!smo ... 

O SR FR,EITAS CAVALCANTI­
. .. • o que pode acontecer ... O Chefe 
do Govêrno é levado pelas exper-~ên­
cias, arrnma as malas para ir ao pa­
namá. T?m mais gôsto pelas viawms 
que pelo Govêrno. 

A ·Missão aos EstadOs Unidos está 
confiada ao chefe do Pa'rtldo Social 
Democrático; que avOcou, C<lm o seu 
Pre.s-idente, a responsabi1~1e da nos­
sa política externa. Foi bom que o 
fizesse. 

Em outro ca'p!tulo, em outra t:trde, 
conversarmos sôbr a política ~xtPr~or 
(o Brasil. (Muito bem, muito bem. 
Palmas prolongados. O orador é cum­
pri-m.entado.) 

O SR. F!LINTO MüLLER: 
'(Não· foi· revisto pelo orador\ -

'sr. Presidente, direi poucas oslaVras, 
a;penas para retificar dois _oonv::s, 
aliâs fundamentais. dn brilhante d!s· 
curso tlTOferido p:-lo eminente ~ena-
dor Freitas Gavalcanti. . 

Inic!::tlmente. congratulo-me ·com o 
~epresentante das Ala.2oas pela bela 
pe.;,a oratória com que· aos .;.d.nd..:..u. 

Sr. Presidente. se mandássemos 
. editar uma antologia narlam-t"-nt::rr. 
certamente o discurso hÔie oronnn­
ciado pelo ilu-stre sen~doi- Freitas C!J­
valcant.i .. nela seria incluído. 

- Ouvimos S. Exa. versar <tssnnt..os 
variado(\s, semptê com bri1ho e el~·Ja· 
_r,ão·. Q.oando, norém. O nobre C'ole· 
ga feTiu os pontos esse'11clais 1;, ~eu 
d!.c;cursq, quanrto ·se referiu ao ::Jl'0-

.1et,.., ·que se debate - permit-a-rnP o 
'l"'obre coleea - S. Ex:A. cland~cou 
Talve?. obcte.::an-n com fi idéia 1a Tlf'· 
?Yieaciio do ,Rmhaixa<'lor em '\Vr~.~­
'l,_lnsrt<ln. (!uis S. Exa. que 0 Brao::q· tle 
.c.1lb .. titufssl", numa reunião ··de tndo!: 
o.c; Governantes- das nacõ-es ·da \~nP­
ric~. nor mem "mbalx~dor. ~~r<>:'!!*:Róo 
n::t ~,.,ttal ~o.<:: F-<t"tadt""! TTnlrln~. 

Sr. PrPSiõ'!!nte. n reunião riO- P·1· 
namâ níio co~itará, exclusivfl_m~nte 
r!e lnterlh;sec: com!'-rc!af~. ~conJ\ml.cn!l. 
A. din1ornAcln n?n crrnsist.:'" ~om~r.t? 
em l"P!~Olyer proN"mAS; ec0-nô~.!cn.c:: 
A · dlnl_OTYlfiCla 't"!!"o cons!st" "'Ol"1~!1tP­
em r~nlv~l' 't"!mhlemi'l.c: ec'l.,ômi('f)c: ~1.:-;~ 
't')QVOS: é. hmb?m. ~ohret.nrh '!:'~Rt'!! yHt;<:: 
't"!B Am&rt~~. n9ra· m~nt~"' fl-"me ~ !J.lt:'l­
q_ CY.lr"~J~1lr'orlo f'IUe une tOdas q:c; na­
r~c: fl.l'I'\"'T~r.<:>T!?S. 

Na hor.~ .. ,..,., oup s~.o convid:'l.d"'~ m­
d.>:\c: os mlV~"~o:>,..,t<><: f'lo.<~ "'"'~."l-e-<: ~,..,., ~.,.1·­
C"~'"'"c:. Oll!'ITI.<'~'f) t ... .-t..,,c: pr~tt!'l"~..,_, A~"'"' 
rxlnv:l.to P v~o 1~ ~..,,..,., ......... ,., .. a,. A rl.,t.., 
QUe marcou, na América, o ~rgui-

mento da bandeira da liberdade, nes· 
a~ momentoCJ, Sr. Presidente, o Bra.sll 
não poderá. estar ausente, e mUito 
menos fazer~se representar por um 
Embaixaõ.or. 

C?utr0 pónto da brilhante ~raçã.o do 
emme~lte representante d~ Alagoas de 
que d1.sco~·d~, . é o referente ao peri· 
go que mgmflcaria, para nós, a saí­
da no Sr. Juscelino Kubitschek "Jara 
o estrangeiro . .., - · • 

Não havErá solução de continuidade 
no Govêrno, que é um só. o fato de 
o sr. João- úoulart assumir a Prooi .. 
dência da República por. êstes p.ouco.s 
dias não trará o menor abalo, a me­
nor alteração na vida política do Pais. 

O Sr. Lima Guimarães - Permite 
V. Ex." um aparte? -

O' SR. FIL!NTO MüLLER - Com 
muito prazer. · 

O Sr. Lima Guimarães - Afirmou 
o nobre Senador por Alagoas, Senhor 
Frei~as Cava~canti, que o Sr. Juscelino 
Kub~tschek la fazer uma experiência 
que troxesse tranqüilidade à Nação 
etc. lt como que uma in.smuação um 
tanto perigàsa, e depois impraticá­
vel, porque, se todos os Partidos do 
país, inclusive o de s. Ex.a são a ·fa- ... 
y~r da oontinuaçã<> do regime, quem 
ll'Ia fazm- a revoluçã<>? A quem que-- .. 
reri_a o Sr. Juscelino Kubitschek ex­
pem_n~~tar? v~ v. ,Ex.a que não há 
poss1b1lldade diSSO, porque o Partido 
mais forte é justamente o de sua Ex­
celência, e todos os seus representan­
tes sustent.am ser favoráveis ao regime 
atuaL Assun o perigo nã<> existe- real-
mente. . ' .. 

O SR. FILINTo MüLLER - Obri­
gado pelo aparte de v. Ex.•. 

O Sr. Freitas Cavalcanti -.:ee'i·mite 
o nobre orador mais uma interrup-
ção? · ~ · 

O SR. FIL!NTO MüLLER - COm 
prazer .ouvirei V.· Ex. a. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Não 
aludi expressamente o perigo- que pu .. 
desse advir da ausência do Sr. Presi:. 
dente da República. Aludi, sim a in­
conveniência, da viagem. A ausência. 
de Sua Excelência fatalmente criaria 
um hiato à sua obra de Govêrno, her..: -
culea, de dar cinqüenta anos de pro .. 
gresso ao País em apenas cinoo anos. 
.v. EX.• há de convir que, cOm essas 
andanças e viagens continuas do Pre­
Sidente Juscelino Kubitschek, o Brasil 
não progredirá nem os cinco anos nor .. 
mais. . ' · 

o Sr. Lima Guimarães - Isso é 
apenas fôrça de expressão. 

O SR. FILlNTO MüLLER - Agra­
deço o aparte com que me honrou o 
nobre Senadtlr Lima Guimarães, re­
_pres~ntante de Minas Gerais, e ·tam­
bém o contra-aparte do ilustre sena­
dor Freitas CavalcantL 

Sr. Presidente, prosseguindo nas 
conside1·ações que· vinha fazendo, que­
ro tran9uilizar o espirito do eminente 
c9l.ega pelas Ala·goas, quanto à 'possi­
bilidade de perturbação da ordem nó 
país. · 

Compreendo cme S. Ex.a, demoCra­
ta cento po1· cento receie, q_ue, na au .. 
sência -do .nosso Presidente, possa ha­
ver qualquer subversão· da ordem e o 
pais deixar o rumo da democracia e 
da liberdade, em que está e cair na 
ditadura. . . 

Pode o eminente Senador pelas 
Alagoas ficar tranqüilo, porque tal 
não ocorrera. ·o ambiente de ordem 
existente no Brasil é o penhor. seguro 
do qú.e afirmo, e o ambiente d'e tran­
qüilidade que já se está implantando 
em todos os espiritos, constitue tam-­
bém penhor de que não -haverá per­
tU!b.ações. - . · 

O. sr·._cun.ha Mello_:_ O ambiente de 
o.rdem é ass.egurado _pelo próprio par­
tldo de s. Ex.a, a união Democl'ática 
Nacional.· . . ., · · 

O SR. ~IL!NTO MüLLER - ~tou 
procurando tranqüilizar a pessoa dO 
emmente representante das Alagoas, 
Senador Freitas Cavalcanti,·nesta casa, 
como -todos reconhecemos, alta figura 
da UnUião Democrática Nacional. 

Sr. Presidente, quero terminar, des­
de logo, ·minhas considerações; pecttn­
do ao Senado que aprove o projeto 



11 

Quarta-feira 11 

de resolução oferecido pele COmissão 
de Constituiçáo e Justiça·. 

Em outra oportumdaae. talvez ve-. 
nha. a debater com o eminente sena­
dor .Freitas Cavalcanti, não com o 
brilho de s. EX.", mas com.boa von­
tade e franqueza .•. 

o Sr. ~Freitas Cavalcanti - v . .Ex." 
me excederá sempre em brilho. 

O SR. FILINTO MtJLLER - ••• 05 
temas por s. EX. a aqui tratados, como 
pür exemplo, a questão referente aos 
nossos Embaixadores. Debaterei essa 
questão, porque quero crer que o nobre· 
Senador Freitas Cavalcanti tenha co~ 
nhecrdo muito poucos Embaixadore.s 
do Brasil, nessa viagem meteórica que 
Iêz pe1~ Velho Mundo. Talvez mesmo, 
neste c;;nhecimento pessoal, muito su­
perficial, não tenha p-enetraÇ.o funao 
nos servrços que presta a diplomacia 
brasileira. Lamento, já qUe toquei 
nesse tema, que o brilhante Senador 
Freitas Cavalcanti, que tanto se co­
moceu nas catedrais da Eui\.:'! a, que 
penetrou emociOnado na Sorbone não 
.se emocione um pouco diante das tra~ 
d1ções do Itamarati. 

o Sr. Georgino Avelino - Muito 
bem. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Com as 
tradições, poderei emoc1onar~me. 

O SR. FiL!NTO MULLER ~ ..• e 
n obra. realizada. pelos no.sscs diplo~ 
matas. _ 

o Sr. Freitas Cavatcanti -·Não me 
emociono com a realidade da diplo~ 
macia brasileira. 

O SR. FIL!NTO MtJLLER - Vossa 
Ex. a passOJJ, numa viagein a vol a·oz~ 
seau, por n~sas '""'..mbaiXadas, não te:ie 
oportunidade de ver seus arquivos nem. 
verificar os serviços de no.ssos Emba1~ 
xadores, e, passivelmente, está come­
tendo alguma. mju.stiça na restr1çao 
que faz de desconhecimento total o.e 
nossa diplomacia. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - v. Ex.• 
exagera. Abro uma brilhante exceção 
aos jovens diplOmatas brasileiros, que 
procuram 1mprinur novos rumos à ve­
lha diplomacia naClonat, e abriria ex~ 
c·eçáo também em relação a grandes 
nomes dos velhof quadros da diplo­
macia. A despeito de haver realizado 
uma viagem meteórica; como . diz V. 
Ex. a - foi, realrünte, meteórica -
estou coligindo dados e elemenLo.s 
para provar -ninhM afirmativas e 
opor~me àS demonstração de ser.v1ço 
que V. Ex.a. pretende fazer, por parte 
na ~tual diplomacia brasllen·a. 

O SR. FILJNTO MULLER - Nào 
estou credenCLado para defender a dt~ 
plomacia nacwnal, mas pratico ato 
de justiça, porque conheço a 8tuaçao 
dos nossos diplomatas, que, posso as­
segurar, elevados, dignos e honra o 
Brasil. 

sabia que o eminente senador Frei­
tas Cavalcanti estava coligindo ele­
mentos, como que um relatório de sua 
visita à Europa, para apresentà-lo ao 
Senado, 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Não! 
Vou encamirihar por intermédio do 
Senado, pedido de informações ao M1~ 
nistro Machado Soarea, do Ministério 
das Relações Exteriores, a· respeito do 
funcionamento de Embaixadas, con­
sulados e EscritóriflS comerciais. 

O Sr. Filinto Müller - Por que V. 
Ex.a disse ••não"? Eu afirmei que ·sa­
bia estar V. Ex.a.coligindo dados ne~ 
cessários a um relatório .. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - O rela~ 
tórió é outra coisa .. 

O SR. FIL!NTO MtlLLER - ••• 
para deles dar conhecimento a na-
ção. -
· o Sr: ,Freitas Cavalcanti - Vou 
utilizar~me do instrumento constitu~ 
clonal para que a nação temo cOnhe­
cimento das verdadeiras atividades da 
diplomacia brasileira nos nososs dias. 
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O SR. P!LlllTO MtJLLER - Veja ra, vive dentro do quadro que lã des­
cama· V. Ex. a generaliza:. ~•da ·diplo~ crevi. Meu desejo não é de li~ert.á~lo, 
macia". como o Senador Bernai'des Fllho. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Exato. os· R. FILJNTO MULLER - Sua 
Abrirei exceções no devido tempo. Excelência não necessita de liberta~ 

O SR. FILINTO MVLLER - Na ção; está livre. . 
ocasião do debate dêsse relatório, que o sr. Freitas cavalcantt - S~ Sua 
antevejo brilhante, discutiremos, e te- Excelência, realmente, prcssepmr na 
Tei o prazer de ouvir mais uma vez grande obra de administ.raçao, será 
a palavra inflamada do Senador Pe.- capaz de pacificar a Nação. S?me~'te 
las Alagoas, Sr. Freitas Cavalcantt. ·atrã.vés de trabalhos e de re~h.zaç~es 
que já tive oportunidade de declarar, profundas se processará a pac·ftcaçao. 
certa f e! ta, é úm caildus vir et f a- Enquanto o povo brasileiro morrer. de 
cund-us. fome, a Nação não estará tranqm1al 

Objetivamente, porém.. quero acen- nem se p-:-.cificará de qu~lque; fonnai 
tuar antes de encerrar minhas con- o Sr. Mem de Sá - Muito beqL 
siderações, que V. Ex.!\ praticou gra- o SR. FILINTO MtlLLER - se~ 
ve êrro ao afirmar que ~lement_?S nadar Freitas Cavalcanti, ten~;ta <:er~ 
do P.S.D, chamaram a Sl direçao teza de que essa ora S!! realizara e 
da política nacional. A diplomacia a pacificação far-se-â. . 
brasileira. a ,política externa do Bra~ o Sr. Freitas Cavalc~ntt Quero 
sil está nas mãos firmes, seguras. do guardar o calor de mmhas palrnas 
Presidente da República, e êstê a para aplaudir o Presidente aa Re-
conduz acima de part'dos. pública nêsse dia. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Quer O SR. FILINTO MULL.~· - Já 
dizer. está nas mãos do P.S.D. Es~ sentimos que há essa un:ao a que 
tou certo que V. Ex.a, o P.S.D. e temos aludido, aqui no ·Senado, por­
seus grandes lí~e_res, não hão de. fu~ que várias · vêzes, entr.e outras . a ~o 
gir à responsabilidade o.ue anunctam, nobre Senador Argem1r0 de Flgu~;­
de dirigir -a política externa do Bra- redo se levantou pregando a un~ao 
sil. vv. Excias. são responsáveis em torno dos altos interésses nacw­
oela hora hi.stó:-ica da vida nacional. nais. 
Vv. Exc'as. ganharam as eleições sr. Presidente, em outras opor~u~ 
e estão governando: são r~ponsãveis nidades, como disse, terei a· maior 
por t:inco ano~ da vida nacional, ::tqui honra e satisfação d~ debater cn~ 
e fora do pais. · o nob-e Senador Freitas cavalcan_u 

o SR. FIL!NTO MULLER - se- auando ma's não seja para nos dell­
nhor Presicientf', reafirmo o que dis~ éiarmos. com seu verbo eloqüente e 
se: a oolitic::t extetnA do Brasil · e.st.á. encantador. 
nas mãos do Presideilt.e da Rep~- Hoje, porém, objetivam~nt~, peço 
blica. que a conduz e conduzirá ar;.~ ao senado que aprove o t?rOJ~to de 
ma dos partidos. Neste terrf'no nao resoluç5o para que o Bras!1 nao es~ 
pede haver nsrt!darlsmo; deve h:.wer teja ausente. tnjustificàvelmente, à 
sempre e acima de tudo o interêsse a!'õ.sembléia dos governantes ~as na~ 
nac'onal. cóeg americanas. QUe, se llJ!O A e-stà 

O Sr. Ruy CarneirO - Apoiado! feunlda para cuida.r de intere-ssses 
o SR. Fll·INTO MtJLLER - Apro- econômicos. congreg-a-se para assegu~ 

veit~mdo o en~e.io do aparte do no- ra ~ mRi~ uma vez, a fraterntda~e 
bre Senador Freitas Caval~anti, rea~ indi.ssolúvel entre os povos das Ame­
"!irmo que meu Partido não foge a 'ricas. (Muito bem. Muito bem.· PaZ­
essa responsabilidade l'lUe querem Jan- mas). 
çar ~ôbre nc.o:!'loS ombros. o SR. PRESIDENTE: 

o Sr. Ruy Carneiro - Muito bem! cont'nua a discussão do proJeto. 
o Sr Freitas Cavalcanti - Nem c Pausa). • 

deve fugir. Não havendo quem queira usar da 
O SR. FILINTO MULLER - As- palavra declaro-a encerrªda. 

sumimos, perflnte a Nação um com~ Em votação o projeto. 
proml~so. e daremo.c:: - comn esta- os Senhores senadores que apro-
rr..os dando - ao senhor Juscel'nl'"l ""''11 "Ueiram permanecer sentados. 
Kubits<'hf'l~ todo o annio, 'OR."l"'?o on{' 1 Pausa) . 
po~a "f'"'lizar essa obr:'l. iniciatll1 P F<;t{l aprovado. 
oue h~ dP reduunciar. fiouem "certos Vai à Redação Final 
VV. &cias. em benpfr,.;o na r::~ o pro~ 
gresso e a grandeza d'l Brao:iJ. O SR. PRESIDENTE: 

ApPsar dr~s iront:'l.s- dfl~ refet~ndss 
feita.c; ao~ cinoi.lPnt.a anns de progrP.~- Sôbre a mesa um oficio que Vai ser 
so em cinéo. afirmo ao Renadn, CIUE' lido. 
o Sr. JusceJlno Knbit$Ch"'k estl'l t!'a~ E' lido o seguinte 
balhando at'va e inf"'!l.ncà.velli-lente OFICIO 
narn cumprir stw.s l)rorrH'Ssas. E ·~>s­
sa figura de retória us~da por Sua 
Excelência atnda há-de ser nrocla­
mada pelos homens dP boa vônt~de 
e sinceros d0 Brasil: entre ns otlais 
enfilelro o erohiente ~f'nfl.dor nPlas 
Ala voas. Talvez. mais tarde se fsca 
,1u~tica ao Sr. Juscelino Kubit.c;cht'k 
e o nobre Senador Freita.o:: CAvalcanti. 
moco que é, afnda noderá fazer e~f:a 
just.iya, quando os na.o:c::em e a sere­
n1dade de voltar aos espfritos dos "ho~ 
mens. 

Senhor Presidente 
Achando-se ausente desta,. capital 

o Sr. S-enador Gaspar V~llo<:;{) sn!lcit.c 
se digne vo~sa Exc-elência de desig· 
nar~Ihe substituto temporário na Co­
missão de Redação, na forma 1o di:;,­
posto no art. 39. § 2." do Regimento 
Tnterno. Atenciosas saudações. 
Araemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE: 

O Sr. Freitas Caval~anti _ Pnde D-esigno o nobre Senador Sr Fran~ 
V. Ex.a estar tranouflo ~ Aplaud11'e1 c:iH"..., Gallotti. 
o Sr. Presidente da Renública ~"' ~11 A 
~c~lência l'enli.nn· obra no \nt:P.rês­
se do povo. e der soluç§o aos pro­
blemas naciomds. 

O Sr. Ruy Carneiro - Eritão, vat 
aplaudir. 

o Sr Frf>.it(f"' rn1)"'1~fT"!"lti - no S. 
Ex.a nada nu<>r(' re!'lfirmn l'U'" o Se-· 
nhor Ju.scelino Kub:tschekk até ago ... 

O SR. PRESIDENTE: 

Acaba de chegar à mesa a recta-~ 
cáo final do Pr.oiet.i:, de Decret.~"J Le· 
~i-s:atjvo n. 45 de-1956. 

E' lida e apr::tva.da e v,u â 
CâiT'a a d1~ Deputados. <t reda­
ção final CJ.n.stante do &eiUinte 

Julho de 1956 1807 

Parecer n. 613, de 1956 
Redação .final do Projeto · de 

Decreto Legislativo n.0 45 de I95G. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A Comissão apresenta a re-daçãO 

final (fls. ·anex.aJ do Projeto d~ De­
creto Legislativo n." 45, if' 19t•6, de 
miciativa do Senado Federal. 

Sala das Comis-:ões, em de .tu .. 
Jh.G de 1956. - Argemiro de fõ';auei ... 
redo, Presidente even:ual. RuY 
Carneiro, Relator, - Francisco Gal .. 
lotti. 

ANEXO AO PARECER N. 613, 
DE 1956 

Redação Finat do projeto de 
Dw:creto Le{Jislattvo n.~ 45 a/!t 

1956 que concede licença ao Pre­
sidente da República para au-
sentar-se dQ pais. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1. 0 E' concedida autel~~zação 

ao Pre.sidente da Repúbllca S?,nhor 
Juscellno Kubitschek de Oliveira. 
J)ara ausentar-se do terhtório rJa­
cwnaJ a fim de• comparec::'!r à Assem­
bléia Comemorativa do 130" A n'ver­
sário do Congresso do Panamá . a 
reali?.ar-se entre julho e a~ôst:J do 
corrente ano. 

Art. 2." &te decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu ... 
blicacão. 

O SR. PRESIDENTE: 

Nada mais havendo que tratar, 
vou enc·errar a sessão desi~1rsndo 
para a de aman~ã. a seguin:e 

ORDEM DO DIA 

1 - Discu.::são únic:t do Projeto de 
Lei d~ Câms.ra n.O .2~0. de 1955, que 
conceae a inclusão da Escola de so ... 
::io-lcg.ia e Fo~Lca d~ São PauJ·J entre 
os estaoelecimen~cs subn!UC'lona1os 
pito G.Jvêrno Fed~ral, tendo pare~e ... 
res favoráv~is <ns. 575 a 577, de 1S56) 
das Com:~s~.;s de: c-onstituição e Jus­
tiça; de Edu-cação ·e Cultuta; e cte 
F .. nanç:1s. , 

2 - Discussão única do Projeto de 
.Lei da Câm::.ra n.o 23, de 1956 .~ue 
ooncecte a Borea! Pimpão de Sá' .Nu-
r.es a pen.:aJ E.:::P·Zc:aJ ue ......... , 
·c~·$ 3.0{IO,CQ mensais, te11.do parece.o~s 
1avoráve:s w.s. 600 e 601. de 19<50• 
:-as . COmissões de: C:mstituição· e 
uust:ça; e de Finanças. 

3 - D1scu.ssf:.o úmea do Projeto de 
Lei d•3. C?ãm~ra n.o 66, de 1936, que 
cor._cede ISençao de direitos de tmpor­
t~çao, de impõsto de consumo e de 
:~x~s ~dus.n_eiras, inclusive a dê pre­
V!dencJa soc1a1, para 100 ·miJ pacotes. 
contendo 16.666 ca:xas ·de ormque­
do.s, ctoaaos à C-onf-erência Nacwnal 
d-os. Bispos do ar::: siJ pela W.J.r Rehef 
ServiCe IN. C. './. C.l dcs Est:J.d::JS 
Unidos da Amé_r:ca do Norte, tendo 
p:.reczre:<. favorave1s 1ns. 572 e 573, 
de 19561 das Comissões de: Economia 
e de Finanças. 

4 ·- Discussão única do Projeto de . 
Lei da Câmara n.o 100, àe 1956 qu~ ' 
au~oriza c P-odet Executivo a abnr ao 
Poder Judiclârio - Supre_mo Tribu:>ül 
Federal - o crédito especial de ...• 
Cr$ 4.733,823;80 p:tra at.ender às des­
pesas c-om o ps.gamento dns diferen­
r:as de vencimenws e ~rat.ificaçõ~s por 
tempo de serviço· e de salário-famí­
lia a Minist-ros e func:onário.c:: daquele 
Tribunal, tendo Par~er favorável, 
:::ob n.0 574, de HHl6, d•:l. Comissão de 
Finan-;as. 

Est.é rncerrada a sessão. 
L~vanta-$e a sessão à.s 17 horaa 

e 50 minut<Js. 
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